
www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, SEXTA-feira, 8 de abril DE 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b2

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública para 
apresentação da proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, referente ao exercício de 2023, a ser realizada 
na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 12 de abril de 2022 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 104/2022.
SÚMULA: Designa Servidora Pública Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a servidora MICAELLY FORMIGONI DOS SANTOS, ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de COORDENADOR DA DIVISÃO DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, para 
responder e assinar sem ônus ao município, pela DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO, a partir de 07/04/2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias do mês de abril 
de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  111/2022, de 31 de Março de 2022.

Republicado por Incorreção

Instaura Processo Administrativo nº 01/2022, para apuração de
eventual irregularidade ou desconformidade da prática de infração
disciplinar por servidor público ao estatuto do servidor público dos
servidores de Alto Piquiri - PR

CONSIDERANDO que os fatos narrados, podem resultar em sanções previstas na Lei Municipal 455/1992 e em
demais legislações em vigor

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo nº 01/2022, para apuração de eventual irregularidade ou 
desconformidade da prática de infração disciplinar por servidor público ao estatuto do servidor público dos 
servidores de Alto Piquiri - PR, cujo servidores que formarão a comissão de Apuração dos fatos serão 
designados pela Portaria 112/2022;

Art. 2º A Comissão de Processante deverá adotar todas as medidas adequadas para instrução administrativa 
processual necessária, com amplo respeito ao contraditório e ampla defesa, podendo ouvir testemunhas, 
requisitar documentos e o mais que for útil, tudo a fim de apurar a realidade dos fatos quanto à execução dos 
serviços. Após, apurar em Relatório Circunstanciado conclusivo no prazo de 30 dias admitida a sua prorrogação 
por igual período, quando devidamente fundamentado. Após deve ser encaminhado a este Prefeito para prolação 
de decisão administrativa final;

Art. 3º Deve-se dar vista de todo o procedimento ao Controlador Interno que poderá atuar ativamente quando 
entender necessário;

Art. 4º A Comissão pode contar com assessoria jurídica do Município para condução do Processo;

Art. 5º Fica concedido poderes à Comissão para tomar depoimentos, intimar pessoas a depor e colher demais 
provas em geral, devendo ser concluída em 30 dias, nos termos do art. 231 da Lei 455/1992, salvo ocorrência de 
caso fortuito ou força maior;

Art. 6º Os trabalhos desenvolvidos pelos membros desta comissão, não serão remunerados e terão caráter de 
relevante interesse público;

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 31 de Março de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 

 

 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2021 

REF. PREGÃO ELETRONICO 050/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2021 

 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 050/2021– REGISTRO DE PREÇOS – PMA 

 
 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA- PREFEITURA MUNICIPAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR 
GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  MEDICENTRO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS – EIRELI – EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 27.105.456/0001-72, com sede na Rua 
Pascoal Gomes Librelotto, 20 - Térreo, na cidade de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 97065-290, 
através do seu representante legal o Sr. Luís Alberto Dalla Porta, RG 4012294973 e CPF 260.828.020-04, à saber: 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 050/2021, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR 
O 3º Termo Aditivo tem à Ata de Registro nº 068/2021 tem por objeto realizar o Equilíbrio econômico Financeiro, de 
acordo com Notas Fiscais de entrada fornecidas pela contratada, conforme disposto no Art. 65 da Lei 8.666/1993. Fica 
alterado o valor dos Itens abaixo descritos: 
 

ITEM UNID 
                                     
DESCR
IÇÃO 

MARCA VALOR 
ATUAL 

NOVO 
VALOR 

219 4.200 UNID
ADE 

ESPÉCULO, MATERIAL:POLIESTIRENO CRISTAL, 
TIPO:VAGINAL, TAMANHO:MÉDIO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEM LUBRIFICAÇÃO, ESTERILIDADE:NÃO 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

0,91 1,28 0,91 3.822,00 MEDICENTRO 

220 4.200 UNID
ADE 

ESPÉCULO, MATERIAL:POLIESTIRENO CRISTAL, 
TIPO:VAGINAL, TAMANHO:PEQUENO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEM LUBRIFICAÇÃO, ESTERILIDADE:NÃO 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

0,92 1,25 0,92 3.864,00 MEDICENTRO 

242 100 CAIX
A 
COM 
24 
UNID
ADES 

FIO DE SUTURA, MATERIAL:CATGUT CROMADO COM 
AGULHA, TIPO FIO:0, COMPRIMENTO:COMPR. MÍNIMO 70 
CM, TIPO AGULHA:3/8 CÍRCULO CORTANTE, 
COMPRIMENTO AGULHA:3,0 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

91,08 118,75 91,08 9.108,00 MEDICENTRO 

244 100 CAIX
A 
COM 
24 
UNID
ADES 

FIO DE SUTURA, MATERIAL:CATGUT CROMADO COM 
AGULHA, TIPO FIO:2-0, COMPRIMENTO:COMPR. MÍNIMO 70 
CM, TIPO AGULHA:3/8 CÍRCULO CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO AGULHA:3,0 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

90,73 118,75 90,73 9.073,00 MEDICENTRO 

246 100 CAIX
A 
COM 
24 
UNID
ADES 

FIO DE SUTURA, MATERIAL:CATGUT CROMADO COM 
AGULHA, TIPO FIO:4-0, COMPRIMENTO:COMPR. MÍNIMO 70 
CM, TIPO AGULHA:1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO AGULHA:2,0 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

90,50 118,75 90,50 9.050,00 MEDICENTRO 

248 100 CAIX
A 
COM 
24 
UNID
ADES 

FIO DE SUTURA, MATERIAL:CATGUT SIMPLES C/ AGULHA, 
TIPO FIO:0, COMPRIMENTO:COMPR. MÍNIMO 70 CM, TIPO 
AGULHA:3/8 CÍRCULO CILÍNDRICA, COMPRIMENTO 
AGULHA:3,0 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

90,00 118,75 90,00 9.000,00 MEDICENTRO 
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249 100 CAIX
A 
COM 
24 
UNID
ADES 

FIO DE SUTURA, MATERIAL:CATGUT SIMPLES C/ AGULHA, 
TIPO FIO:2-0, COMPRIMENTO:COMPR. MÍNIMO 70 CM, TIPO 
AGULHA:1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, COMPRIMENTO 
AGULHA:4,0 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

86,87 118,72 86,87 8.687,00 MEDICENTRO 

250 100 CAIX
A 
COM 
24 
UNID
ADES 

FIO DE SUTURA, MATERIAL:CATGUT SIMPLES C/ AGULHA, 
TIPO FIO:3-0, COMPRIMENTO:COMPR. MÍNIMO 70 CM, TIPO 
AGULHA:3/8 CÍRCULO CILÍNDRICA, COMPRIMENTO 
AGULHA:3,0 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

89,00 118,70 89,00 8.900,00 MEDICENTRO 

276 300 UNID
ADE 

FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, MATERIAL:EM POLIETILENO 
(PLÁSTICO), TIPO BICO:BICO RETO, LONGO, ESTREITO, 
COM PROTETOR, TIPO TAMPA:TAMPA EM ROSCA, 
COR:TRANSPARENTE, CAPACIDADE:250 ML 

3,00 3,15 3,00 900,00 MEDICENTRO 

312 1.000 FRAS
CO 
1000,
00 
ML 

IODOPOVIDONA (PVPI), CONCENTRAÇÃO:A 10% ( TEOR DE 
IODO 1% ), FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
DEGERMANTE 

20,43 30,50 20,43 20.430,00 MEDICENTRO 

481 6.000 UNID
ADE 

SONDA URETRAL Nº14 0,60 0,75 1,280 896,00 MEDICENTRO 

484 2.000 UNID
ADE 

SONDA URETRAL, SILICONE, Nº 16, TIPO FOLEY, BALÃO 
DE 5CC, 2 VIAS, DESCARTÁVEL,ESTÉRIL,APIROGÊNICA, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

1,00 3,40 0,60 3.600,00 MEDICENTRO 

      1,00 2.000,00 MEDICENTRO 
 

   
   
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam 

  

   
Altônia, 07 de abril de 2022.  

 
 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia

Estado do Paraná
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 041/2022
Processo Administrativo 071/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso III do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da Secretaria de 
Educação, para Contratação de empresa com Profissional especializado para Prestação de Serviços de Capacitação 
para profissionais que atuam da rede de proteção e fortalecimento do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 
Adolescente, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Figura como contratado a Empresa: MENTE E SABER CURSOS E CONSULTORIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob 
nº 33.793.026/0001-93, com sede à Praça Pioneiro Noburu Yamamoto, 38, Vila Dep. Ardinal Ribas, na cidade de Nova 
Esperança, estado do Paraná.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 05.001.123610005.2.021.3390.39 
-  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURIDICA.
Altônia, 07de abril de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 042/2022
Processo Administrativo 072/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso III do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da Secretaria 
de Desenvolvimento Social, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COM PROFISSIONAL ESPECIALIZADO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO AO ORGÃO GESTOR DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL PARA EXECUÇAO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO E AVALIAÇÃO DE PLANOS, PLANO DECENAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, PLANO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO 
DE PROFISSIONAIS QUE ATUAM NA CONCEPÇÃO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DA POLITICA PÚBLICA DA 
ASSISTECNIA SOCIAL, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Figura como contratado a Empresa: GUILST – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº 
26.065.881/0001-12, com sede à Avenida Paraná, 495, Zona I, na cidade de Cianorte, estado do Paraná.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 08.002.082440010.2.050.3390.39 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURIDICA.
Altônia, 07 de abril de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 87/2021
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 028/2021.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob nº. 61.198.164/0001-60, neste ato representada 
pelo S.r. Fabio Garcia de Paula, portador do RG nº 4.297.935-0, CPF nº. 640.947.909-34, residente na RUA DUQUE  
DE CAXIAS, na cidade de Maringá, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 08/2.020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 087/2021, tem por objeto acrescentar inclusão do veículo 
abaixo descrito, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 01/06/2021 à 
01/05/2022.
Lote	 Quant.	 Descrição
1	 1	 Seguro de 100%, da tabela FIPE para Veículo Oficial, Marca RENAULT LOGAN/ AUT 
1016V renavan 00123682185 PLACAS AQY0J76  ANO/ MOD 2008 /2009.	 1.040,00
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em virtude do Aditivo ora realizado fica acrescido ao valor já pactuado um montante de R$ 1.040,00 (um mil e quarenta 
reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto do presente aditivo serão recursos oriundos 
da Fonte: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS - DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
0306181000820743390390000 SEGUROS DE DEMAIS VEÍCULOS PÚBLICOS.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 01/06/2021
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
FABIO GARCIA DE PAULA
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 37/2020
REF: INEXIGIBILIDADE Nº 019/2020
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA 12/03/2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
DHM SISTEMAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 13.749.157/0001-66, com sede a Rua Paraná, CEP85810-010, na 
cidade de Cascavel, neste ato representada pelo S.r. DAIAN HENZ, portador do CPF nº  005.744.369-6, resolve firmar 
o presente Contrato de Prestação de Serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Inexigibilidade nº. 
037/2020 mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de serviços nº 37/2020 tem por objeto acrescer ao presente 
contrato uma vigência de mais 12 (doze) meses para a continuidade na prestação dos serviços contratados, com base 
no art. 57 § 1º inciso da Lei nº 8666/93, passando o mesmo a vigorar de 13/03/2022 a 13/03/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-Pr., 13 de março de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná
 EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 027/2017
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 012/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 012 DE 08 de Março de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. Claudenir Gervasone, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Av. 
Gralha Azul nº 487 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: LED SYSTEM 
TELECOMUNICAÇÕES - EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 11.998.492/0001-72, neste ato representada pelo SR. 
JEFFERSON PASCHOAL DA SILVA, portador do RG nº 88523482, CPF nº. 047.285.099-74, residente na cidade 
de Umuarama, Estado do PR, resolvem firmar o presente 5º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
002/2017 para prestação de serviços, objeto da Licitação Dispensa de Licitação nº. 027/2017, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 5º Termo Aditivo ao contrato nº 027/2017, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para 
continuidade na prestação dos serviços contratados, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a 
mesma a vigorar de 11/03/2022 à 10/03/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 11 de março de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná
 EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 101/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 047/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 118 DE 03 de julho de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: CALL 
ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.071.210/0001-21, neste ato representada pelo 
S.r. MARCELO VALLADÃO FERREIRA DE CARVALHO, portador (a) do RG nº 101517233, CPF nº. 175.820.468-03, 
residente na Rua Carlos Osternack, na cidade de PONTA GROSSA, Estado do PR, resolve firmar o presente 5º Termo 
aditivo ao Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 101/2018 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial 047/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 5º Termo Aditivo ao contrato nº 101/2018, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para 
continuidade na prestação dos serviços contratados, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a 
mesma a vigorar de 05/02/2022 à 04/02/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 28 de janeiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 87/2021
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 028/2021.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob nº. 61.198.164/0001-60, neste ato representada 
pelo S.r. PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob nº. 61.198.164/0001-60, neste ato 
representada pela Sra. Neide Oliveira Souza, portadora do RG nº 28.543.390-8 SSP/SP e do CPF nº. 205.408.568-51, 
Procuradora, resolvem firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Pregão nº. 28/2021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 2º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 087/2021, tem por objeto acrescentar inclusão do veículo 
abaixo descrito, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 01/05/2022 à 
01/05/2023.
Lote	 Quant.	 Descrição
1	 1	 Seguro de 100%, da tabela FIPE para Veículo Oficial, Marca RENAULT LOGAN/ AUT 1016V renavan 
00123682185 PLACAS AQY0J76  ANO/ MOD 2008 /2009.	 R$ 1.092,00
1	 1	 Fiat Mobi Like 1.0 8V Flex ano/mod.: 2021/2021 Placa: RHB6C76	 R$ 1.464,81
1	 1	 Fiat Mobi Like 1.0 8V Flex ano/mod.: 2021/2021 Placa: RHB6C77	 R$ 1.464,81
1	 1	 Fiat Mobi Like 1.0 8V Flex ano/mod.: 2021/2021 Placa: RHB6C78	 R$ 1.464,81
		  TOTAL	 R$ 5.486,46
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em virtude do Aditivo ora realizado fica acrescido ao valor já pactuado um montante de R$ 5.486,46 (cinco mil 
quatrocentos e oitenta e seis reais e quarenta e seis centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto do presente aditivo serão recursos oriundos 
da Fonte: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS - DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
0306181000820743390390000 SEGUROS DE DEMAIS VEÍCULOS PÚBLICOS.
26 SECRETARIA DE SAÚDE  1061234 Manutenção dos Serviços de Saúde 339039690200 SEGUROS DE 
VEÍCULOS DA SAÚDE PÚBLICA
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 01/05/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 36/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 34/2022 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e JOAO PAULO RALA.
OBJETO: Compra de Ovos de chocolate para serem distribuídos a todos os alunos da rede municipal de ensino. 
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 07/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS	 11.001.226612017.2014	 336045	 1000	        
7.200,00 	 342
  R$  7.200,00 (sete mil, e duzentos reais).
Vigência: 12 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e JOAO PAULO RALA.  Data: 11 de março de 2022

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL (CNPJ:95.640.652/0001-05) torna público que recebeu do IAT, a Licença Prévia 
para PARCELAMENTO DE SOLO - LOTEAMENTO PARA FINS INDUSTRIAIS - PARQUE INDUSTRIAL CAFEZAL 
DO SUL (LP Nº 250828, COM VALIDADE: 30/08/2023) a ser implantada RODOVIA PR - 323 X AVENIDA ITALO 
ORCELLI, S/Nº, LOTE B-1, DA SUNDIVISÃO DO LOTE B, DA GLEBA Nº 03 - CAFEZAL DO SUL - PARANÁ.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL (CNPJ: 95.640.652/0001-05) torna público que irá requerer ao IAT, a Licença de 
Instalação para PARCELAMENTO DE SOLO - LOTEAMENTO PARA FINS INDUSTRIAIS - PARQUE INDUSTRIAL 
CAFEZAL DO SUL a ser implantada RODOVIA PR - 323 X AVENIDA ITALO ORCELLI, S/Nº, LOTE NºB-1, DA 
SUBDIVISÃO DO LOTE B, GLEBA Nº03 - CAFEZAL DOS SUL – PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 071/2022, DE 06 DE ABRIL DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias e ½ (meia), em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 
2020, ao Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4 SSP/PR e CPF n.º 
004.695.479-10, para viagem à cidade de Brasília-DF, com saída no dia 24 e retorno no dia 28 de abril de 2022, para 
participar da XXIII Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de abril de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 72/2022 de 1 de abril de 2.022

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2022,  no  valor  de  R$  49.907,44  (quarenta  e  nove  mil  novecentos  e  sete  reais  e
quarenta  e  quatro  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  936/2021  de  15/12/2021.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ENCARGOS GERAIS04.003
04.003.28.846.1201.0.003 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGE

414 3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.607,44129
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

415 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.800,00129
413 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 26.500,00107

49.907,44Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

Salário Educação - exerc. ant. 26.500,003107 (107)

CONV EST. SEED AQ. AR CONDICIONADO 2020 23.407,443129 (129)

49.907,44Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 1 dias do mês de abril de 2.022

 Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 45/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
  atribuições legais,O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas
T O R N A P Ú B L I C O:
1.- a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
Nº 001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019 E PRORROGADAO PELO Nº 1395/2021 de 
02/02/2021.
2.- que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta
municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, no horário de expediente das 07:30h às 12:00 e das 13:30h às 
17:00h, até o dia 14 de Abril de 2022.
3.– Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a)Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)Xerox e original do CPF ou CIC;
c)Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)Xerox e original do Título Eleitoral;
f)Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia Federal;
h)Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município;
i)Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j)Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k)Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
m)Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo proprietário do imóvel (se o 
comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo (a) e filhos;
n)Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
o)Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
p)Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
q)Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
r)Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de
Cargo;
s)Registro no órgão da classe (quando for o caso);
t)Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
4- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord.NOME
24ºNILCELIA CORDEIRO DE PAIVA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 07 ABRIL DE 2022.
GIOVANI MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 02/2022
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 24/2021-RH
DATA DE ASSINATURA DA PRORROGAÇÃO: 07 de abril de 2022.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: CAMILA BRAZ LIMA, RG: 10.853.457-5/ SESP-PR, CPF/MF: 073.533.589-39
OBJETIVO: Prorrogação do contrato de prestação de serviços de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital Nº001/2018.
VALOR INICIAL: 1.700,54 (Um mil e setecentos reais e cinquenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Prorrogação de 12/04/2022, com termino em 04/02/2023.
CARGA HORARIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e em toda a extensão territorial 
do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
Alto Piquiri, 07 de abril de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 043/2022
PREGÃO ELETRÔNICO: 019/2022
O Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público que foi publicado o PROCESSO Nº. 043/2022 
– Pregão nº 019/2022 (eletrônico). OBJETO: aquisição, instalação e funcionamento de equipamento ecógrafo 
eletrônico, com plataforma digital de alta resolução destinado a aplicações de diagnóstico por imagem, conforme 
Resolução 768/2019 do SESA e Termo de Adesão 1010/2021 celebrado entre este município e a Secretaria Estadual 
de Saúde. Demais especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 13/05/2022. 
Abertura das propostas: às 09h00min do dia 13/05/2022. Início da sessão de disputa de preços: 09h30min do dia 
13/05/2022. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote 
(item). Aquisição do edital: Portal Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Rua 
Juscelino K. de Oliveira, 2394. Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3675 – 4300 – 
Ramal 4326. Cidade Gaúcha, 07 de abril de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

ARENITO COOPERATIVA AGROPECUARIA 
CNPJ N. 37.352.381/0001-88 

NIRE Nº 41400223965 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMbLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

O Presidente no uso de suas atribuições, conforme lhe faculta 
o artigo 17º do Estatuto Social, convoca os cooperados da Arenito Cooperativa 
Agropecuária, para comparecerem a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA a ser 
realizada na sede da Cooperativa, à Rua Fidelcino braulio de Menezes, 99, 
Gleba Ouro Verde, na Cidade e Comarca de Altônia-Pr, no dia 12 de abril de 
2022. A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á em primeira convocação às 
18:30 horas com a presença de 2/3 dos associados, em segunda convocação às 
19:30 horas, no mesmo dia e local, com a presença de metade mais um do 
número total de associados e, persistindo a falta de quórum legal, em terceira e 
última convocação, às 20:30 horas, com a presença mínima de 10 (dez) 
associados, a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 

 
1 – Prestação de contas pela Diretoria referente ao exercício 

social de 2021, acompanhado de parecer do Conselho Fiscal, conforme 
documentos a disposição dos cooperados na sede social da Cooperativa, 
contemplando: 

 A – relatório de gestão; 
 B – balanço geral do exercício; 
 C – demonstrativo de sobras apuradas ou perdas 

decorrentes da insuficiência das contribuições para cobertura das despesas; 
2 – Destinação das sobras apuradas ou rateio de perdas; 
3 – Eleição dos membros do Conselho Fiscal;  
4 – Eleição dos membros do Conselho de Administração; 
5 - Deliberação sobre o plano de trabalho para o exercício de 

2022; 
6 – Outros assuntos de interesse da cooperativa; 
 
 
NOTAS: 
1. Para efeito de quórum, o número de cooperados aptos a 

votar é de 21. 
2. Os registros de chapas que concorrerão à Eleição do 

Conselho Fiscal deverão ser protocolados na sede da Cooperativa, até 2 (dois) 
dias úteis antes da realização desta Assembleia Geral, com toda documentação 
necessária, conforme estabelece o Parágrafo Único do artigo 48, do Estatuto 
Social. 

3 – Os registros de chapas que concorrerão à Eleição do 
Conselho de Administração deverão ser protocolados na sede da Cooperativa, 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização desta Assembleia Geral, com toda 
documentação necessária, conforme estabelece o artigo 48, do Estatuto Social. 

 
Altônia-Pr, 25 de fevereiro de 2022. 
 
________________________ 
  Adriano Vieira dos Santos 
             Presidente 
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 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 2691
DATA: 07/04/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº033/2022, 
Modalidade Pregão Presencial, n. 010/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa M. P. DOS SANTOS – MANUTENÇÃO 
AGRICOLA, o resultado do Processo Administrativo nº 033/2022, Modalidade Pregão 
Presencial, n. 010/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo Administrativo nº 033/2022, 
modalidade Pregão Presencial, n. º 010/2022, em favor da empresa M. P. 
DOS SANTOS – MANUTENÇÃO AGRICOLA, o lote I, que tem como objeto: 
CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS DE REPOSIÇÕES NA VAN RENAULT MASTER, PLACA BCC-8043, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 07 dias do mês de Abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO N. 2696
DATA: 07/04/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº038/2022, 
Modalidade Pregão Presencial, n. 015/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa JOÃO MARCOS FLORESTI DA SILVA, 
o resultado do Processo Administrativo nº 038/2022, Modalidade Pregão Presencial, 
n. 015/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo Administrativo nº 038/2022, 
modalidade Pregão Presencial, n. º 015/2022, em favor da empresa JOÃO MARCOS 
FLORESTI DA SILVA, o item 01, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NOS PADRÕES TÉCNICOS RECOMENDÁVEIS PELA 
LEGISLAÇÃO PERTINENTE EM RUAS, AVENIDAS, PRAÇAS E OUTRAS VIAS 
DE DOMÍNIO PÚBLICO NO MUNICÍPIO, DISTRITO DO PORTO FIGUEIRA E VILA 
RURAL ILHA GRANDE, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 07 dias do mês de Abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO N. 2690
DATA: 07/04/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 032/2022, 
Modalidade Pregão Eletrônico, n. 009/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa GISLENE RODRIGUES SOUZA 
COMERCIO DE GAS, o resultado do Processo Administrativo nº 032/2022, 
Modalidade Pregão Eletrônico, n. 009/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 032/2022, 
Modalidade Pregão Eletrônico n. 009/2022, o item 01, em favor da empresa GISLENE 
RODRIGUES SOUZA COMERCIO DE GAS, CNPJ: 38.361.744/0001-04, que tem 
como objeto: Aquisição de GÁS ENGARRAFADO P13, para todas as Secretarias 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme materiais descritos no anexo I 
deste edital, onde deverão ser entregues nos locais especificados pelas Secretarias 
Solicitantes; seguindo as condições particulares deste Edital.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 07 dias do mês de Abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
DECRETO N. 2692
DATA: 07/04/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 034/2022, 
Modalidade Pregão Eletrônico, n. 011/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa VALE-PLAN GERENCIAMENTO 
DE PLANOS DE ASSISTENCIA FAMILIAR EIRELI, o resultado do Processo 
Administrativo nº 034/2022, Modalidade Pregão Eletrônico, n. 011/2022.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 034/2022, 
Modalidade Pregão Eletrônico n. 011/2022, os lotes I e II, em favor da empresa 
VALE-PLAN GERENCIAMENTO DE PLANOS DE ASSISTENCIA FAMILIAR EIRELI, 
CNPJ: 22.555.191/0001-90, que tem como objeto: Aquisição de Urnas Funerárias 
e Acessórios para concessão de benefício eventual pela Secretaria Municipal de 
Promoção Social, benefício este destinados a pessoas/famílias carentes do Município 
de Alto Paraíso, sob os critérios estabelecidos em instrumento próprio pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social; seguindo as condições particulares deste Edital.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 07 dias do mês de Abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO N. 2693
DATA: 07/04/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 035/2022, 
Modalidade Pregão Eletrônico, n. 012/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa J D BARRIM JUNIOR CASCALHO 
EIRELI, o resultado do Processo Administrativo nº 035/2022, Modalidade Pregão 
Eletrônico, n. 012/2022.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 035/2022, 
Modalidade Pregão Eletrônico n. 012/2022, os itens 01 e 02, em favor da empresa 
J D BARRIM JUNIOR CASCALHO EIRELI, CNPJ: 17.955.368/0001-06, que tem 
como objeto: “AQUISIÇÃO DE CASCALHO PARA VIAS RURAIS DO MUNICÍPIO 
DE ALTO PARAÍSO DE ACORDO COM O ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA E 
CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 07 dias do mês de Abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO N. 2694
DATA: 07/04/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 036/2022, 
Modalidade Pregão Eletrônico, n. 013/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS 
E REVISTAS LTDA, o resultado do Processo Administrativo nº 036/2022, Modalidade 
Pregão Eletrônico, n. 013/2022.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 036/2022, 
Modalidade Pregão Eletrônico n. 013/2022, o item 01, em favor da empresa 
DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA, CNPJ: 82.803.230/0001-
53, que tem como objeto: “AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE A4 PARA O 
DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS DIÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO. OS MATERIAIS SERÃO RETIRADOS DE ACORDO COM 
A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS, ONDE OS MATERIAIS DEVERÃO SER 
ENTREGUES NO LOCAL ESPECIFICADO PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES, 
DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 07 dias do mês de Abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO N. 2695
DATA: 07/04/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 037/2022, 
Modalidade Pregão Eletrônico, n. 014/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa FERRARIN & FERRARIN LTDA, o 
resultado do Processo Administrativo nº 037/2022, Modalidade Pregão Eletrônico, n. 
014/2022.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 037/2022, 
Modalidade Pregão Eletrônico n. 013/2022, os itens 01 e 02, em favor da empresa 
FERRARIN & FERRARIN LTDA, CNPJ: 84.852.540/0001-93, que tem como objeto: 
AQUISIÇÃO DE PISO INTER TRAVADO DE CONCRETO – PAVER 06X10X20 COR 
NATURAL, PARA TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO, CONFORME MATERIAIS DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL, 
ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS PELAS 
SECRETARIAS SOLICITANTES, SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES 
DESTE EDITAL”.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 07 dias do mês de Abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO
 DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

M.A. DAL POZZO torna público que irá requerer ao IAT, a Licença de Operação para 
Reforma de pneumaticos usados e Recebimento, armazenamento e destinacao de 
pneus inserviveis instalada Rua Manoel Ramires, n. 1736, Parque Industrial I, no mun. 
de Umuarama/PR.

 Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2021
Data: 29.10.2021
Ementa: altera a Lei Complementar nº 01/2008, de 02 de janeiro de 2008, que instituiu 
o Código Urbanístico do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º A Lei Complementar nº 01/2008, de janeiro de 2.008, passa a vigorar com as 
seguintes alterações.
Art. 2º O ANEXO II – MAPA DO ZONEAMENTO URBANO da Lei Complementar nº 
01/2008, alterado pela Lei complementar nº 01/2013, de 21 de outubro de 2013, e 
pela Lei Complementar nº 03/2015 de 04 de dezembro de 2015, passa a vigorar com 
a redação contida no Anexo I desta Lei Complementar.
 Art. 3º O ANEXO VII - PARÂMETROS URBANÍSTICOS PARA OCUPAÇÃO DO 
SOLO NAS MACROZONAS, ZONAS, SETORES E EIXOS da Lei Complementar nº 
01/2008, de 02 de janeiro de 2008, alterado pela Lei Complementar nº 01/2013, de 
21 de outubro de 2013, e pela Lei Complementar nº 03/2015 de 04 de dezembro de 
2015, passa a vigorar com a redação contida no Anexo II desta Lei Complementar.
Art. 4º Fica suprimido o inciso VII do art. 405 da Lei Complementar nº 01/2008 de 
02/01/2008.
Art. 5º   Fica alterado o parágrafo 1º do art. 407 da Lei Complementar nº 01/2008, de 
02/01/2008, que passará vigorar com a seguinte redação:
 “§ 1° O loteador terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da 
data de publicação do decreto de aprovação do loteamento, para executar as obras 
e serviços de infraestrutura, podendo ser prorrogado por igual período, uma única 
vez, mediante justificativa técnica e anuência municipal e mediante o pagamento de 
uma taxa de 01 (um) UFG  - Unidade Fiscal de Guaíra, sob pena de caducidade de 
aprovação.”
Art. 6º Fica suprimido o inciso IV do art. 419 da Lei Complementar nº 01/2008, de 
02/01/2008.
Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de outubro de 
2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná

Mínimo Básico Máximo (4) 
(5) Frontal (2) Laterais e 

fundos (3)

1 Macrozona do Complexo das Ilhas de Ilha Grande – MRCIIG

2 Macrozona Rural de Preservação da Vida Silvestre – MRPVS 20.000 20.000 100

3 Macrozona Rural de Desenvolvimento – MRD - 0,1 0,1 80,00% 10 10 2/9 20.000 10.000 50

4 Macrozona  Rural  de  Desenvolvimento  da  Agricultura  Familiar  
– MRDAF 0,1 0,1 80,00% 10 10 2/9 20.000 5.000 40

5 Macrozona Rural de Desenvolvimento Agroecológico – MRDA - 0,1 0,1 90,00% 10 10 2/9 20.000 10.000 50

6 Macrozona Rural de Desenvolvimento Turístico Ambiental – 
MRDTA - 0,1 0,1 70,00% 10 10 2/9 20.000 2.000 40

7 Macrozona Urbana –MU

8 Setor de Desenvolvimento Agrário – DAS - 0,1 0,1 80,00% 10 10 2/9 20.000 5.000 40

9 Eixo de Desenvolvimento Turístico Ambiental – EDTA - 0,1 0,1 60,00% 10 10 2/9 20.000 1.500 40

10 Eixo de Indústria e Serviço – EIS - 1 2 50,00% 10 10 4/15 20.000 2.000 40

11 Eixo de Integração Municipal – EIM - 0,1 0,1 50,00% 10 10 2/9 20.000 2.000 40

Não edificante Proibido o parcelamento

Parâmetros para construção Parâmetros de parcelamento (1)

Parâmetros definidos, conforme zonas urbanas e perímetros no mapa de zoneamento

Não edificante

(4) permitido através da outorga onerosa do direito de construir ou transferência do potencial construtivo

(5) Permitido de forma não onerosa para empreendimentos de interesse social vinculados a política pública de habitação.

OBSERVAÇÕES

ANEXO II – PARAMETRO URBANISTICOS PARA OCUPAÇÃO DO SOLO NAS MACROZONAS, ZONAS E SETORES E EIXOS-da Proposta de Lei Complementar 

Pavimentos 
(un.) / 

Gabarito 
máximo (m)

Lote mínimo 
(m²)

Unidade 
Autônoma 

Mínima (m2)

Dimensão mínima do 
lote ou da unidade 
autônoma (m) (1)

Ordem

(1) Parâmetro deve ser considerado também para o caso de unidades autônomas de terreno de condomínios horizontais.

(2) Permitida construção no alinhamento para o pavimento térreo para faces sem abertura, de edificação com menos de dois pavimentos . O recuo mínimo obrigatório é de  1,50 nas faces da edificação que apresentarem 
aberturas.

(3) Edificações acima de dois pavimentos ou acima de 9 metros de gabarito, os recuos laterais e de fundos respeitaram a relação: r= h/6, onde r: recuo em metros, h: gabarito em metros da edificação.

Taxa mínima 
de 

permeabilidad
e do solo (%)

Recuos (m)Coeficiente de aproveitamentoMacrozonas /Setores / Eixos

Ordem Zonas /Eixos
Área de 
Lotes                         

(m2) (1)

Desmembra
mento                                 

de Lotes  
(m2) (6) 

Testada 
Minima 

(metros)

Taxa de 
Ocupação 

Minima (%) 
(13)

Taxa de 
Ocupação 
Máxima 

(%)

Taxa de                            
Permeabilid

ade

Nº Maximo 
de 

Pavimentos                  
(2) (4) (7)

Coeficiente 
de 

Aproveita
mento               

(4) (5) (7)

Recuo 
Frontal              
Mínimo 

(m)                               
(3) (8) 

(11)

1 Zona de Ocupação Prioritária 1 – ZOP1 300,00 (14) 10,00 10,00% 75,00% 25,00% 12,00 6,00 3,00

2  Zona de Ocupação Prioritária 2 – ZOP2 300,00 (14) 10,00 10,00% 75,00% 25,00% 8,00 6,00 3,00

3 Zona de Ocupação Prioritária 3 – ZOP3 300,00 (14) 10,00 10,00% 75,00% 25,00% 2,00 6,00 3,00

4 Zona de Qualificação e Ocupação  - ZQO 300,00 (14) 10,00 10,00% 75,00% 25,00% 4,00 6,00 3,00

5 Zona de Ocupação e baixa densidade - ZOBD 20.000,00 (14) - - 50,00% 50,00% 4,00 6,00 3,00

6 Zona de Grandes Empreendimentos – ZGE 1.000,00 (14) 20,00 - 50,00% 50,00% (10) 6,00 3,00

7 Zona de Projetos Especiais – ZPE 1.000,00 (14) 20,00 - 50,00% 50,00% (10) 6,00 3,00

8 Zona Industrial Portuária de Guaíra 1 – ZP1 1.000,00 (14) 20,00 - 50,00% 50,00% (10) 6,00 3,00

9 Zona Industrial Portuária de Guaíra 2 – ZP2 420,00 (14) 20,00 - 50,00% 50,00% (10) 6,00 3,00

10 Zona Industrial Portuária de Guaíra 3 – ZP3 1.000,00 (14) 20,00 - 50,00% 50,00% (10) 6,00 3,00

11 Zona Industrial Portuária de Guaíra 4 – ZP4 5.000,00 (14) 20,00 - 50,00% 50,00% (10) 6,00 3,00

12 Zona Institucional – ZI

13 Zona de Áreas Verdes – AV

14 Zona Especial de Interesse Social para Regularização e Produção 
de Moveis - ZEIS 200,00 (16) (14) 10,00 5,00% 75,00% 25,00% 2,00 6,00 3,00

15 Zona Especial de Interesse Indígena  1 e 2 - 80,00% 0,00% 2,00 2,00 3,00

16 Eixo Rodo-Ferroviario - ERF - 50,00% 10,00% (10) 6,00 -

17 Eixo Integração Regional - EIR 1.000,00 - 20,00 10,00% 50,00% 50,00% (10) 6,00 -

18 Eixo de Comercio e Serviços - ECS 600,00 (14) 10,00 10,00% 100 (9) - (10) 6,00 -

19 Zona de Comercio e Serviços - ZCS 300,00 (14) 10,00 10,00% 75,00% 25,00% (10) 6,00 (15)

proibido parcelar

Plano especifico

ANEXO II – PARAMETRO URBANISTICOS PARA OCUPAÇÃO DO SOLO NAS MACROZONAS, ZONAS E SETORES E EIXOS-da Proposta de Lei Complementar 

proibido parcelar -

proibido parcelar Não edificante

   OBSERVAÇÕES

(18) Todas as edificações não residenciais poderão ser construídas na linha do alinhamento predial independente a zonas e eixos em que situam o terreno, permanecendo inalterados os demais parâmetros
urbanísticos do ANEXO II – PARAMETRO URBANISTICOS PARA OCUPAÇÃO DO SOLO NAS MACROZONAS, ZONAS E SETORES E EIXOS.

(13) Taxa de ocupação mínima, para fins de cobrança de tributos.

(14) Permitido o parcelamento desde que tenha o parâmetro mínimo da zona em questão.

(16) Lotes de esquina obrigatoriamente deverão ter área mínima de 240,00 m2.

(17) Em caso de relevante interesse publico poderá nestas zonas ser parcelado em áreas de valor inferior a definida no lote mediante a justificativa e aprovação do Conselho das Cidades – CONSIGUA

(15) Considera-se autorização de construção sem recuo, para edificações com estilo e características comerciais, que os ambientes térreos tenham portas frontais estilo comerciais, atendido as demais
exigências deste código a exemplo de estacionamento; as edificações com finalidade residenciais deverão obrigatoriamente possuir o recuo de 03 (tres) metros.

(12) Permitidas obras de contenção de águas Pluviais.

(1)   Parâmetro deve ser considerado também para o caso de unidades autônomas de terreno de condomínios horizontais.

(2) Permitida construção no alinhamento lateral e fundos, para faces sem abertura. O recuo mínimo obrigatório é de 1,50 nas faces da edificação que apresentarem aberturas, exceto nas zonas que a sua
normatização será variável de acordo com tipo de construção industrial.

(3)   Edificações acima de dois pavimentos ou acima de 9,00 metros de gabarito, os recuos laterais e de fundo, respeitando a relação: r= h/6, onde r: recuo em metros, h: gabarito em metros da edificação.

(4)   Permitido através da outorga onerosa do direito de construir ou transferência do potencial construtivo.

(5)   Permitido de forma não onerosa para empreendimentos e interesse social vinculado a política pública de habitação.

(6) Permitida através da outorga onerosa de alteração de uso em processos de desmembramento, para o mínimo de 220m2 para lotes de esquina e 200m2 para os demais lotes, exclusivo nas zonas: Zona
de Ocupação Prioritária 1, Zona de Ocupação Prioritária 2, Zona de Ocupação Prioritária 3 e Zona de Qualificação e Ocupação – ZQO e Zona de Comercio e Serviço.

(7)   Permitida através da outorga onerosa do direito de construir, a edificação acima do máximo permitido, exceto na Zona de Ocupação Prioritária 3.

 (8)   Nos Lotes de esquina, um dos lados da construção poderá estar sobre o alinhamento predial e o outro deverá obedecer o recuo  frontal.

(9)   100% no pavimento térreo e sobre-loja.

(10) Variável de acordo com tipo de construção industrial.

(11) Considera-se  recuo frontal em terreno de esquina, qualquer um dos lados voltados para via publica. 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 074/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de madeiras 
diversas, a serem empregadas na construção e manutenção dos 
próprios deste Município, na distribuição gratuita a famílias em 
situação de vulnerabilidade socioeconômica, e em atendimento a 
Defesa Civil.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 26 de abril de 2022. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 07 de abril de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 
 
 
 
 

  
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 073/2022 

Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa para fabricação, fornecimento e instalação de cadeiras 
de plástico com assento e encosto alto, para o Ginásio de Esportes 
do Município de Guaíra, com o intuito a atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura. 
O Município de Guaíra, estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitações, vem mui respeitosamente comunicar aos 
interessados a SUSPENSÃO da licitação supracitada, que ocorreria 
no dia 25/04/2022 as 09h00min, em razão da análise técnica do termo 
de referência do presente edital. 
A retomada de Licitação se dará com nova data de abertura, que 
será divulgada através de publicação no Diário Oficial do Município 
de Guaíra, Jornal Umuarama Ilustrado e poderá ser acessada pelo 
site www.guaira.pr.gov.br no link “Processos Licitatórios” e/ou pelo 
site https://bllcompras.com/. Comuniquem-se as empresas 
interessadas. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 07 de abril de 2022. 
Marcelo Celestrino / Pregoeiro / Comissão Permanente de Licitações 
 
 
 
 

  
 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2022
Pregão Presencial nº 050/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: SCHLLEMER SEGURANCA LTDA - ME, CNPJ nº 04.013.487/0001-
06
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada 
em SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA, para atuação nos eventos do 
município, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte 
e Cultura e demais secretarias.
Valor Total: R$ 1.040.200,00 (um milhão, quarenta mil e duzentos reais)
Prazo de Vigência: início em 07 de abril de 2022 e término em 06 de abril de 2023.
Data de Assinatura: 07 de abril de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 07 de abril de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2022
Pregão Presencial nº 050/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: COMPORTEC ORGANIZACOES DE EVENTOS LTDA - ME, CNPJ 
nº 24.796.929/0001-37
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada 
em SERVIÇOS DE BRIGADISTA, para atuação nos eventos do município, em 
atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 
e demais secretarias.
Valor Total: R$ 1.033.780,00 (um milhão, trinta e três mil, setecentos e oitenta reais)
Prazo de Vigência: início em 07 de abril de 2022 e término em 06 de abril de 2023.
Data de Assinatura: 07 de abril de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 07 de abril de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2022
Pregão Presencial nº 065/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CAMPAI AUTO POSTO LTDA, CNPJ nº 03.672.600/0001-94
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada, situada 
na zona urbana, para fornecimento de combustíveis e aditivo automotivo, para o 
abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos que compõem a frota pública 
do Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 248.000,00 (duzentos e quarenta e oito mil reais)
Percentual fixo de desconto sobre a tabela ANP: 1,00%
Prazo de Vigência: início em 07 de abril de 2022 e término em 06 de abril de 2023.
Data de Assinatura: 07 de abril de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 07 de abril de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2022
Pregão Presencial nº 065/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: I.M.S. COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO EIRELI, CNPJ 
nº 23.956.344/0001-74
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada, situada 
na zona urbana, para fornecimento de combustíveis e aditivo automotivo, para o 
abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos que compõem a frota pública 
do Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 4.607.000,00 (quatro milhões, seiscentos e sete mil reais)
Percentual fixo de desconto sobre a tabela ANP para o item1: 4,75%; para o item 3: 
1,00%; e para o item 4: 3,97%
Prazo de Vigência: início em 07 de abril de 2022 e término em 06 de abril de 2023.
Data de Assinatura: 07 de abril de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 07 de abril de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2022
Pregão Presencial nº 065/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CAUNETO COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ nº 02.037.327/0006-78
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada, situada 
na zona urbana, para fornecimento de combustíveis e aditivo automotivo, para o 
abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos que compõem a frota pública 
do Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 14.498,00 (quatorze mil, quatrocentos e noventa e oito reais)
Prazo de Vigência: início em 07 de abril de 2022 e término em 06 de abril de 2023.
Data de Assinatura: 07 de abril de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 07 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 073/2022, Pregão 
Presencial nº 052/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ALOCIR GOMES DOMICIANO LTDA - ME, CNPJ nº 10.548.288/0001-97
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de Consultoria e Assessoria Administrativa do FPM, na formação e 
incremento do Índice de Participação do Município - IPM, retorno do ICMS para o 
Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 38.592,00 (trinta e oito mil, quinhentos e noventa e dois reais)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência e validade do contrato é de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, conforme Art. 57, inciso 
I, da Lei Federal n° 8.666/93.
Data de Assinatura: 07 de abril de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 07 de abril de 2022.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 008/2022
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 009/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAIRA
Contratada: MESSIAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
41.117.263/0001-62
Objeto do Contrato: contratação da empresa MESSIAS SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.117.263/0001-62, credenciada através do Edital de 
Chamamento Público nº 001/2022, que será responsável pela prestação de serviços 
médicos, para complementar o regime de plantão presencial semanal e finais de 
semana / feriados, no âmbito da Unidade de Pronto Atendimento “UPA” (Sito a Rua 
Osvaldo Cruz, nº 2097, Jardim América, Guaíra/PR), conforme Lei Municipal nº 
2019/2017.
Rescisão: Conforme parecer da procuradoria jurídica do Município, embasado 
no artigo 79, inciso II da Lei 8.666/93, fica rescindido o Contrato de Prestação de 
Serviços nº 009/2022, da Inexigibilidade de Licitação nº 004/2022 por MÚTUO 
CONSENSO ENTRE AS PARTES, a partir de 01 de abril de 2022.
Distrato e Saldo Rescisório: As partes dão por rescindido o Contrato de Prestação de 
Serviços nº 009/2022, não subsistindo nenhuma pendência financeira e/ ou quaisquer 
obrigações entre a contratada e o Município/Contratante, renunciando a qualquer 
direito de pleitear administrativa ou judicialmente valores, indenizações, lucros ou 
danos decorrentes da relação contratual ora rescindida. Guaíra, Paraná, 01 de abril 
de 2022.

PORTARIA Nº 151/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 050/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 050/2022, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa especializada em SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA DESARMADA e BRIGADISTA, para atuação nos eventos do município, 
em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 
e demais secretarias, sendo as empresas vencedoras:
SCHLLEMER SEGURANCA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 04.013.487/0001-06, 
vencedora do lote 1 da licitação, com valor total máximo de R$ 1.040.200,00 (um 
milhão, quarenta mil e duzentos reais); e
COMPORTEC ORGANIZACOES DE EVENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
24.796.929/0001-37, vencedora do lote 2 da licitação, com valor total máximo de R$ 
1.033.780,00 (um milhão, trinta e três mil, setecentos e oitenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 07 de abril de 2022.

PORTARIA Nº 152/2022
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre 
proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 052/2022 - MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre 
proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 052/2022, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Consultoria 
e Assessoria Administrativa do FPM, na formação e incremento do Índice de 
Participação do Município - IPM, retorno do ICMS para o Município de Guaíra-PR, 
sendo a empresa vencedora:
ALOCIR GOMES DOMICIANO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 10.548.288/0001-97, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 38.592,00 (trinta e oito 
mil, quinhentos e noventa e dois reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 07 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 153/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 065/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 065/2022, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa especializada, situada na zona urbana, 
para fornecimento de combustíveis e aditivo automotivo, para o abastecimento de 
veículos, máquinas e equipamentos que compõem a frota pública do Município de 
Guaíra-PR, sendo as empresas vencedoras:
CAMPAI AUTO POSTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.672.600/0001-94, vencedora 
do item 2 da licitação, com valor total máximo de R$ 248.000,00 (duzentos e quarenta 
e oito mil reais) e percentual fixo de desconto sobre a tabela ANP de 1,00%;
I.M.S. COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
23.956.344/0001-74, vencedora dos itens 1, 3 e 4 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 4.607.000,00 (quatro milhões, seiscentos e sete mil reais) e percentual fixo de 
desconto sobre a tabela ANP para o item1 de 4,75%; para o item 3 de 1,00%; para 
o item 4 de 3,97%;
CAUNETO COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.037.327/0006-78, 
vencedora do item 5 da licitação, com valor total máximo de R$ 14.498,00 (quatorze 
mil, quatrocentos e noventa e oito reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 07 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 61/2022 
MODALIDADE Pregão Nº 014/2022 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 058  DE 05/04/2022 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG 
n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
na qualidade de CONTRATADA empresa: PAULO SÉRGIO CARVALHO ME, inscrito no CNPJ sob nº. 01.691.599/0001-10, neste ato 
representada pelo PAULO SÉRGIO CARVALHO, portador do RG nº 52839734, CPF nº. 870.198.259-15, residente  , na cidade de 
ALTÔNIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Pregão nº. 014/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de telefones celulares para atender 
demanda da Secretaria de Saúde, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL 

1 1 10 APARELHO DE TELEFONIA CELULAR, 
HOMOLOGADO PELA ANATEL, COM 
PROCESSADOR DE TECNOLOGIA OCTA-CORE 
OU SUPERIOR, BATERIA DE NO MÍNIMO 5.000 
Mah, COM NO MÍNIMO 2 GB DE MEMÓRIA RAM E  
NO MÍNIMO 32 GB DE ARMAZENAMENTO,  
RESOLUÇÃO DA TELA MÍNIMA DE 7020 X 1600 
(HD+), COM SUPORTE PARA CARTÃO DE 
MEMÓRIA EXPANSÍVEL, DUAL-SIM, SISTEMA 
OPERACIONAL ANDROID, ACOMPANHADO DE 
CARREGADOR,CABO USB PARA CONEXÃO COM 
PC, MANUAL DO USUÁRIO EM PORTUGUÊS, 
FABRICAÇÃO NACIONAL COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

885,00 8.850,00 

 
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão nº 014/2.022, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 
 
 DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: PAULO SÉRGIO CARVALHO e de R$ 8.850,00 (oito mil oitocentos e cinquenta reais). 
 
 VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência (120) dias, com início em 06/04/2022  e término em 03/08/2022, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
 DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos 
Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº014/2.022”. 

Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  

 CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no  
Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. 

Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital 

A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 26 
SECRETARIA DE SAUDE 1061234 Manutençao dos Serviços de Saúde 449052060000  APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
DE COMUNICAÇÃO 

 

  
Altônia-PR., 06/04/2022 

 
 
 

 Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 62/2022 
MODALIDADE Pregão Nº 011/2022 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE Data de Homologação 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG 
n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
na qualidade de CONTRATADA empresa: FELIPE RUIZ LOPES PAAPELARIA, inscrito no CNPJ sob nº. 32.722.664/0001-50, neste 
ato representada pelo FELIPE RUIZ LOPES, portador do RG nº1246495-5/SSP-PR 0, CPF nº. 32.722.664/0001-50, residente na Rua 
Desembargador Lauro Lopes, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 011/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
 OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de relógios de parede, brinquedos 
educativos/pedagógicos para atender demanda das Unidades de Ensino da Rede Municipal de Altônia, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL 

1 1 60 RELÓGIO DE PAREDE REDONDO NAS MEDIDAS 
DE 21,7 CM COM PONTEIRAS INDICANDO HORA, 
MINUTO E SEGUNDO NA COR PRETA 

35,00 2.120,00 

1 2 20 BOLSA PLÁSTICA DE BLOCOS DE MONTAR COM 
500 PEÇAS. BRINQUEDO EDUCATIVO DIDÁTICO 
E PEDAGÓGICO. SACOLA CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO POLIETILENO DE CORES VIVAS, COM 
ZÍPER. BLOCOS PRODUZIDOS EM MATERIAL DE 
PLÁSTICO RÍGIDO COM DIVERSOS FORMATOS 
PARA MONTAGEM DE TORRES, CASTELOS E 
IDÉIAS CRIATIVAS 

169,85 3.397,00 

1 3 40 SACOLA ALFANUMÉRICA, CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO POLIETILENO, COM ZÍPER, 
CONTENDO 1.000 PEÇAS, SENDO 376 PEÇAS 
DE NÚMEROS DE 0 À 9, E 24 CONJUNTOS DE 
LETRAS DE ALFABETO COMPLETO 

148,25 5.930,00 

1 4 75 BRINQUEDO PEDAGÓGICO (MATERIAL 
DOURADO) CONFECCIONADO EM CUBOS DE 
MDF COM RELAÇÕES NUMÉRICAS ABSTRATAS, 
CONTENDO 02 PEÇAS REPRESENTANDO AS 
CENTENAS E MEDINDO 10X10X1CM, 10 PEÇAS 
REPRESENTANDO AS DEZENAS MEDINDO 
10X1X1CM, 100 PEÇAS REPRESENTANDO AS 
UNIDADES MEDINDO 1X1X1CM (BRINQUEDO 
COM CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DO 
INMETRO). 

17,76 1.332,00 

1 5 10 ALFABETO MÓVEL DEGRAU. JOGO COM 130 
PEÇAS, 1 EXPOSITOR CONTENDO 3 DEGRAUS 
COM 9 REPARTIÇÕES POR ANDAR MEDINDO 
10X4,5 CM, CONFECCIONADO EM MDF. 
CONTÉM 5 JOGOS DE ALFABETO COMPLETO, 
LETRA DE FORMA SENDO: - CONSOANTES (UM 
LADO COM CONSOANTES MAIÚSCULAS EM 
LETRAS DE FORMA E OUTRO LADO 
MINÚSCULAS EM LETRAS DE FORMA. – VOGAIS 
(UM LADO COM VOGAIS MAIÚSCULA EM 
LETRAS DE FORMA E NO OUTRO LADO COM 
VOGAIS MINÚSCULAS EM LETRA DE FORMA. 
CADA PEÇA MEDE 3X9CM. OS CARACTERES 
DAS FONTES SÃO ALINHADOS EM RELAÇÃO A 
UMA LINHA DE BASE DELIMITANDO A ALTURA 
DAS LETRAS MAIÚSCULAS. BASE DO 
EXPOSITOR MEDINDO 38X20,5X20CM. 

207,50 2.075,00 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão nº 011/2.022, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: FELIPE RUIZ LOPES e de R$ 14.854,00 (quatorze mil oitocentos e cinquenta e quatro reais 
e quarenta centavos). 
 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 120 (dias), com início em 07/04/2022  e término em 04/08/2022, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
  DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos 
Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº011/2.022”. 

Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  

 CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 30 dias, no  
Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A  GABINETE DO SECRETARIO 

Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no EditalCorrerá por conta da 
contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.  

A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 21 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNIC 125221 Manutenção do Ensino Básico 339030140000 MATERIAL 
EDUCATIVO E ESPORTIVO 
. 

 
Altônia-PR., 07/04/2022 

 
  

 
 
 
 
 
 

RESUMO DE CONTRATOS
022/2022
Contrato de Prestação de Serviços nº 045/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: G. S. P. SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do Cisa, na área da saúde, com a 
realização de consultas na especialidade de Ortopedia, que serão pagas de acordo 
com valores constantes da tabela Cisa
Valor: Até R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) anuais
Prazo: 06 de abril de 2022 e término em 06 de abril de 2023
Fundamentação: Inexigibilidade 033/2022

Contrato de Prestação de Serviços nº 044/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: MATTEI E PIOLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do Cisa, na área da saúde, com 
a realização de consultas e exames/procedimentos de apoio e diagnóstico na 
especialidade de ginecologia/obstetrícia, que serão pagos de acordo com valores 
constantes na tabela Cisa.
Valor: Até R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) anuais
Prazo: 11 de abril de 2022 e término em 11 de abril de 2023
Fundamentação: Inexigibilidade nº 035/2022
Contrato de Prestação de Serviços nº 042/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: M. R. REBECCA ENGENHARIA LTDA-ME
Objeto: Prestação de serviços especializados na elaboração de Projeto estrutural com 
a previsão dos arranques e adequações para continuação de mais dois pavimentos 
da obra de ampliação do Consórcio Intermunicipal de Saúde.
Valor: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais)
Prazo: 05 de abril de 2022 e término em  05 de maio de 2023
Fundamentação: Dispensa nº 009/2022

Contrato de Prestação de Serviços nº 037/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: INGÁ DIGITAL LTDA-ME
Objeto:  prestação de serviços especializados em Sistema Informatizado na área da 
Saúde para os municípios consorciados ao CISA, compatível com a plataforma, a 
base de dados e acessando ferramentas já existentes, integrando assim o sistema já 
usado pelo CISA, nos termos do chamamento público nº 010/2022 – Credenciamento 
de Serviços
Valor: Até R$ 69.600,00 (sessenta e nove mil e seiscentos reais) anuais
Prazo: 31 de março de 2022 e término em 31 de março de 2023
Fundamentação: Inexigibilidade nº 029/2022
Umuarama, 07 de abril de 2022.
NILSON MANDUCA
 Coordenador

 Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 208
 DE 07 DE ABRIL DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais) ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
07/04/2022 04:30h/16:00h
Cascavel - Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde (CA) no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 07 de abril  de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 096 /2022
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$908.800,00 (novecentos 
e oito mil e oitocentos reais), destinados a suplementar as dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 6º inciso I da  Lei n.º 65/2021 de 20/12/2021 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 31/12/2021.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$908.800,00 (novecentos e oito mil e 
oitocentos  reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal:
02-GOVERNO MUNICIPAL
02.001- GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0003.2001-MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
1000-recursos ordinários livres
(03) 33.90.14.00-diarias-civil	           20.000,00
(05) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção 	           20.000,00
(08) 44.90.52.00-equipamentos e material permanente	             8.000,00
06- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.002-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERIAS/MATERIAL
06.002.04.122.0004.2012-Manutenção da Divisão de Serviços Gerias da Sec.de Administração
1000-recursos ordinários livres
(70) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa Jurídica	        100.000,00
(77) 44.90.52.00-equipamentos e material permanente	           25.000,00
08.SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.002-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
08.002.15.452.0037.2026-Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
1000-recursos ordinários livres
(176) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa Jurídica	         250.000,00
010-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
010.003 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
010.003.08.244.001.2063-Repasses do Bloco de Proteção Social Especial
935-bloco de financiamento da proteção social especiais
(310) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa Jurídica	           4.000,00
010-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
010.003 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
010.003.08.244.0017.2059-Repasses dp Bloco de Proteção Social Basica -SUAS
934-bloco de financiamento da proteção social basica
(321) 33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoa juridica	          11.800,00
010-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
010.003 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.003.08.244.0017.2065-Encargos com os Repasses dos Recursos do FNAS IGD/SUAS
933-IGDSuas Portaria MDS 337/2011
(326) 44.90.52.00-equipamentos e material permanente	           5.000,00
011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA,ESPORTE E TURISMO
011.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.364.0027.2078-Manutenção e Encargos  com UAB/Ensino Universatário
1000-recursos ordinários livres
(392) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa Jurídica	           80.000,00
011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA,ESPORTE E TURISMO
011.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.361.0022.2073-Manutenção e Encargos com Ensino Regular
1000-recursos ordinários livres
(356) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa Jurídica	         300.000,00
12.SEC.MUNIC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
12.001-DIVISÃO DE AGRICULTURA  E PECUARIA
12.001.20.122.0045.2091-Manutenção e Encargos com a Divisão de Agricultura e Pecuaria
1000-recursos ordinários livres
(437) 31.90.13.00-contribuições patronais	          25.000,00
(441) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa Jurídica	           50.000,00
013-SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO
013.001- DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMERICIO
13.00123.122.0049.2007-Manutenção e Encargos com a Divisão de Industria e Comercio
1000-recursos ordinários livres
(451) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa Jurídica	         10.000,00
TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR        	    908.800,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á da anulações das seguintes dotações:
06- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.003-DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
06.002.04.128.0008.2014- Manutenção da Divisão de Recursos Humanos
1000-recursos ordinários livres
(86) 33.91.97.00-aporte para cobertura  do déficit atuarial do rpps	         350.000,00
08.SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.002-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
08.002.06.182.0015.2022- Manutenção e Encargos  com o Corpo de Bombeiro Comunitario
1000-recursos ordinários livres
(151) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil	             5.390,00
(152) 31.90.13.00-contribuição patronais	             2.156,00
(153) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais	             2.156,00
(154) 33.90.30.00-material de consumo	           53.900,00
(155) 33.90.33.00-passagens e despesas com locomoção	             2.156,00
(156) 33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa fisica	           13.946,00
(157) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa juridica	           13.000,00
09-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.002-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
09.002.10.301.0020.2043-Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saude
1000-recursos ordinários livres
(207) 33.90.30.00- material de consumo	         164.296,00
010-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
010.003 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
010.003.08.244.001.2063-Repasses do Bloco de Proteção Social Especial
935-bloco de financiamento da proteção social especiais
(306) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil	             1.000,00
(307) 33.90.30.00- material de consumo	             1.000,00
(308) 33.90.33.00-passagens e despesas com locomoção	             2.000,00
010-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
010.003 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
010.003.08.244.0017.2059-Repasses dp Bloco de Proteção Social Basica -SUAS
934-bloco de financiamento da proteção social basica
(317) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil	           11.800,00
010-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
010.003 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.003.08.244.0017.2065-Encargos com os Repasses dos Recursos do FNAS IGD/SUAS
933-IGDSuas Portaria MDS 337/2011
(324) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa fisica	           5.000,00
011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA,ESPORTE E TURISMO
011.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.361.0022.2073-Manutenção e Encargos com Ensino Regular
1000-recursos ordinários livres
(346) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil	         200.000,00
011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA,ESPORTE E TURISMO
011.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.364.0027.2078-Manutenção e Encargos  com UAB/Ensino Universatário
1000-recursos ordinários livres
(389) 33.90.30.00-material de consumo	           10.000,00
(391) 33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa fisica	           16.000,00
12.SEC.MUNIC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
12.001-DIVISÃO DE AGRICULTURA  E PECUARIA
12.001.20.122.0045.2091-Manutenção e Encargos com a Divisão de Agricultura e Pecuaria
1000-recursos ordinários livres
(440) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa fisica	           55.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO    	        908.800,00
       Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, ao 05 (cinco) dia do mês de abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

O Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, através 
de sua presidente, convoca todos os PROFISSIONAIS DE MAGISTÉRIO MUNICIPAL 
para participarem da ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada no 
plenário da Câmara Municipal de Umuarama, no dia 19 de Abril de 2022, as 
17:15 horas em primeira convocação e as 17:30 horas em segunda 
convocação, para deliberarem sobre a seguinte pauta: 

I- Informes da categoria; 

II- Piso Nacional do Magistério de 2022; 

III- GREVE; 

IV- Outros assuntos. 

Umuarama, 07 de abril de 2022. 

 

________________________________ 

Lígia Strugala Bezerra 
Presidente - SISPUMU 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 94/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLOGICOS LTDA
SEDE: LONDRINA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
1/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa visando futuras aquisições de insumos, materiais e 
instrumentais médico hospitalar destinados a atender as necessidades da secretaria de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 264,95 (duzentos e sessenta e quatro reais e noventa 
e cinco centavos)
Data da assinatura do contrato: 8 de março de 2022
Vigência do contrato: 8 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 154/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: MAX CESTAS.COM LTDA
SEDE:  MARINGA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
19/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades do hospital 
municipal.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 75.103,90 (setenta e cinco mil, cento e três reais e 
noventa centavos)
Data da assinatura do contrato: 28 de março de 2022
Vigência do contrato: 28 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 168/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: LONGUINI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
SEDE:CRUZEIRO DO OESTE - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa por Justificativa 
50/2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de tintas Spray, diversas cores, Uso geral, Metálico e luminoso para 
personalização de porta canetas para campanha de conscientização de combate ao abuso e exploração sexual 
infanto-juvenil no mês de maio e itens natalinos de materiais descartáveis que serão confeccionados nas oficinas 
do projeto Fazendo a Diferença, conforme descrito no planejamento de Execução das medidas socioeducativas para 
2022 no CREAS..
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.554,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta e quatro 
reais)
Data da assinatura do contrato: 07 de abril de 2022
Vigência do contrato: 07 de abril de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              :	 106/2022
b) Licitação Nrº             :           	 19/2022
c) Modalidade                :           	 Inexigibilidade
d) Data Homologação   :	 07/04/2022
e) Objeto Homologado  :	 INSCRIÇÃO CURSO DE CAPACITAÇÃO TDAH E DISLEXIA
 f) Dotação Orçamentaria:
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CURSOS UNEAC LTDA ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 19.993.130/0001-09 no valor total dos itens vencidos de R$ 
3.750,00 (três mil, setecentos e cinquenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 07 de abril de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              :	 73/2022
b) Licitação Nrº             :           	 21/2022
c) Modalidade                :           	 Pregão
d) Data Homologação   :	 07/04/2022
e) Objeto Homologado  :	 Empresa especializada em locação de concentrador medicinal domiciliar aos 
beneficiários da secretarias de saúde de município de cruzeiro do oeste
 f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0021.2.044. - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS REPASSES DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
10.302.0020.2.046. - REPASSES DO SUS - ATENCAO SECUNDARIA - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE MUNICIPAL/PSF
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) AIR LIQUIDE BRASIL LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 00.331.788/0041-06 no valor total dos itens vencidos de R$ 
109.995,60 (cento e nove mil, novecentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 07 de abril de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              :	 80/2022
b) Licitação Nrº             :           	 22/2022
c) Modalidade                :           	 Pregão
d) Data Homologação   :	 06/04/2022
e) Objeto Homologado  :	 Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos manipulados em 
atendimento as necessidades da secretaria de saúde
 f) Dotação Orçamentaria:
10.302.0020.2.042. - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE/HOSPITAL MUNICIPAL
10.302.0020.2.047. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM FARMACIA BASICA MUNICIPAL
10.302.0020.2.047. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM FARMACIA BASICA MUNICIPAL
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE MUNICIPAL/PSF
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) FRESNEDA & MEDEIROS LTDA - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 07.023.426/0001-00 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 24.380,00 (vinte e quatro mil, trezentos e oitenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 06 de abril de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos
a) Processo Nrº              :	 295/2021
b) Licitação Nrº             :           	 105/2021
c) Modalidade                :           	 Pregão
d) Data Homologação   :	 07/04/2022
e) Objeto Homologado  :	 Aquisição de fraldas geriátricas, destinado a atender as necessidades da secretaria 
municipal de saúde.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.302.0020.2.047. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM FARMACIA BASICA MUNICIPAL
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE MUNICIPAL/PSF
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE MUNICIPAL/PSF
10.301.0021.2.044. - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS REPASSES DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
04.122.0004.2.005. - MANUTENCAO DA CHEFIA DE GABINETE
04.122.0004.2.004. - ENCARGOS COM FESTIVIDADES E RECEPCOES  OFICIAIS
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
34.479.558/0001-13 no valor total dos itens vencidos de R$ 122.900,00 (cento e vinte e dois mil e novecentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 07 de abril de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 209
 DE 07 DE ABRIL DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
07/04/2022 06:00h/17:00h Maringá- PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde, na Clinica Qualivita.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 07 de abril de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 16/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2022
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 23(vinte e três) dias do mês de março do ano de 2022, às 09h00min, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, 
portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua 
Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, e a empresa: 2) GAZIN AUTO POSTO LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n.º 03.199.828/0001-09, sito na Rodovia PR 082, Km 01, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Antônio Roberto Gazin, portador do CPF n.º 517.644.589-15, 
RG. n.º 10.149.109-9 SSP-PR, residente e domiciliado na Rodovia Antonio Pedroso, Km 01, nº. 04, Chácara 76ºA 
Gazin, Centro, CEP. 87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná,  nos Termos do Decreto Municipal nº. 73, de 
19 de abril de 2021, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, 
em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
Fornecedor: GAZIN AUTO POSTO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 03.199.828/0001-09, com sede na cidade de 
Douradina/PR, à Rodovia PR 082, Km 01, CEP. 87.485-000, por seu representante legal, ao final assinado, com o 
valor total de R$939.650,00(novecentos e trinta e nove mil, seiscentos e cinquenta reais) com o preço do item abaixo 
relacionado.
Lote	 Ordem	 Descrição	 Marca	 Unidade	 Quant.	 % de Desconto	 Valor 
Unit.	 Valor Total
1	 2	 Aquisição de Combustível, óleo diesel comum automotivo de acordo com legislação 
vigente da ANP, para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.	 Shell	 Litro	
160.000	 1,10%	 R$5,39	 R$862.400,00
1	 4	 Aquisição de combustível, etanol comum automotivo de acordo com a Legislação 
Vigente da ANP, para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.	 Shell	 Litro	
15.000	 1,10%	 R$5,15	 R$77.250,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de seleção de propostas no sentido da contratar empresa para 
fornecer Combustíveis destinados à frota da Prefeitura Municipal de Douradina-PR, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 16 (dezesseis) dias após o faturamento, desde que o mesmo 
esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-PR.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06.  Da Execução: Terá a licitante vencedora do certame que entregar o (s) objeto (s) que lhe (s) for (em) adjudicado(s), 
de forma parcelada e na medida das necessidades da requerente, IMEDIATAMENTE após o recebimento da 
solicitação e/ou a ordem formal emitida pelo setor responsável ou pela Secretaria solicitante, que deverá ser feita 
após a assinatura da Ata de Registro de Preços do certame.
06.1. Os veículos e as máquinas da Prefeitura Municipal procederão ao abastecimento direto na bomba de combustível 
do estabelecimento comercial da contratada, de acordo com a necessidade do Poder Público Municipal.
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 05/2022, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao um dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois (01/04/2022).
CONTRATADA
Antônio Roberto Gazin
GAZIN AUTO POSTO LTDA.
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
EDITAL Nº 003/2022 – CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, Oberdam José de Oliveira, invocando os princípios 
da transparência e da publicidade que regem a administração Pública, amparado no art.48 e no seu Parágrafo único 
da Lei Complementar 101/2000: Torna Público a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia 14 de abril de 2022, com 
início às 16h no Auditório do Paço Municipal, sito Avenida Barão do Rio Branco, 767, centro, com o objetivo de discutir 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2023.
Atendendo aos princípios da administração pública consagradas em textos legais, fazemos o chamamento público 
para participar desta audiência.
Douradina-PR, 07 de abril de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 039/2022
SÚMULA: Dispõe sobre declaração de utilidade pública as Estradas Cascalho, Caviúna e Jordão, localizadas no 
município de Esperança Nova, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso das atribuições que lhes são conferidas,
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam declaradas de UTILIDADE PÚBLICA, para todos os fins, a ESTRADA CASCALHO, a ESTRADA 
CAVIÚNA e a ESTRADA JORDÃO, localizadas no município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com as seguintes 
coordenadas:
ESTRADA CASCALHO – Extensão: 600,00 m (seiscentos metros); Ponto Inicial: Longitude 214085.00 m E / Latitude 
7373419.00 m S; Ponto Final: 214071.13 m E / Latitude: 7372820.53 m S;
ESTRADA CAVIÚNA – Extensão: 720,00 m (setecentos e vinte metros); Ponto Inicial: Longitude 213452.00 m E / 
Latitude 7373055.00 m S; Ponto Final: Longitude 213433.00 m E / Latitude 7372332.00 m S;
ESTRADA JORDÃO – Extensão: 500,00 m (quinhentos metros); Ponto Inicial: Longitude 214307.00 m E / Latitude 
7374265.00 m S; Ponto Final: Longitude 214144.33 m E / Latitude 7374739.29 m S.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 040/2022
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2022, e dá 
outras providências.
     O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 1.117/2022 de 06/04/2022.
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), nas dotações abaixo relacionadas, para pavimentação asfáltica 
de trechos das estradas rurais do município de Esperança Nova, através da liberação de recursos do Paraná Mais 
Cidades, Secretaria de Estado da Infraestrutura e Logística (SEIL).
Fonte 	 843 – PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA RURAL - SEIL
Órgão	 03 – Secretaria Municipal de Adm. Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade	 26.782.11211.013 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio e Sarjetas em Estradas Rurais
El. Despesa 	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................R$ 1.000.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, Proveniente da liberação de recursos do Paraná Mais Cidades, 
Secretaria de Estado da Infraestrutura e Logística (SEIL) para pavimentação asfáltica de trechos das estradas rurais 
do município de Esperança Nova.
RECEITA
Categoria Econômica	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Valor
2.4.2.2.54.0.1.00.00.00	 843	 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA RURAL - SEIL	 1.000.000,00
TOTAL	 1.000.000,00
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de Abril de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 041/2022
Abre Crédito Suplementar por Anulação de dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2022, e dá 
outras providências.
     O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 1.118/2022 de 06/04/2022.
                                          Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, Crédito 
Suplementar por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), 
destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 			   000 – Recursos Livres
Órgão	 03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade	 26.782.11211.013 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio, e Sarjetas em Estradas Rurais
El. Despesa      	 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.............................................R$ 100.000,00
	 Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., 
deste decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 100.000,00 (Cem 
mil reais), conforme seguem:
Fonte 			   000 – Recursos Livres
Órgão	 03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade	 15.451.10151.005 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjetas e Calçadas
El. Despesa      	 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.............................................R$ 100.000,00
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de Abril de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

 Sumula do Pedido de Licença de Prévia
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, CNPJ: 77.356.665/0001-67, torna público que requereu ao Instituto Água e 
Terra - IAT a Licença Prévia, para atividade de Bota Fora, implantado na Estrada Divisas de Chácaras, Município de 
Francisco Alves.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 036/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 033/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Contratada: ROSELI PORTO SANTOS COELHO, inscrita no CNPJ sob nº 14.247.366/0001-74.
Objeto: a contratação de empresa para o fornecimento de Gênero Alimentício, (Caixas de Bombom sortido), que 
serão distribuídos aos alunos da rede municipal de Educação em comemoração à Páscoa, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura deste Município de Francisco Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 9.127,70 (nove mil, cento e vinte e 
sete reais e setenta centavos).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 07/06/2022 (sete de junho de dois mil 
e vinte dois), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo 
nos itens licitados.
   FRANCISCO ALVES-PR, 07 DE ABRIL DE 2022.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 012/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 034/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIAMUNICIPAL DE FINANÇAS.
Contratada: F.M. PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 81.374.845/0001-49.
Objeto: A contratação de empresa Prestação de serviços de recapagem de pneus da máquina Pá Carregadeira 924K, 
conforme necessidade da Secretaria Municipal de Finanças do Município de Francisco Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 07/08/2022 (sete de agosto de dois mil 
e vinte dois), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo 
nos itens licitados.
   FRANCISCO ALVES-PR, 07 DE ABRIL DE 2022.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

MUNICIPIO DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
SÚMULA DE RECEBIMENTO DA LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA – LAS Nº 254128.
O Município de Guaíra, CNPJ: 77.857.183/0001-90, torna se público que recebeu do IAT-Toledo, a Licença Ambiental 
Simplificada - LAS (Nº 254128) para Construção do Condomínio dos Idosos nos imóveis públicos dos lotes nº 302, 303 
e 304 – C, com área de 12.160,32 m² - situado na Rua Renildo Gonçalves Pinto, com a Rua Otávio Bachega – Bairro 
São Domingos, s/nº, Guaíra-Pr.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Icaraíma
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇO, USANDO COMO CRITÉRIO O MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM SOBRE A TABELA DE 
PREÇOS DAS MONTADORAS E/OU SOBRE A TABELA DE PREÇOS DA MONTADORA DO SOFTWARE AUDATEX 
E/OU SOBRE OUTRO SOFTWARE SIMILAR, objetivando “CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ELÉTRICOS PARA REPOSIÇÃO 
EM VEÍCULOS LEVES, VANS, ONIBUS, CAMINHÕES, TRATORES E MAQUINÁRIOS PESADOS PERTENCENTES 
À FROTA MUNICIPAL, CONFORME RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.”
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais), conforme relação com quantidades e 
especificações constantes anexo ao edital.
PRAZO DE ENTREGA: A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, 
devendo a entrega ocorrer no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar do recebimento da requisição de compras, 
devidamente assinada, emitida pelo departamento responsável sob pena de incorrer nas penalidades constantes no 
Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual.
CERTAME EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS CLASSIFICADAS COMO ME/EPP/MEI e/ou 
EQUIVALENTES
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário 
das 08h00min h às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo site www.icaraima.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação na Avenida Hermes Vissoto n.810, na Cidade de Icaraíma ou por 
telefone: (44) 3665-8011 – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00m do dia 29/04/2022.
INÍCIO DA SESSÃO: 09h00m do dia 29/04/2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 06 de Abril de 2022.
João Gilson Prado
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 458/2022
DESIGNA A SERVIDORA MARIA CONCEIÇÃO ZAGO DE ARAÚJO PARA A FUNÇÃO DE COORDENADORA PEDAGÓGICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto 
nos artigos 31 e 34 da Lei nº 1048/2009 de 29/10/2009;
RESOLVE;
I – Designa, a partir de 11 de abril de 2022, a Senhora MARIA CONCEIÇÃO ZAGO DE ARAÚJO, brasileira, viúva, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº. 3.636.577-3 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 513.033.109-53, residente e domiciliada nesta 
cidade e comarca de Iporã – Paraná, ocupante do Cargo de PROFESSORA, nomeada através da Portaria nº. 074/2001 de 09 
de março de 2001, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, para exercer a função de COORDENADORA PEDAGÓGICA na 
Secretaria Municipal da Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 07 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal
 PORTARIA Nº 459/2022
DESIGNA A SERVIDORA GISELE CRISTINA RIBEIRO PEGORARO PARA A FUNÇÃO DE COORDENADORA PEDAGÓGICA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto 
nos artigos 31 e 34 da Lei nº 1048/2009 de 29/10/2009;
RESOLVE;
I – Designa, a partir de 05 de abril de 2022, a Senhora GISELE CRISTINA RIBEIRO PEGORARO, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 8.101.248-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 037.447.679-11, residente e domiciliada 
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo 
de PROFESSOR, nomeada através das Portarias nº. 069/2012, de 15 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Educação e 
Cultura, para exercer a função de COORDENADORA PEDAGÓGICA na Escola Municipal Professora Geni Aparecida Giordano, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de abril de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 07 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2022 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 29 de 
abril de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Maior desconto, Por Lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: É objeto da presente licitação contratação de empresa do ramo da construção civil 
para execução de manutenção, conservação, reparos e pequenas adequações em todas as 
secretarias deste município, com fornecimento de material e mão de obra COM BASE NOS 
VALORES DE REFERENCIA TABELA PARANÁ EDIFICAÇÕES 2021. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Sec. de Obras. 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 500.000,00(quinhentos mil reais) 

O Critério de julgamento será o Maior desconto, Por Lote 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 06 de abril de 2022 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2022 

PREGÃO Nº 30/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 11 de 
abril de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do 
dia 29 de abril de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 29 de abril de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 29 de abril de 2022 
 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 56 /2022
REF. CONTRATO Nº 110 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 
686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
e de outro lado, a Empresa CNPJ:  80.896.194/0001-94 -  ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA - Endereço: RUA PROFESSOR GIAMPERO MONACCI nº 14, Bairro JARDIM NOVO 
HORI-ZONTE, CEP 87010090, Maringá -  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. MAXWELL MOREIRA LIMA – CPF: 13.234.891/0001-92, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto contratação de empresa para prestação de serviços na área de tecnologia da informação, através da implantação e manutenção de um sistema integrado 
de gestão pública, incluindo os serviços de atualização, suporte técnico e treinamento, para o município de Cruzeiro do Oeste, da (o) Pregão Eletrônico 14/2021, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade Pregão Eletrônico 14/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pe-las 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 110 / 2021, a contar do dia 20/04/2022 com 
venci-mento em 19/04/2023, para dar continuidade nos serviços prestados, e reajustar o valor do contrato conforme aplicação do IGP-M passando o valor anual para R$280.885,08 
(Duzen-tos e oitenta mil oitocentos e oitenta e cinco reais e oito centavos) Conforme Memorando 2022000396.
Item Descrição Unid Qtd Unitário Valor Total Ajustado Total
2 2 - Sistema Integrado de Gestão de Contabilidade Pública Men 12 R$ 750,00 R$ 9.000,00 846,038 10.152,459
3 3 - Sistema Integrado de Gestão de Planejamento Orçamentário Men 12 R$ 400,00 R$ 4.800,00 451,220 5.414,645
4 4 - Sistema Integrado de Gestão de Tesouraria Municipal Men 12 R$ 400,00 R$ 4.800,00 451,220 5.414,645
5 5 - Sistema Integrado de Gestão de Custos Men 12 R$ 500,00 R$ 6.000,00 564,026 6.768,306
6 6 - Sistema Integrado de Gestão de Portal Trans-parência Men 12 R$ 700,00 R$ 8.400,00 789,636 9.475,628
7 7 - Sistema Integrado de Gestão de Atendimento ao TCE-PR Men 12 R$ 300,00 R$ 3.600,00 338,415 4.060,984
8 8 - Sistema Integrado de Gestão de Controle Compras e Licitações Men 12 R$ 650,00 R$ 7.800,00 733,233 8.798,798
9 9 - Sistema Integrado de Gestão de controle de Frotas Men 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 507,623 6.091,475
10 10 - Sistema Integrado de Gestão de Controle de Obras Públicas Men 12 R$ 400,00 R$ 4.800,00 451,220 5.414,645
11 11 - Sistema Integrado de Gestão de Controle Interno Men 12 R$ 400,00 R$ 4.800,00 451,220 5.414,645
12 12 - Sistema Integrado de Gestão de Controle de Protocolo Men 12 R$ 600,00 R$ 7.200,00 676,831 8.121,967
13 13 - Sistema Integrado de Gestão de Controle de Patrimônio Men 12 R$ 400,00 R$ 4.800,00 451,220 5.414,645
14 14 - Sistema Integrado de Gestão de Controle de Almoxarifado Men 12 R$ 500,00 R$ 6.000,00 564,026 6.768,306
15 15 - Sistema Integrado de Gestão de Tributação Municipal Men 12 R$ 600,00 R$ 7.200,00 676,831 8.121,967
16 16 - Sistema Integrado de Gestão de Portal Con-tribuinte Men 12 R$ 400,00 R$ 4.800,00 451,220 5.414,645
17 17 - Sistema Integrado de Gestão de Controle de Processos Judiciais Men 12 R$ 700,00 R$ 8.400,00 789,636 9.475,628
18 18 - Sistema Integrado de Gestão de Aplicativo de acesso ao cidadão Men 12 R$ 300,00 R$ 3.600,00 338,415 4.060,984
19 19 - Sistema Integrado de Gestão de ITBI ON LINE Men 12 R$ 500,00 R$ 6.000,00 564,026 6.768,306
20 20 - Sistema Integrado de Gestão de Nota Fiscal Eletrônica Men 12 R$ 1.200,00 R$ 14.400,00 1.353,661 16.243,934
21 21 - Sistema Integrado de Gestão de Alvará ON LINE Men 12 R$ 500,00 R$ 6.000,00 564,026 6.768,306
22 22 - Sistema Integrado de Gestão de Fiscalização Men 12 R$ 500,00 R$ 6.000,00 564,026 6.768,306
23 23 - Sistema Integrado de Gestão de Controle de Cemitério WEB Men 12 R$ 800,00 R$ 9.600,00 902,441 10.829,290
24 24 - Sistema Integrado de Gestão de R.H. e Folha de Pagamento Men 12 R$ 900,00 R$ 10.800,00 1.015,246 12.182,951
25 25 - Sistema Integrado de Gestão de Portal do Servidor Men 12 R$ 300,00 R$ 3.600,00 338,415 4.060,984
26 26 - Sistema Integrado de Gestão de Ponto Ele-trônico Men 12 R$ 600,00 R$ 7.200,00 676,831 8.121,967
27 27 - Sistema Integrado de Gestão de Saúde Muni-cipal Men 12 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 3.384,153 40.609,836
28 28 - Sistema Integrado de Gestão de Assistência Social Men 12 R$ 1.000,00 R$ 12.000,00 1.128,051 13.536,612
29 29 - PROVIMENTO DE DATA CENTER (hospeda-gem, processamento, segurança e backup Men 12 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 
3.384,153 40.609,836
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão Eletrônico 14/2021, que não colidirem com as disposições deste 
aditivo, obedecendo ao Contrato nº 110 / 2021.
Cruzeiro do Oeste,06 de abril de 2022.
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Prefeita Municipal
Testemunhas: 1-----------------------------------------  2 -----------------------------------------

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 014/2022 
 

Em análise ao requerimento da senhora SIMONE OLIVEIRA AVANCI, ocupante do cargo 
de Vereadora e inscrito no CPF sob o nº. 041.366.629-80, realizado em 04/04/2022, para a 
concessão de 3 diárias, com o objetivo de deslocar-se até a cidade de Foz do Iguaçu/PR, 
com previsão de saída em 11/04/2022 e retorno em 13/04/2022, objetivando a participação 
no Curso – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NOS DITAMES DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, CONTROLES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E TRIBUTAIS DE CONTAS – 
O PROVIMENTO DOS AGENTES PÚBLICOS E POLITICOS NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL. Após analisada a sua pertinência, bem como a sua compatibilidade 
dos motivos do deslocamento com o interesse público e correlação entre o motivo do 
deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR (  ) 
INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, que totalizam o valor de R$ 1.200,00. 
 

( X ) Passagens no valor de . 
 
(   ) Sem aquisição de passagens. 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na Resolução 
nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o desconto em folha de 
pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não utilizadas/comprovadas 
documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada Resolução. 

 
 

Francisco Alves/PR, 14/04/2022. 
 
 
 
 
 
     Cioni Cassin do Nascimento                                         Jessé Antunes dos Santos 
                    Presidente                                                                      1º secretário 
 
 
 
 
 
 

Dario Aparecido de Nigro                                          Valdinei Cardoso dos Santos 
             Vice-Presidente                                                                 Secretário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 472/2022
AUTORIZA O SECRETÁRIO DO EXECUTIVO A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA 
NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de 
março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o SECRETÁRIO DO EXECUTIVO, o Senhor RODRIGO BORGES, 
a viajar nos dias 11, 12 e 13 de abril de 2022 a cidade de Curitiba no Estado do 
Paraná, para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a Assembleia Legislativa, 
SESA - Secretaria da Saúde, SEDU – Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
de Obras Públicas, SEIL – Secretaria de Infraestrutura e Logística, Copel, Detran, 
Sanepar e Club Athletico Paranaense, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 
(três) diárias.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 07 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 473/2022
AUTORIZA O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA 
PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO 
DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de 
março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA 
PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO, o Senhor RENAN GUSTAVO BORGES, a viajar 
nos dias 11, 12 e 13 de abril de 2022 a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, 
para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a Assembleia Legislativa, SESA 
- Secretaria da Saúde, SEDU – Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Obras 
Públicas, SEIL – Secretaria de Infraestrutura e Logística, Copel, Detran, Sanepar 
e Club Athletico Paranaense, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) 
diárias.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 07 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 474/2022
AUTORIZA O SECRETÁRIO DE FINANÇAS E COMPRAS A VIAJAR A CIDADE DE 
CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de 
março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o SECRETÁRIO DE FINANÇAS E COMPRAS, o Senhor CLOVIS 
ADRIANO BURGO, a viajar nos dias 11, 12 e 13 de abril de 2022 a cidade de 
Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto 
a Assembleia Legislativa, SESA - Secretaria da Saúde, SEDU – Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas, SEIL – Secretaria de Infraestrutura 
e Logística, Copel, Detran, Sanepar e Club Athletico Paranaense, cabendo-lhe o 
recebimento antecipado de 03 (três) diárias.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 07 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 475/2022
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDORA ELISANGELA MARQUES MENDONÇA SILVA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, ao servidora ELISANGELA MARQUES MENDONÇA SILVA, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 6.666.608-5 - SSP/
PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 008.134.999-84, residente e domiciliada nesta 
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE – NOVA SANTA HELENA, lotada na Secretaria de 
Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
02/06/2020 à 02/06/2021, a contar de 02/05/2022 à 31/05/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 07 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 476/2022
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA CAMILA PEREIRA ANDRADE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS à Servidora CAMILA PEREIRA ANDRADE, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 10.856.521-7 - SSP/PR, e inscrita no 
CPF/MF sob nº. 069.997.299-05, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – NOVA SANTA HELENA, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias 
de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo compreendido entre 02/06/2020 à 
02/06/2021, a contar de 04/04/2022 à 03/05/2022.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de abril de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 07 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 477/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO SERVIDOR EFRAIM 
LEONARDI OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
m)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
n)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 04 de abril de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor EFRAIM LEONARDI OLIVEIRA, brasileiro, 
solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.297.582-0 - SSP/PR, e inscrito no 
CPF/MF sob nº 093.062.919-14, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, 
para o cargo de GARI, nomeado através da Portaria nº. 651/2015 de 09 de julho 
de 2015 e Portaria n°. 302/2022 de 07 de março de 2022, exercendo o cargo em 
Comissão de ASSESSOR TÉCNICO SÊNIOR, lotado na Secretaria de Assistência 
à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de abril de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 07 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 478/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO SERVIDOR THIAGO 
AUGUSTO DE JESUS FERREIRA ANTUNES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, da Lei nº. 835/2006;
b)atestado Médico ;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 06 de abril de 2022 a 11 de abril de 2022, 06 (seis) dias de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor THIAGO AUGUSTO DE 
JESUS FERREIRA ANTUNES, brasileiro, casado, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº. 10.104.008-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 060.602.479-46, 
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, ocupante do cargo 
de Agente de Endemias, nomeado através da Portaria nº. 182/2020 de 02 de março 
de 2020 e Portaria n°058/2021 de 13 de janeiro de 2021, exercendo o cargo em 
Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLOGIA, 
lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de abril de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 07 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 479/2022
CONCEDE, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA INÊZ 
BRIZZI, E DÉ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
o)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
p)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 06 de abril de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora INÊZ BRIZZI, brasileira, separada, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 3.374.183-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 
038.743.759-27, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria nº. 098/2012 de 
27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de abril de 2022.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 07 de abril de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 460/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA 
ROSANGELA MARIA ALVES DANIELI SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 26 de março de 2022 a 31 de março de 2022, 06 (seis) dias de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ROSANGELA MARIA ALVES 
DANIELI SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.531.857-
7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 513.003.709-04, residente e domiciliada nesta 
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria nº. 
093/2003 de 10 de março de 2003, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de março de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 07 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 461/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA LARISSA 
MIDORI WADA BETTINI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 29 de março de 2022 a 04 de abril de 2022, 07 (sete) dias, 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora LARISSA MIDORI WADA 
BETTINI, brasileira, casada portador da Cédula de Identidade RG nº. 6.413.022-6 - 
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 005.553.089-36, residente e domiciliado nesta 
Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de PROFESSOR 
20 HORAS, nomeada através da Portaria nº. 276/2017 de 03 de maio de 2017, lotado 
na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de março de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 07 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 462/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ANGELA 
CRISTINA DE FARIA ALEIXO ESVERÇUTTI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 01 de abril de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora ANGELA CRISTINA DE FARIA ALEIXO ESVERÇUTTI, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.718.913-2 - SSP/PR, 
e inscrita no CPF/MF sob nº 025.601.799-97, residente e domiciliada nesta cidade 
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em 
Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR 02 PADRÕES, nomeada através 
das Portarias nº. 070/2001 de 09 de março de 2001 e Portaria nº. 037/2010 de 01 de 
fevereiro de 2010, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de abril de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 07 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 463/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA DANIELLE 
RIBEIRO PEREIRA CAMPOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
e)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
f)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 01 de abril de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA o Servidora DANIELLE RIBEIRO PEREIRA CAMPOS, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 4.101.788-0- SSP/PR, e inscrita no 
CPF/MF sob nº. 020.406.849-56, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de 
Iporã – Paraná, ocupante do Cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria 
nº. 276/2013 de 10 de maio de 2013, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de abril de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 07 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 464/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ANGELA 
CRISTINA DE FARIA ALEIXO ESVERÇUTTI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
g)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
h)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 04 de abril de 2022 a 08 de abril de 2022, 02 (cinco) dias de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANGELA CRISTINA DE 
FARIA ALEIXO ESVERÇUTTI, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 6.718.913-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 025.601.799-97, residente 
e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR 02 PADRÕES, 
nomeada através das Portarias nº. 070/2001 de 09 de março de 2001 e Portaria nº. 
037/2010 de 01 de fevereiro de 2010, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de abril de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 07 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 465/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA JESSICA 
RIBEIRO DOS SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
i)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
j)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 05 de abril de 2022, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora JESSICA RIBEIRO DOS SANTOS, brasileira, 
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 12.499.470-5 SSP/PR, e inscrita 
no CPF/MF Sob nº. 081.632.559-60, residente e domiciliada nesta cidade e comarca 
de Iporã – Paraná, ocupante do Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO 
SÊNIOR, nomeada através da Portaria nº. 309/2022 de 10 de março de 2022, lotada 
na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de abril de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 07 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 466/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA 
FRANCIELLI SOARES DOS SANTOS VIEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
k)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
l)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 06 de abril de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora FRANCIELLI SOARES DOS SANTOS VIEIRA, 
brasileira, casada portadora da Cédula de Identidade RG nº. 12.603.184-0 - SSP/
PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 179.893.727-11, residente e domiciliada nesta 
Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de SERVENTE 
DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria nº. 390/2018 de 
02 de maio de 2018, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de abril de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 07 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 467/2022
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR JOSÉ APARECIDO DA SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, ao servidor JOSÉ APARECIDO DA SILVA, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 3.858.490-1 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF 
sob nº. 502.332.389-72, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, ocupante do Cargo efetivo de OPERADOR DE MAQUINAS, lotado 
na Secretaria de Infraestrutura Urbana e Rural, férias de 10 (dez) dias, referente ao 
período aquisitivo de 01/06/2020 à 31/05/2021, pagamento em pecúnia.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 07 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 468/2022
NOMEIA A SENHORA DANIELA SVERSUT GOES, PARA O CARGO EM COMISSÃO 
DE ASSESSOR TÉCNICO NIVEL II, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
RESOLVE;
 I – Nomear, a partir de 07 de abril de 2022, a senhora DANIELA SVERSUT GOES, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº.14.137.997-6, SSP-
PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 113.787.839-80, residente e domiciliada nesta 
cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, para exercer o Cargo em Comissão 
de ASSESSOR TÉCNICO NIVEL II, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à 
Saúde, percebendo para tanto a remuneração especificada no Anexo II Cargos de 
Provimento em Comissão, constante na Lei Complementar 002/2022 de 03/03/2022, 
publicada em 04/03/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 07 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 469/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA 
VENERANDA MADALENA MUNIZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições e considerando o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2021(aberto através do Edital N° 002/2021), de 04/08/2021, Edital nº 006/2021 
de 09/09/2021, que homologou o resultado final, Edital de Convocação n° 007/2021 
de 20 de setembro de 2021.
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 05 de abril de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora VENERANDA MADALENA MUNIZ, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 6578158-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/
MF sob nº 960.521.989-15, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, servidora pública Municipal, 
contratada através do contrato nº. 002/2021, de 09 de dezembro de 2021, aprovada 
em Processo Seletivo Simplificado no Regime CLT, para o cargo de SERVENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de abril de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 07 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 470/2022
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA JULIANA SCHMIDT, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidora JULIANA SCHMIDT, brasileira, solteira, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 8.112.264-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 
037.133.949-97, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria nº. 097/2012 de 
27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 15 
(quinze) dias, referente ao período aquisitivo 01/03/2021 à 01/03/2022, a contar de 
16/05/2022 à 30/05/2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 07 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 471/2022
AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO 
ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de 
março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor SÉRGIO LUIZ BORGES, a viajar 
nos dias 11, 12 e 13 de abril de 2022 a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, 
para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a Assembleia Legislativa, SESA 
- Secretaria da Saúde, SEDU – Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Obras 
Públicas, SEIL – Secretaria de Infraestrutura e Logística, Copel, Detran, Sanepar e 
Club Athletico Paranaense, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 07 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 024/2022
PROCESSO Nº 059/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IVATÉ 
– PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA ESTRUTURAÇÃO DAS UBS DA 
ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE.
CONTRATADA: E ALVES DO CARMO – MOVEIS PLANEJADOS
CNPJ: 22.701.246/0001-23
VALOR MÁXIMO: R$ 12.860,00 (DOZE MIL E OITOCENTOS E SESSENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO-RESCISÃO
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 44/2021
Pregão Presencial nº 09/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: GERALDO CORREIA DOS SANTOS 02375392922
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o 
presente contrato a partir de 01 de abril de 2022.
Cláusula Segunda: A Contratada dá ao Contratante plena e total 
quitação do extinto contrato.
Data: 04/04/2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 051/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa A.B. MARQUES, CNPJ: 18.445.598/0001-98, o resultado do processo 
licitatório Pregão Presencial 011/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 011/2022, em favor da empresa A.B. 
MARQUES, no valor de R$7.200,00, que tem por objeto Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de salgados para atender o centro de referência de assistência social (CRAS), com 
vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 07 dias do mês de abril de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
Portaria nº 147/2022
O Prefeito municipal de Ivaté - Paraná no uso de suas atribuições municipais e considerando o Processo de eleição 
Suplementar para Conselho Tutelar a ser realizada no dia 10 de Abril do ano de 2022.
I - Convoca os servidores abaixo relacionados, para atuarem como Presidentes de Mesa Mesários e Auxiliares para 
a Eleição Suplementar do Conselho Tutelar de Ivaté – Paraná que ocorrerá no dia 10 de Abril de 2022, das 08:00 
às 17:00 horas.
III - No dia da eleição, os conselheiros e servidores deverão estar nos respectivos locais de votação com antecedência 
mínima de 01 (uma) hora.
IV - Ficam desde já estabelecido que o servidor que trabalhar no dia da eleição terá direito há um dia de folga, a ser 
retirada no presente exercício, conforme liberação dos seus respectivos superiores.
RELAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS QUE IRÃO ATUAR COMO MESÁRIOS NO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR
Nome Função
Luciane Aparecida Moreira Pereira  Presidente
Fernanda Martins Rosa  Vice Presidente
Lais Tatiane Lopatiuk  Mesário
Silvana Zamian Paisca Negrini Mesário
Vanuza Soares da Silva Menezes Auxiliar
Deise Vaglieri Prevital Auxiliar
Sandra Aparecida Baptista  Auxiliar
RELAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS QUE IRÃO ATUAR COMO MESÁRIOS NO DISTRITO DE HERCULÂNDIA-PR
Nome Função
Estela Pegoraro da Silva  Presidente
Lauriane Novais da Rocha Vice Presidente
Amanda Akemi Furcho Mesário
Heloisa de Souza Pegoraro Mesário
Jaquicelia de Souza Bortoleto Brito Auxiliar
Ivaté/PR, 05 de Abril de 2.022
Denilson Vaglieri Prevital

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 148/2022
EXONERA a pedido, JOICE FERNANDA SANTANA DOS SANTOS
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - EXONERAR a pedido, JOICE FERNANDA SANTANA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
nº 13.776.663-9 SESP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, a partir de 07 de abril de 2022.
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as Portarias nº 069/2021 e 
030/2022.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de abril de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO REFERENTE AO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS
EDITAL N° 001/2022
DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°003/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Edinalva de Castro Oliveira mandoti
DO OBJETO: O presente serve para rescindir o contrato por Tempo Determinado n° 004/2022, firmado em 07/03/2022, 
solicitado através de pedido de demissão, a partir de 06/04/2022.
CARGO: Auxiliar Educacional
DATA DA RESCISÃO: 06/04/2022
DATA DO DISTRATO: 07/04/2022
DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°004/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Maria da Dores Braga dos Santos
DO OBJETO: O presente serve para rescindir o contrato por Tempo Determinado n° 016/2022, firmado em 23/03/2022, 
solicitado através de pedido de demissão, a partir de 07/04/2022.
EMPREGO: Auxiliar de Serviços Gerais
DATA DA RESCISÃO: 07/04/2022
DATA DO DISTRATO: 07/04/2022
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias do mês de abril de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – PSS
EDITAL N° 001/2022
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°017/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Maria das Dores Braga dos Santos
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego público de Auxiliar 
Educacional.
DA VIGENCIA: 08 de abril de 2022 a 07 de abril de 2023.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) mensais.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias do mês de abril de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 039/2022
Pedido de exoneração de DAIANE STEFANI RICCI SOBENKO (Matr. N.º 65.301).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 06 de abril de 2022, o (a) servidor (a) DAIANE STEFANI RICCI SOBENKO, 
matrícula n.º 65.301, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 12.857.369-0 SSP-PR, ocupante do cargo público 
de Professor (40 horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de abril de 2022.
MARIA HELENA-PR, 06 de abril de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.243 DE 07 DE ABRIL DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.045 de 20 de dezembro de 2021 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação.
Suplementação
Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.365.0005.6.036.MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA -
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
348-4.4.90.52.00.0001103EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE10.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.302.0008.2.056.MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO DE URG.EMERG.DO NOROESTE DO
PARANÁ-CIUENP
534-3.1.71.70.00.0001303RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO2.000,00
05.001.10.302.0008.2.057.MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
540-3.1.90.11.00.0001303VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL5.000,00
552-4.4.90.52.00.0001303EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE7.000,00
Total Suplementação:24.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Redução
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.365.0005.6.036.MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA -
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
330-3.1.90.11.00.0001103VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL10.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.302.0008.2.056.MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO DE URG.EMERG.DO NOROESTE DO
PARANÁ-CIUENP
536-3.3.71.70.00.0001303RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO2.000,00
05.001.10.302.0008.2.057.MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
539-3.1.90.04.00.0001303CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO12.000,00
Total Redução:24.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 07 dias do mês de abril de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.242 DE 07 DE ABRIL DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.045 de 20 de dezembro de 2021 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz,   (Fundo de Previdência) um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), por anulação de dotações orçamentárias, com 
o objetivo de ajustar as fontes de recursos de acordo com a fonte padrão TCE.
Suplementação
10.000.00.000.0000.0.000.FUNDO MUN. DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ - PREVILUZ
10.001.00.000.0000.0.000.FUNDO MUN. DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ-PREVILUZ
 10.001.04.122.0050.2.100.ADMINISTRAÇÃO E SUPERINTENDENCIA DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA-
PREVILUZ
         17 - 3.1.90.11.00.001000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL               25.000,00
         18 - 3.1.91.13.00.001000OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                                         4.393,71
         19 - 3.3.90.14.00.001000DIÁRIAS – CIVIL                                                                                            1.500,00
         20 - 3.3.90.30.00.001000MATERIAL DE CONSUMO                                                                          4.000,00
         21 - 3.3.90.33.00.001000PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇÃO                                        1.000,00
         22 - 3.3.90.39.00.001000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA                 10.000,00
         23 - 4.4.90.52.00.001000EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE                                     5.000,00
Total Suplementação:52.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento  de dotações orçamentárias, com o objetivo de ajustar as fontes de recursos de acordo com a fonte 
padrão TCE.
Redução
10.000.00.000.0000.0.000.FUNDO MUN. DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ - PREVILUZ
10.001.00.000.0000.0.000.FUNDO MUN. DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ-PREVILUZ
 10.001.04.122.0050.2.100.ADMINISTRAÇÃO E SUPERINTENDENCIA DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA-
PREVILUZ
         17 - 3.1.90.11.00.0001000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL               25.000,00
         18 - 3.1.91.13.00.0001000OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                                         4.393,71
         19 - 3.3.90.14.00.0001000DIÁRIAS – CIVIL                                                                                            1.500,00
         20 - 3.3.90.30.00.0001000MATERIAL DE CONSUMO                                                                          4.000,00
         21 - 3.3.90.33.00.0001000PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇÃO                                        1.000,00
         22 - 3.3.90.39.00.0001000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA                 10.000,00
         23 - 4.4.90.52.00.0001000EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE                                     5.000,00
Total Redução:52.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 07 dias do mês de abril de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº005/2022
A Vereadora Maria Maciel Lima Griffo – Presidente da Câmara de Vereadores de Nova Olímpia- Pr, no uso de suas 
atribuições legais:
Convoca os senhores vereadores para reunirem-se em duas sessões extraordinárias a serem realizadas nos dias 11 
após a sessão ordinária  e no 12 de abril de 2022, às 19:30 hrs,  para tratar da seguinte Ordem do Dia:
- Discussão e votação dos projetos de Leis 015, 016 e 017/2022.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 07 de abril de 2022.
Maria Maciel Lima Griffo
Presidente
CIENTIFIQUE-SE                               E                                            AFIXE-SE
Ciente do Edital de Convocação nº005/2022
Aguinaldo Figueiredo ------------------------------------------------
Enéias Pires Coelho --------------------------------------------------
Erasmo Cardoso Santana---------------------------------------------
Joeberson da Costa Soledade ----------------------------------------
José de Almeida Neto -------------------------------------------------
Júlio César Pradella ---------------------------------------------------
Marcelo Rodrigues de Souza Aureliano ----------------------------
Sérgio Aparecido Pereira da Cruz -----------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 152/2022
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Francisco Rosado Filho 001.166.459 2021/2022 04/04/2022 a 18/04/2022
Luciano da Silva 4.991.517-9 2019/2020 04/04/2022 a 03/05/2022
Nayara Aparecida Balaroti 10.330.680-9 2020/2021 01/04/2022 a 30/04/2022
Urbano Ferreira de Araujo Junior 8.359.768-2 2021/2022 04/04/2022 a 03/05/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 154/2022
Concede Licença para Trato de Interesse Particular.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. CONCEDER 02 (dois) anos de licença, para trato de interesse particular ao servidor público municipal, 
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE portador da Cédula de Identidade nº. 5.754.641-7 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
no período de 08/04/2022 a 07/04/2024, sem remuneração.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 153/2022
Exonera a pedido THAYS RAFAELA MAGALHÃES BRITO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR a pedido THAYS RAFAELA MAGALHÃES BRITO, portadora da Cédula de Identidade nº. 
14.163.245-0 SESP/PR, do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, ficando revogada a Portaria nº. 032/2022, a partir de 08 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
AVISO DE ABERTURA DO ENVELOPE Nº2 - PROPOSTA DE PREÇO
TOMADA DE PREÇO Nº2/2022.
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público, que após o julgamento dos recursos 
administrativos e tendo sido cientificado a participante do certame irá proceder a abertura do envelope Nº2, contendo 
a Proposta de Preços das empresas habilitadas no processo licitatório, na modalidade de TOMADA DE PREÇO 
Nº2/2022, contratação de empresa por empreitada global para Reforma e ampliação do CRAS.
Data de Abertura e Julgamento das Propostas: Segunda - feira, 11 de abril de 2022.
Horário: 09:00 horas
Local: Avenida Paraná, 609, em Perobal - PR
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 07 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº10/2022
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
– EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de equipamento (botijão criogênico), visando o desenvolvimento 
rural sustentável em beneficio da agricultura familiar, com recursos provenientes do Convênio 492/2021 firmando entre 
a SEAB e o Município de Perobal – Pr..
TIPO: Menor preço - Por item
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 3.400,00
DATA DA ABERTURA: Quarta-Feira, 27 de abril de 2022– HORÁRIO: 09:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 07 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº32/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: G. M. TECNOLOGIA LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula  Quarta do presente contrato, encerrando-
se em 15 de abril de 2023.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$57.600,00 (cinquenta e sete mil seiscentos 
reais) ao valor inicialmente firmado, a serem pagos a mensalmente a quantia de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos 
reais), referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo
Cláusula Terceira:Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 04/04/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº2/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
Cláusula Primeira: Altera Clausula Oitava, onde se lê “Parágrafo Primeiro: II - Não receber boletos e guias de 
arrecadação municipal e demais receitas públicas após o vencimento (em todos os canais de atendimento),” leiam-se 
Parágrafo Primeiro: II - Poderá receber boletos e guias de arrecadação municipal e demais receitas públicas após o 
vencimento (em todos os canais de atendimento).
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 10/02/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº2/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
Cláusula Primeira: Altera Clausula Terceira, onde se lê “Parágrafo Primeiro: O(a) CONTRATADO(A) debitará o valor 
correspondente à tarifa contratada, obrigatoriamente na mesma data estabelecida para o repasse, na conta de livre 
movimentação do MUNICÍPIO.,” leiam-se Parágrafo Primeiro: O(a) CONTRATADO(A) debitará o valor correspondente 
à tarifa contratada, obrigatoriamente na mesma data estabelecida para o repasse, na conta bancaria Agencia: 0570 
Operação: 006 Conta Corrente: 00000016-6, de livre movimentação do MUNICÍPIO.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 08/03/2022.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 100, DE 07 DE ABRIL DE 2022.
Declara PONTO FACULTATIVO.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo no dia 08 de abril de 2022,  quando não haverá expediente nas repartições 
públicas Municipais a partir das 14:00 hrs, com exceção dos serviços considerados de essenciais e de utilidade 
pública, principalmente Hospital Municipal, limpeza pública e outros serviços relevantes neste período.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 07 de abril de 2022.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
4º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 96/2020.
Tomada de Preços nº 09/2020-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CIONI CONSTRUTORA EIRELI
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 30 (trinta) dias, estipulado na cláusula quarta do 
presente contrato, de 28/03/2022 à 26/04/2022, conforme parecer jurídico anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 23/03/2022
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 31/2021
Pregão Presencial nº 01/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: M BAESSO GUIZILINI GÁS
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste do preço de venda do item 01, lote 01, sobre o valor da 
“Recarga de gás de cozinha fornecida em cilindro de 13kg”, de 105,00 (cento e cinco reais), para 120,00 (cento e vinte 
reais), e do item 02, lote 01, sobre o valor da “Recarga de gás de cozinha fornecida em cilindro de 45kg”, de 405,00 
(quatrocentos e cinco reais) para 455,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco reais), do saldo restante a ser consumido, 
para restabelecer o reequilíbrio econômico-financeiro, conforme parecer jurídico.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 07/04/2022

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
5º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 12/2018
Pregão Presencial nº 06/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: G. L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente instrumento, constante na cláusula quinta para o 
período de 07/03/2022 à 06/03/2023.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor total de R$ 27.156,00 (Vinte sete mil cento e cinquenta 
e seis reais), que serão pagas em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 2.263,00 (Dois mil duzentos e sessenta e três 
reais), correspondente à prorrogação dos serviços conforme previsto na cláusula segunda, e parecer jurídico anexo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 04/03/2022.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Pérola convida as autoridades locais, entidades de classe e a população em geral para 
participar da Audiência Pública sobre a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício 
financeiro de 2023, a ser realizada no próximo de 11 de abril de 2022, às 09 horas no plenário da Câmara Municipal.
Pérola, 07 de abril de 2022.
Valdete Cunha
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 149/2022
Concede Férias a servidora ROSELI PEREIRA DE CARVALHO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROSELI PEREIRA DE CARVALHO, matrícula nº 1839-2, ocupando o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2021/2022), a partir de 11 de abril de 2022 a 10 de maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 07 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 148/2022
Concede Férias ao servidor MARCELO FERREIRA DE CARVALHO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor MARCELO FERREIRA DE CARVALHO, matrícula nº 1846-5, ocupando o cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2021/2022), a partir de 11 de abril de 2022 a 10 de maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 07 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$562,55 (Quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), pela 
limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
Pérola, em 07 de abril de 2022. 
 
 

ESPOLIO DE JAYME ROMERO AMAIS 
ENDEREÇO:  AV. DONA PEROLA BYINGTON, 1440 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0006 
INSC: 175800-0 

LEONARDO BATISTA GALETE 
ENDEREÇO:  AV. DONA PEROLA BYINGTON, 1450 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0005 
INSC: 175900-0 

 

 
 

                        
                 

 
 

Portaria nº 109/2022 
 
 

HOMOLOGA e ADJUDICA a Licitação: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelas Comissões Especiais de Licitação sobre a proposta 

apresentada nas Licitações:  

 

a) EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2022 - Objeto: contratação de empresa para gestão 

de gerenciamento e fornecimento de profissionais da área medica para plantões presenciais no 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192, em área de regulação e intervenção 

visando suprir a necessidade do CIUENP – SAMU 192 Noroeste do Paraná. 

 
Proponente Proposta 

Final/Unid. 
Marca Situação Observação 

ARRAbAL SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - ME 

1.319.000,00 DIVERSAS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

   R$ 1.319.000,00 

 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor dos licitantes vencedores os objetos dos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Umuarama/PR, 07 de Abril de 2022. 
 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE bONO 
Presidente em exercício do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 025/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 063/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARMARIO EM MDF PARA ATENDER NECESSIDADES DA FARMACIA BASICA 
MUNICIPAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS MIG LTDA-ME
CNPJ. Nº 09.556.262/0001-01
VALOR: R$: 9.007,40 (nove mil sete reais e quarenta centavos)
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
São Jorge do Patrocínio, 06 de abril 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 25/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 63/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 039/2022 
de 25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 25/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE ARMARIO 
EM MDF PARA ATENDER NECESSIDADES DA FARMACIA BASICA MUNICIPAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS MIG LTDA-ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06/04/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 026/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 065/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO MATERIAIS ELÉTRICOS PARA INSTALAÇÃO DE PADRÃO TRIFÁSICO DE 200 AMPERES 
NA ESCOLA JOÃO BATISTA DE MELO E REFLETORES PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 
DO PARANÁ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: R. TROVO INSTALAÇÕES ELETRICAS E HIDRAULICAS.
CNPJ. Nº 24.904.541/0001-02.
VALOR: R$: 13.740,00 (treze mil setecentos e quarenta reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
São Jorge do Patrocínio, 07 de abril 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 26/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 65/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 039/2022 
de 25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 26/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA INSTALAÇÃO DE PADRÃO TRIFÁSICO DE 200 AMPERES NA ESCOLA JOÃO BATISTA 
DE MELO E REFLETORES PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
R. TROVO INSTALAÇÕES ELETRICAS E HIDRAULICAS
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07/04/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 03 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 050/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
ANDERSON F. G. FERRAREGI, inscrita no CNPJ nº 10.523.079/0001-99, com sede à RUA GENARINO DE 
OLIVEIRA, nº  , CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. ANDERSON FELICIO GONZAGA FERRAREGI, portador(a) do RG. nº 371876059 SSP/PR., 
e do CPF/MF Nº 316.401.558-56, residente e domiciliado à Rua Genárino de Oliveira 03 – centro – São Jorge do 
Patrocínio – Pr., resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 8/2021, Processo n° 34, 
data da homologação da licitação 25/02/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
ITEM QUANT  DESCRIÇÃO VL.UNIT  QUANT. ADTIVADA VL.TOTAL
14 2.500 PÃO FRANCÊS 50G RECHEADO COM PRESUNTO (MÍNIMO 15G) E MUSSARELA 
(MÍNIMO 15G) -  CORTADO AO MEIO. 3,61 625 2.256,25
16 2.500 PAO FRANCÊS DE 50 GRAMAS, COM CONSISTÊNCIA ADEQUADA, CRESCIDO 
ADEQUADAMENTE, COM CASCA LEVEMENTE CROCANTE E MIOLO COM TEXTURA MACIA E ELÁSTICA 12,00 
625 7.500,00
20 60 SALGADINHO ASSADOS DIVERSOS PARA EVENTOS, PEQUENO, (PESO MINIMO 
30GR), A ESCOLHER ENTRE:, ESFIRRA DE CARNE, EMPADA, CAIXA COM 100 UNIDADES. 75,00 
15 1.125,00
VALOR TOTAL ADITIVO 10.881,25
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio, 07/04/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 174/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
OXIPARANA COMERCIO DE OXIGENIO LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 14.785.842/0001-00, com sede à RUA 
ARMANDO LUIZ BRETAS, SAN FERNANDO - 87508-180 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. VINICIUS RORATO TENCA, portador(a) do RG. nº 103371023 SSP/PR., e do CPF/MF 
Nº 082.160.019-24, residente e domiciliado à RUA BARARUBA, Nº 3515, JD TROPICAL, UMUARAMA, PARANÁ, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 46/2021, Processo n° 126, data da 
homologação da licitação 31/05/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
             Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente 
contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 
8.666/93.
ITEM QUANT  DESCRIÇÃO VL.UNIT  QUANT. ADTIVADA VL.TOTAL
1 340,00 RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, CILÍNDRO COM 10M³. 180,00 85 
15.300,00
2 110,00 RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, CILÍNDRO COM  3M³. 97,00 27 
2.619,00
3 90,00 RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, CILÍNDRO COM  1M³. 89,00 22 
1.958,00
VALOR TOTAL ADITIVO 19.877,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio, 07/04/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 021/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 066/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 039/2022 do 
dia 25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 066/2022, que tem por objeto: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS 
E PRÉDIOS PÚBLICOS, INCLUINDO SERVIÇOS DE CAPINA E ROÇAGEM NAS VIAS PÚBLICAS, VARRIÇÃO 
DE RUAS E PRAÇAS, MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES EM PRAÇAS E JARDINS, LIMPEZA DE BUEIROS E 
CANALETAS E SERVIÇOS DE PEDREIROS ABRANGENDO TODO O MUNICÍPIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante na 
ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
C. A. NANIS VILAS BOAS – SERVIÇOS TERCERIZADOS
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07/04/2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2022 
 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2022 
 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção mecânica nos veículos e máquinas que 
compõem a frota municipal de Ivaté ou venham a compor, incluindo fornecimento de peças e outros materiais necessários, serviços de retífica e 
recondicionamento de motores para veículos, de acordo com o edital e seus anexos. 
 

FORNECEDOR: PASCOTTO E CIA LTDA – ME; CNPJ: 10.634.770/0001-40 
LOTE 01 – VEÍCULOS LEVES 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO UND QTD PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 

VALOR TOTAL 

1 SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL (COMO BALANCEAMENTO, 
ALINHAMENTO, CAMBAGEM, CÁRTER, RETIFICA DE MOTOR) PARA A 
FROTA DE VEÍCULOS LEVES 

HRS 7.000  
 
 
 
 
 

33% 

R$ 630.000,00 

2 PEÇAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES CATEGORIZADOS COMO LEVE UND  R$ 178.333,33 

VALOR TOTAL R$ 808.333,33 
 

FORNECEDOR: WESLEY ANGELO SANTIN MAGRI MECÂNICA; CNPJ: 32.087.786/0001-12 

LOTE 2 – VEICULOS LINHA PESADA 
ITEM PRODUTO/SERVIÇO UND QTD PERCENTUAL 

MÍNIMO DE 
DESCONTO 

VALOR TOTAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 

1 SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL PARA A FROTA DE VEÍCULOS PESADOS 
(COMO CAMINHÕES, MICRO-ÔNIBUS E ÔNIBUS) 

HRS 6.000  
 
 
 

33% 

R$ 660.000,00 

2 
PEÇAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES CATEGORIZADOS COMO PESADOS UND 

 
R$ 360.000,00 

VALOR TOTAL R$ 1.020.000,00 
 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos serviços ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma: 
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o 

devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que 
provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se 
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.   

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 014/2022 integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMDCA Ivaté 

- Paraná 
 

Resolução n° 010/2022 

 

A COMISSÃO ORGANIZADORA constituída na forma da Resolução nº 
004/2022: 

I - Convoca os conselheiros de direitos relacionados abaixo para atuarem como 
Presidentes de Mesa,  Mesários e Auxiliares na eleição do Conselho Tutelar de 
Ivaté - Paraná, no dia 10 de Abril de 2022, das 08:00 às 17:00 horas. 

II - Convocação dos servidores abaixo relacionados conforme Portaria do Chefe 
do Poder Executivo local, para atuarem como Presidentes de Mesa e Mesários 
na Eleição do Conselho Tutelar de Ivaté - Paraná, no dia 10 de Abril de 2022, 
das 08:00 às 17:00 horas. 

III - No dia da eleição, os conselheiros e servidores deverão estar nos respectivos 
locais de votação com antecedência mínima de 01 (uma) hora. 

IV - Ficam desde já convocados os conselheiros e servidores para participarem 
de uma reunião que se realizará no dia 08 de Abril de 2022, às 10:00 horas, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social situada na Avenida Rio de Janeiro,  
nesta cidade, cujo objetivo é orientar quanto aos procedimentos a serem 
adotados durante a votação e a apuração. 

 

 

 

RELAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS QUE IRÃO ATUAR COMO MESÁRIOS NO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ-PR 

Nome Função 

Luciane Aparecida Moreira Pereira  Presidente  

Fernanda Martins Rosa  Vice Presidente 

Lais Tatiane Lopatiuk  Mesário 

Silvana Zamian Paisca Negrini Mesário 

Vanuza Soares da Silva Menezes Auxiliar 

Deise Vaglieri Prevital Auxiliar 

Sandra Aparecida Baptista  Auxiliar 

 

 

 

RELAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS QUE IRÃO ATUAR COMO MESÁRIOS NO 
DISTRITO DE HERCULÂNDIA-PR 

Nome Função 

Estela Pegoraro da Silva  Presidente  

Lauriane Novais da Rocha Vice Presidente 

Amanda Akemi Furcho Mesário 

Heloisa de Souza Pegoraro Mesário 

Jaquicelia de Souza Bortoleto Brito Auxiliar 

 

 

 

Ivaté/PR, 07  Abril  de 2.022. 

 
 

 

 
ERRATA 

 
Na publicação realizada na data de 22/03/2022, referente ao Termo Aditivo nº. 01, ao Contrato 
Administrativo nº. 014/2021. 
 
 Onde se lê: 
 
“... A M SZYMANSKI TOPOGRAFIA E CONSULTORIA AMBIENTAL...” 
 
Leia-se: 
 
“...TELLUS TOPOGRAFIA E ASSESSORIA AGROPECUARIA LTDA...”  
 
 

São Jorge do Patrocínio, 07 de abril de 2022. 
 
 
 
 

José Carlos Baraldi 
Presidente 

 
 

 

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 021/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 066/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 039/2022 do dia 25 de janeiro de 2022, sobre o Processo 
de Licitação nº 066/2022, que tem por objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
DE LOGRADOUROS E PRÉDIOS PÚBLICOS, INCLUINDO SERVIÇOS DE 
CAPINA E ROÇAGEM NAS VIAS PÚBLICAS, VARRIÇÃO DE RUAS E PRAÇAS, 
MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES EM PRAÇAS E JARDINS, LIMPEZA DE 
BUEIROS E CANALETAS E SERVIÇOS DE PEDREIROS ABRANGENDO TODO O 
MUNICÍPIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte 
indissolúvel desta homologação.
C. A. NANIS VILAS BOAS – SERVIÇOS TERCERIZADOS
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07/04/2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 14/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 44/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 040/2022 de 25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação 
nº 14/2022, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALÍSTICA 
PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte 
indissolúvel desta homologação.
EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA-EPP
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida nesta homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07/04/2022
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EDITAL Nº. 10/2022 – DE REPOSICIONAMENTO PARA O FINAL DE FILA
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR vem através do Departamento 
de Recursos Humanos,
CONSIDERANDO o Inciso 6.3 do Art. 6º - Dos Candidatos, integrante do Edital 
001/2019 que apresenta o Regulamento do Concurso Público de Provas e Títulos, 
aos cargos de provimento efetivo no município de são Jorge do patrocínio;
CONSIDERANDO o REQUERIMENTO apresentado pela candidata FERNANDA 
FIGUEIRA RIBEIRO NAKASHIMA, convocada mediante Edital nº. 006/2022, obtendo 
a 2ª colocação na Classificação Geral para o Cargo de Provimento Efetivo de Técnico 
em Enfermagem;
RESOLVE,
Art. 1º. TORNAR PÚBLICO o REPOSICIONAMENTO PARA FINAL DE FILA, da 
candidata FERNANDA FIGUEIRA RIBEIRO NAKASHIMA, brasileira, casada, 
portadora do RG/CI nº. 10.155.921-1 SSP/PR, aprovada no concurso público de 
provas e títulos nº. 001/2019, para o Cargo de Provimento Efetivo de Técnica em 
Enfermagem, conforme segue:
01- CARGO PÚBLICO – TÉCNICO EM ENFERMAGEM
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF NOTA 
DA PROVA OBJETIVA
01 TATIANE GRIGOLETTO VETORATO 00108 
060.044.139-33 82,50
03 SILVIA CAROCIN DO NASCIMENTO COLONELLI 00127 
328.736.808-73 62,50
04 ROGERIO APARECIDO DOS SANTOS 01230 
008.259-559-39 57,50
05 VALERIA ALVES DA SILVA 00218 077.608.789-40 57,50
06 JOSSEMIR RODRIGUES SEGURA 00117 
061.700.099-93 55,00
07 LIANE SANTOS DOMINGOS MARIANO 00241 
070.893.969-40 52,50
08 CLEIA DOS SANTOS 00189 087.600.549-05 50,00
* 02 FERNANDA FIGUEIRA RIBEIRO NAKASHIMA 01405 
081.682.719-20 67,50
* Reposicionamento.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado 
do Paraná, em 07 de abril de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 11/2022
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR vem através do Departamento 
de Recursos Humanos,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 155/2021 de 22 de dezembro de 2021, que 
regulamenta os critérios para avaliação de saúde no ingresso de servidores, mediante 
aprovação em concurso público de provas e títulos, aos cargos de provimento 
efetivo no município de são Jorge do patrocínio, conforme determina o Art. 17 da Lei 
Municipal nº. 410/1993;
CONSIDERANDO o REQUERIMENTO DE REPOSICIONAMENTO PARA O FINAL 
DE FILA apresentado pela candidata FERNANDA FIGUEIRA RIBEIRO NAKASHIMA, 
convocada mediante Edital nº. 006/2022, obtendo a 2ª colocação na Classificação 
Geral para o Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem;
RESOLVE,
Art. 1º. TORNAR PÚBLICA, a convocação do aprovado no concurso público de 
provas e títulos nº. 001/2019, do candidato abaixo arrolado, para no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, comparecer no Departamento de Recursos Humanos desta 
Prefeitura Municipal para firmar Termo de Aceite de Vaga, e no prazo de 30 (trinta) 
dias apresentar Rol de Documentos constantes do Anexo I deste Edital, com intenção 
de assumir vaga em cargo de provimento efetivo do quadro próprio de servidores 
públicos deste município:
1. CARGO/FUNÇÃO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Ordem de Classificação: Nome: Inscrição:
03 SILVIA CAROCIN DO NASCIMENTO COLONELLI 00127
Art. 2º. No ato da posse do candidato serão averiguadas as disposições contidas no 
Art. 6º do Edital 001/2019 e demais deliberações intrínsecas:
Art. 6º. DOS CANDIDATOS:
6.1-São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço Público da Prefeitura 
Municipal, os quais deverão ser exigidos no ato da convocação e exibidos até o ato da 
posse e, na falta de comprovação, será impedida a posse do candidato:
• Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos da 
Constituição Federal;
• Ter completado 18 anos de idade, até a data da nomeação;
• Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação 
para os candidatos do sexo masculino;
• Estar em dia com as obrigações eleitorais;
• Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
• Estar em dia com suas obrigações junto à Receita Federal;
• Ter sido aprovado previamente neste Concurso Público;
• Ser considerado apto física e mentalmente para o exercício da função e 
área de atuação, mediante laudo médico em inspeção e avaliação médica, de caráter 
obrigatório e eliminatório, a ser realizada por profissionais especializados, podendo 
ainda ser solicitados exames complementares, a expensas do candidato, a ser 
determinado pela Administração da Prefeitura Municipal;
• Possuir o nível de escolaridade exigido e, nos casos de cargos que 
exijam Curso Superior e/ou Curso Técnico, possuir e apresentar Diploma com 
Registro no MEC e na Entidade de Classe, quando for o caso;
• Apresentar a Certidão Negativa Criminal de que o candidato não sofreu 
condenação criminal, transitada em julgado onde o candidato esteve domiciliado e 
trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
• Apresentar a Certidão Negativa de que o candidato se encontram no 
pleno exercício de seus direitos políticos e não foi condenado por crime eleitoral, 
através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 
domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
• Apresentar a Certidão Negativa de que o candidato se encontram no 
pleno exercício de seus direitos políticos e não foi condenado por crime administrativo 
(Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão expedida pela 
Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 
(cinco) anos;
• Apresentar declaração emitida pelo próprio candidato (Reconhecido 
Firma em Cartório) de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo 
e/ou Emprego Público, e/ou Cargo da função pública, ressalvados os Cargos Públicos 
acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
• Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos acima 
discriminados serão exigidos, apenas dos candidatos convocados;
• Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos e sim os 
originais;
• A Prefeitura Municipal fornecerá a relação dos demais documentos e 
exames médicos aos candidatos que deverão ser apresentados até 05 (cinco) dias 
úteis antes da data da admissão.
Art. 3º. Os candidatos que não comparecerem nos prazos estipulados por este Edital, 
após 1 (uma) convocação, implicará automaticamente, ao mesmo, deslocamento 
para o final da lista de classificados, respeitando apenas mais 2 (duas) chamada, 
totalizando 3 chamadas.
§1º. Em qualquer das chamadas via Edital, devidamente publicado em diário oficial 
do município, DEVERÁ a municipalidade, antes de aplicar a penalidade de perda do 
direito a vaga ou encaminhar o nome ao final de lista automaticamente, providenciar 
a intimação pessoal do candidato, no endereço declinado pelo mesmo no ato da 
inscrição do Certame Público, devendo manter atualizado este endereço até o prazo 
final de validade do Certame, podendo a intimação ocorrer na forma administrativa, 
via epistolar ou por Cartório.
§2º. Caso seja frustrada a intimação do candidato nos endereços constantes do 
cadastro do Departamento de Recursos Humanos, o qual cabe ao candidato mantê-
lo atualizado, poderá ser o candidato remetido ao final de fila (caso seja possível) ou 
aplicado à perda do direito a vaga no Certame Público.
§3º. Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista, p e r d e r á o 
direito de requerer sua vaga posteriormente dentro da colocação original.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado 
do Paraná, em 07 de abril de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 12/2022
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR vem através do Departamento 
de Recursos Humanos,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 155/2021 de 22 de dezembro de 2021, que 
regulamenta os critérios para avaliação de saúde no ingresso de servidores, mediante 
aprovação em concurso público de provas e títulos, aos cargos de provimento 
efetivo no município de são Jorge do patrocínio, conforme determina o Art. 17 da Lei 
Municipal nº. 410/1993;
RESOLVE,
Art. 1º. TORNAR PÚBLICA, a convocação dos aprovados no concurso público de 
provas e títulos nº. 001/2019, abaixo arrolados, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
comparecerem no Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal 
para firmar Termo de Aceite de Vaga, e no prazo de 30 (trinta) dias apresentar Rol de 
Documentos constantes do Anexo I deste Edital, com intenção de assumir vaga em 
cargo de provimento efetivo do quadro próprio de servidores públicos deste município:
1. CARGO/FUNÇÃO: MOTORISTA
Ordem de Classificação: Nome: Inscrição:
001 DOUGLAS DO NASCIMENTO MARIANO 01151
2. CARGO/FUNÇÃO: OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA
Ordem de Classificação: Nome: Inscrição:
001 THIAGO NUNIS VICENTE 00005
Art. 2º. No ato da posse do candidato serão averiguadas as disposições contidas no 
Art. 6º do Edital 001/2019 e demais deliberações intrínsecas:
Art. 6º. DOS CANDIDATOS:
6.1-São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço Público da Prefeitura 
Municipal, os quais deverão ser exigidos no ato da convocação e exibidos até o ato da 
posse e, na falta de comprovação, será impedida a posse do candidato:
• Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos da 
Constituição Federal;
• Ter completado 18 anos de idade, até a data da nomeação;
• Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação 
para os candidatos do sexo masculino;
• Estar em dia com as obrigações eleitorais;
• Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
• Estar em dia com suas obrigações junto à Receita Federal;
• Ter sido aprovado previamente neste Concurso Público;
• Ser considerado apto física e mentalmente para o exercício da função e 
área de atuação, mediante laudo médico em inspeção e avaliação médica, de caráter 
obrigatório e eliminatório, a ser realizada por profissionais especializados, podendo 
ainda ser solicitados exames complementares, a expensas do candidato, a ser 
determinado pela Administração da Prefeitura Municipal;
• Possuir o nível de escolaridade exigido e, nos casos de cargos que 
exijam Curso Superior e/ou Curso Técnico, possuir e apresentar Diploma com 
Registro no MEC e na Entidade de Classe, quando for o caso;
• Apresentar a Certidão Negativa Criminal de que o candidato não sofreu 
condenação criminal, transitada em julgado onde o candidato esteve domiciliado e 
trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
• Apresentar a Certidão Negativa de que o candidato se encontram no 
pleno exercício de seus direitos políticos e não foi condenado por crime eleitoral, 
através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 
domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
• Apresentar a Certidão Negativa de que o candidato se encontram no 
pleno exercício de seus direitos políticos e não foi condenado por crime administrativo 
(Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão expedida pela 
Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 
(cinco) anos;
• Apresentar declaração emitida pelo próprio candidato (Reconhecido 
Firma em Cartório) de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo 
e/ou Emprego Público, e/ou Cargo da função pública, ressalvados os Cargos Públicos 
acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
• Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos acima 
discriminados serão exigidos, apenas dos candidatos convocados;
• Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos e sim os 
originais;
• A Prefeitura Municipal fornecerá a relação dos demais documentos e 
exames médicos aos candidatos que deverão ser apresentados até 05 (cinco) dias 
úteis antes da data da admissão.
Art. 3º. Os candidatos que não comparecerem nos prazos estipulados por este Edital, 
após 1 (uma) convocação, implicará automaticamente, ao mesmo, deslocamento 
para o final da lista de classificados, respeitando apenas mais 2 (duas) chamada, 
totalizando 3 chamadas.
§1º. Em qualquer das chamadas via Edital, devidamente publicado em diário oficial 
do município, DEVERÁ a municipalidade, antes de aplicar a penalidade de perda do 
direito a vaga ou encaminhar o nome ao final de lista automaticamente, providenciar 
a intimação pessoal do candidato, no endereço declinado pelo mesmo no ato da 
inscrição do Certame Público, devendo manter atualizado este endereço até o prazo 
final de validade do Certame, podendo a intimação ocorrer na forma administrativa, 
via epistolar ou por Cartório.
§2º. Caso seja frustrada a intimação do candidato nos endereços constantes do 
cadastro do Departamento de Recursos Humanos, o qual cabe ao candidato mantê-
lo atualizado, poderá ser o candidato remetido ao final de fila (caso seja possível) ou 
aplicado à perda do direito a vaga no Certame Público.
§3º. Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista, p e r d e r á o 
direito de requerer sua vaga posteriormente dentro da colocação original.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado 
do Paraná, em 07 de abril de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 190/2022 de 07 de abril de 2022
DESLOCA candidata para final de lista, conforme requerimento e regulamento do 
Processo Seletivo Simplificado 001/2022 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESLOCAR A PEDIDO a candidata Sra. CRISTINA APARECIDA NANIS VILAS 
BOAS, brasileira, casada, portadora do RG nº. 8.895.703-2 SSP/PR, para o final da lista 
de classificados inerente ao Cargo Temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, vinculado 
ao PSS – Processo Seletivo Simplificado 001/2022, para o qual obteve a 8ª (oitava) 
colocação na classificação final, conforme Edital de Resultado Final nº 004/2022, e 
reclassificação dos candidatos empatados mediante Edital nº. 005/2022.
Art. 2º. A candidata ora descolada para o final da lista de classificados, poderá ser 
convocada mais uma vez, após esgotada a lista de classificados que antecedem a 
sua nova colocação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EDITAL Nº 021/2022
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E 
CONTRATAÇÃO DE APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
SR. JOSE CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, considerando a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital Nº 001/2022 e seus anexos, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 
004/2022, de 25/01/2022, publicado em 26/01/2022 e Edital de Reclassificação dos 
Candidatos Empatados mediante Edital Nº 005/2022, publicado em 30/03/2022.
CONSIDERANDO a Concessão de Auxilio Doença em favor da Servidora Pública 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços, Sra. Antônia de 
Lourdes Nogueira Godoi pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar de 30/03/2022, 
conforme Portaria nº. 182/2022 de 31/03/2022;
CONSIDERANDO Termo de Desistência de Contrato e Pedido para Deslocamento 
para Final de Fila apresentado pela candidata Cristina Aparecida Nanis Vilas Boas 
em 07/04/2022, convocada mediante Edital nº. 020/2022,
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata aprovada abaixo, em DÉCIMA SEXTA CHAMADA para 
entrega dos documentos comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, 
em atendimento ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS, PSS – Processo 
Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2022 com Resultado Oficial Final 
homologado pelo Edital Nº 004/2022 de 25/01/2022 com reclassificação dos 
candidatos empatados pelo Edital nº. 005/2022 de 28 de março de 2022.
1.1. Para a comprovação de títulos, a candidata abaixo deverá apresentar-se no dia 
08/04/2022, das 8h00m às 11hs30min, no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, portando os documentos 
originais, ou cópias autênticas, que comprovem a pontuação registrada por ele na 
Tabela de Declaração de Títulos.
1.2. O candidato convocado, quando não houver interesse deverá se manifestar 
solicitando o deslocamento para o final da lista, que obedecerá mais uma convocação, 
respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda convocação não seja 
atendida pelo candidato, este será automaticamente declarado desistente da vaga.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
ORDEM CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 
PONTUAÇÃO
10.  31 Eliana Ribeiro Godoi 80
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 07 dias de abril de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 024/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 067/2022
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são
Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o 
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133/2021 autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR os termos 
de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 024/2022, com o fornecedor 
CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITARIO - EIRELI, CNPJ: 29.275.166/0001-00, para 
VALOR REFERENTE A AQUISICÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA DIVISÃO DE CULTURA, pelo valor global de R$ 31.800,00 
(trinta e um mil e oitocentos reais), com fundamento no artigo 24, II da Lei n.º 8.666/93
O valor da contratação é de R$31.800,00 (trinta e um mil e oitocentos reais).
Tapejara, 07 de abril de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2022
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 014/2022
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
  Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  ADEMIR MISTRELLI JUNIOR
   CNPJ–29.574.426/0001-30
OBJETO: Aquisição de  equipamento de coleta e registro de ponto eletrônico, 
por meio de leitura da impressão digital do servidor (biometria) com mecanismo de 
impressão de comprovantes.
VALOR: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais).
Tapejara, 07 de abril de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior  Ademir Mistrelli Junior
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara    
ADEMIR MISTRELLI JUNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 027/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 059/2022
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 060 de 10 de março de 2022, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 027/2022, visando à AQUISIÇÃO 
DE CASCALHO PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ,conforme 
descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste 
Aviso realizar-se-á no dia 25 de abril de 2022, às 08h30min, e será regido consoante 
a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis 
ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 07 de abril de 2022. 
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 066/2022
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 060 de 10 de março de 2022, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 031/2022, visando à Aquisição de Óleos 
Lubrificantes para atender as necessidades das Secretarias de Agricultura e Meio 
Ambiente, Saúde, Educação, Cultura e Esportes e Secretaria de Obras em seu 
Setor Rodoviário, no Município de Tapejara - Estado do Paraná., conforme descrição 
constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-
se-á no dia 26 de abril de 2022, às 08h30min, e será regido consoante a Lei Federal 
nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 07 de abril de 2022. Pregoeiro Oficial

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
 HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 015/2022
TIPO DE LICITAÇÃO:  Dispensa nº 015/2022
OBJETO: Prestação de serviço e aquisição de peças para conserto de Motobomba de 
Poço Artesiano pertencente ao Samae.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação 
realizado, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais 
alterações, e como não há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO 
os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em 
favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  Cia Poços Artesianos Ltda - CNPJ 24.225.783/0001-70
VALOR TOTAL: R$ - 14.865,00 (quatorze mil oitocentos e sessenta e cinco reais).
RECURSOS:  Próprios.
PAGAMENTO:Em até 20 dias após a apresentação da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Conforme solicitação após assinatura do contrato.
Tapejara, em 07 de Abril de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
 HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 016/2022
TIPO DE LICITAÇÃO:  Dispensa nº 016/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos de consultoria e assessoria para elaboração da Lei do Plano de Carreira 
dos Servidores da SAMAE, implantação de Instrumento de avaliação de desempenho 
para avanço na carreira, Elaboração da minuta do projeto de Lei e acompanhamento 
até a implantação definitiva dos trabalhos ora relacionados, bem como, orientar as 
regulamentações após a aprovação da respectiva Lei.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação 
realizado, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais 
alterações, e como não há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO 
os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em 
favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  GAE – Grupo de Apoio Educacional LTDA – CNPJ 
03.964.493/0001-78.
VALOR TOTAL: R$ - 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais).
RECURSOS:  Próprios.
PAGAMENTO: Em até 10 dias após a apresentação da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Conforme solicitação após assinatura do contrato.
Tapejara, em 07 de abril de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº: 3927/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DEUNIZIO KEIJI HARA Motorista, portador do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 457.643.799-20 e carteira de identidade 
RG sob nº 3.055.459-0 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará 
transportando paciente para realização de consulta e tratamento médico no Instituto 
Presbiteriano Mackenzie, nos dias 07 e 08 de abril de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de abrilde 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 101/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor público municipal RUDINEY CARLOS KRAUSS, 
portador do CPF nº 517.655.789-49, ocupante do cargo efetivo de ESCRITURÁRIO 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO, para exercer a função de responsável pela emissão 
de Guias de Trânsito Animal – GTA no âmbito da Secretaria Municipal de Agricultura e 
demais atos inerentes à transmissão de informações à ADAPAR, ante a falta de uma 
Unidade Local de Sanidade Agropecuária no Município.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 07 de abril de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
ERRATA DE CORREÇÃO AO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
No item 10.2.1, alínea “d”, do Edital do Pregão 009/2022, onde se lê:
10.2.1. Ainda, dentro do envelope nº 1 de Proposta de Preços, deverão ser 
apresentados os seguintes itens:
[...]
d) Comprovação da Certificação do IBAMA, conforme Instrução Normativa nº 
6/2013-IBAMA, conferida ao FABRICANTE do pneu, de TODOS os itens do LOTE 
1, obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos do exterior, via 
respectivos certificados de fabricação e regularidade de importação, ambos, voltados 
a atestar e efetivar a preservação do meio ambiente, a biota e o desenvolvimento 
sustentável;
Leia-se:
No item 10.2.1, alínea “d”, do Edital do Pregão 009/2022, onde se lê:
10.2.1. Ainda, dentro do envelope nº 1 de Proposta de Preços, deverão ser 
apresentados os seguintes itens:
[...]
d) Comprovação da Certificação do IBAMA, conforme Instrução Normativa nº 
6/2013-IBAMA, conferida ao FABRICANTE ou IMPORTADOR do pneu, de TODOS 
os itens do LOTE 1, obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos 
do exterior, via respectivos certificados de fabricação e regularidade de importação, 
ambos, voltados a atestar e efetivar a preservação do meio ambiente, a biota e o 
desenvolvimento sustentável;
Tendo em vista que a alteração não afeta a formulação das propostas, a data para a 
sessão do Pregão 009/2022 permanecerá a de 12/04/2022, às 08:30h., nos termos 
do artigo 21, § 4º da Lei 8.666 /93.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, 
situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, 
pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no 
site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.
pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 07 de abril de 2022.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria n° 002/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1.640/2022
Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 001/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial 
de Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 001/2022 – 
PMU, que tem por objeto contratação de empresa especializada para elaboração 
de projetos e serviços de engenharia e arquitetura, para reforma e ampliação da 
Escola Municipal Ângelo Moreira da Fonseca – Parque Dom Pedro I e reforma e 
ampliação da Escola Municipal Analides de Oliveira Caruso – Parque Industrial, com 
base no termo de referência e estudos preliminares em anexo, tendo sido declarada 
vencedora a empresa A C ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA.
 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
 Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022 – PMU - RELANÇAMENTO
(Processo Administrativo nº 134 de 09/02/2022)
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA 
RESERVADA PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para 
o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, 
copa e cozinha, para atender as demandas das diversas secretarias da Prefeitura 
Municipal, bem como das Unidades Educacionais e Unidades de Saúde de 
Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 28/04/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
28/04/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 28/04/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 4.503.569,76 (Quatro milhões quinhentos e três 
mil quinhentos e sessenta e nove reais e setenta e seis centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
021/2021, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 07 DE ABRIL DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 038/2022
(Processo Administrativo nº 214 de 02/03/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para  execução de  serviços 
de terraplanagem (horas máquina de escavadeira hidráulica, rolo compactador 
e diárias de caminhão basculante), para serem utilizados na recuperação de 
erosões, desassoreamento de dispositivos de drenagem, realinhamento de cursos 
hídricos, pavimentação e outros serviços emergenciais, localizados no município de 
Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 09/05/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
09/05/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 09/05/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 1.160.005,00 (Um milhão e cento e sessenta 
mil e cinco reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 04 DE ABRIL DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
RENATO CAIOBIANCO DOS SANTOS
Diretor de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 031/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: INVIOLÁVEL UMUARAMA LTDA – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 15 
de fevereiro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato para R$ 150,00 
(cento e cinquenta reais), referente ao item 1, perfazendo o valor deste termo em R$ 
1.800,00 (um mil e oitocentos reais) conforme descrição constante abaixo. Passando 
e atualizando o valor total deste contrato de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), 
para R$ 9.000,00 (nove mil reais).
Item Descrição Qtde Unid Valor Mensal Va l o r 
Total
1 Aeroporto Regional Orlando de Carvalho – Rodovia PR 323 – Km 157 
S/N
Sistema de Alarme/Monitoramento em sistema de comodato 24 horas por dia, com 
disponibilidade de todos os equipamentos necessários para a prestação dos serviços, 
cedidos em comodato. 12 Meses R$ 150,00 R $ 
1.800,00
VALOR TOTAL:  R$ 150,00 R$ 1.800,00
Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. 
Marcelo Adriano Lopes da Silva, inscrito no CPF sob n° 005.011.879-01, Secretário 
de Indústria e Comércio do Município de Umuarama.
Cláusula Quarta: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
11.001.26.781.0007.2.101. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 507 – F: 1000
11.001.26.781.0007.2.101. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1433 – F: 301000
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/02/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 293/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 28.271,64 (vinte 
e oito mil duzentos e setenta e um reais e sessenta e quatro centavos), perfazendo o 
valor deste termo, conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total 
deste contrato de R$ 1.114.602,01 (um milhão, cento e quatorze mil, seiscentos e dois 
reais e um centavo), para R$ 1.142.873,65 (um milhão cento e quarenta e dois mil 
oitocentos e setenta e três reais e sessenta e cinco centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 259 – F: 1000
08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1307 – F: 300085
08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1453 – F: 300087
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/03/2022

Termo Aditivo 003 ao Contrato 329/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 13 de outubro de 2022.
Cláusula Segunda: Altera-se o Fiscal do presente contrato passando a ser o Sr. Paulo 
Ferreira de Lima, inscrito no CPF sob n° 474.206.859-91, Diretor de Manutenção de 
Frotas.
Cláusula Terceira: Inclui-se como Fiscal do contrato o Sr. Lucas Moreira da Costa, 
inscrito no CPF n° 086.668.109-47, Chefe de Divisão de Controle de Frotas.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/03/2022
Termo Aditivo 002 ao Contrato 052/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CÍCERO A. FERREIRA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 30 de junho de 2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/03/2022

Termo Aditivo 003 ao Contrato 245/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J M SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 125.000,00 (cento 
e vinte e cinco mil reais), perfazendo o valor deste termo. Passando a atualizando o 
valor total deste contrato de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para R$ 625.000,00 
(seiscentos e vinte e cinco mil reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
 08.002.15.451.0005.1.140. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 226 – F: 1000
 08.002.27.813.0005.1.085. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 341 – F: 1000
 08.002.27.813.0019.1.339. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 346 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/03/2022
Umuarama, 07 de abril de 2022
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 24/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 04 de abril de 2022. 
 
Fornecedor: BANCO BRADESCO SA 
CNPJ/CPF: 60.746.948/0001-12 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS, INCLUINDO O 
PAGAMENTO DA FOLHA DE SALÁRIO DOS SERVIDORES 
ATIVOS DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, PELO PERÍODO 
DE 60 (SESSENTA) MESES, DISPONIBILIZANDO- LHES 
CONTA SALÁRIO, NA FORMA DAS RESOLUÇÕES N° 
3.402/2006 E 3.424/2006 DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, 
EM CONSONÂNCIA COM O DISPOSTO NO DECRETO 
MUNICIPAL N° 001/2006. 

1,00 R$ 416.000,00 R$ 416.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 416.000,00  (quatrocentos e dezesseis mil reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 07 de abril de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial Nº 000003/2022 - 16/03/2022 - Processo Nº 000005/2022

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI,
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº
15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e
observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a
licitação acima descrita, que tem por objeto a,
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS TIPO HORTIFRÚTI, COM FORNECIMENTO
PARCELADO, PARA ABASTECIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA DE
TUNEIRAS DO OESTE.

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Vencedor SENEP ARMANDO PEDROZO AMARILLA 80027872939

CNPJ 28.663.992/0001-56

Endereço Não Identificado COMERCIAL. AV. RIO DE JANEIRO 47, 47 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 0

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00003542
ABACAXI
3357

1.892,00400,00 4,73KG00001 00001

00027531
ABOBORA KABOTIA
4550

597,00150,00 3,98KG00002 00002

00004735
ABOBRINHA VERDE
4550 702,00150,00 4,68KG00003 00003

00006371
ALFACE CRESPA
6186

570,00200,00 2,85UN00004 00004

00007375
ALHO NACIONAL
7190

5.445,00220,00 24,75KG00005 00005

00023991
BANANA NANICA MÉDIA
23876

5.473,001.300,00 4,21KG00006 00006

00001208
BATATA INGLESA
1021

2.670,00600,00 4,45KG00007 00007

00006369
BETERRABA
6184 721,50150,00 4,81KG00008 00008

00001210
CEBOLA NACIONAL
1023

2.325,00500,00 4,65KG00009 00009

00006365
CENOURA
6180

3.040,00500,00 6,08KG00010 00010

00011342
CHUCHU
11210

536,0080,00 6,70KG00011 00011

00007631
COUVE
7447

255,00100,00 2,55MÇO00012 00012

00020018
LARANJA PERA
19892 1.004,50350,00 2,87KG00013 00013

00027532
MAÇÃ FUJI GRAÚDA
19893

2.551,50350,00 7,29KG00014 00014

00001830
MAMÃO FORMOSO MÉDIO
1643

1.547,50250,00 6,19KG00015 00015

00004739
MELANCIA
4554

1.650,00600,00 2,75KG00016 00016

00020020
PEPINO CAIPIRA
19894

1.330,00250,00 5,32KG00017 00017

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor SENEP ARMANDO PEDROZO AMARILLA 80027872939

CNPJ 28.663.992/0001-56

Endereço Não Identificado COMERCIAL. AV. RIO DE JANEIRO 47, 47 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 0

00000862 PIMENTAO NACIONAL
675

568,0080,00 7,10KG00018 00018

00020847
REPOLHO VERDE
20732

1.014,00300,00 3,38KG00019 00019

00027533
TOMATE LONGA VIDA OU RASTEIRO
20733 3.405,00500,00 6,81KG00020 00020

Total do Fornecedor:  37.297,00

Total Geral:  37.297,00

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 07/04/2022

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada

2

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 150/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: F. C. SOBRAL – ARTIGOS DO VESTUARIO
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de camisetas para a Campanha Dia 18 de Maio – Dia Nacional 
de Combate ao Abuso e a Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes – Faça Bonito; Programa Família 
Acolhedora e para os Idosos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos da Secretaria de 
Assistência Social, deste Município.
Valor: R$ 20.240,00 (vinte mil e duzentos e quarenta reais).
Vigência: 31/03/2021 a 30/09/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/01/42, 
e no Pregão Eletrônico n° 012/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.355/2022, em 18 de março de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de março de 2022, edição nº. 12.381, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 139/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: LICITAMAIS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e/ou eletrodomésticos para atender as 
necessidades das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino, NTM – Núcleo de Tecnologia Educacional 
Municipal e Divisão de Alimentação Escolar de Umuarama.
Valor: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
Vigência: 30/03/2022 a 30/03/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/11/1603, 
e no Pregão Eletrônico n° 007/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.191/2022, em 14 de março de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 de março de 2022, edição nº. 12.376, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 135/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MICROFORT INFORMÁTICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e/ou eletrodomésticos para atender as 
necessidades das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino, NTM – Núcleo de Tecnologia Educacional 
Municipal e Divisão de Alimentação Escolar de Umuarama.
Valor: R$ 72.896,00 (setenta e dois mil e oitocentos e noventa e seis reais).
Vigência: 30/03/2022 a 30/03/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/11/1603, 
e no Pregão Eletrônico n° 007/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.191/2022, em 14 de março de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 de março de 2022, edição nº. 12.376, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 137/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e/ou eletrodomésticos para atender as 
necessidades das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino, NTM – Núcleo de Tecnologia Educacional 
Municipal e Divisão de Alimentação Escolar de Umuarama.
Valor: R$ 26.455,00 (vinte e seis mil e quatrocentos e cinquenta e cinco reais).
Vigência: 30/03/2022 a 30/03/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/11/1603, 
e no Pregão Eletrônico n° 007/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.191/2022, em 14 de março de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 de março de 2022, edição nº. 12.376, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 143/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e/ou eletrodomésticos para atender as 
necessidades das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino, NTM – Núcleo de Tecnologia Educacional 
Municipal e Divisão de Alimentação Escolar de Umuarama.
Valor: R$ 60.555,00 (sessenta mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais).
Vigência: 30/03/2022 a 30/03/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/11/1603, 
e no Pregão Eletrônico n° 007/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.191/2022, em 14 de março de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 de março de 2022, edição nº. 12.376, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 122/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ZERO A DEZ DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de palestrante para a formação de 
professores da Rede Municipal de Educação Infantil do Município de Umuarama-Pr.
Valor: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
Vigência: 15/03/2022 a 31/12/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo 
Administrativo n.º 2022/02/164 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada 
pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 07 de abril de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº. 061/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  VOLGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de informática, para atender o Setor Vigilância 
em Saúde do Trabalhador – VISAT, deste Município.
Valor: R$ 13.364,95 (Treze mil trezentos e sessenta e quatro reais e noventa e cinco centavos)
Vigência:04/04/2022 a 04/04/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 5, 
de 06 de janeiro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 002/2022- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 013/2022 - FMS, 
em 31 de março de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 01 de abril de 2022, edição nº. 12.391, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de compra nº. 063/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   AMMO INFORMÁTICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de informática, para atender o Setor Vigilância 
em Saúde do Trabalhador – VISAT, deste Município.
Valor: R$ 6.695,00 (seis mil seiscentos e noventa e cinco reais)
Vigência:04/04/2022 a 04/04/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 5, 
de 06 de janeiro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 002/2022- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 013/2022 - FMS, 
em 31 de março de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 01 de abril de 2022, edição nº. 12.391, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de compra nº. 065/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de móveis para escritório, para atender o Setor Vigilância em 
Saúde do Trabalhador – VISAT, deste Município.
Valor: R$ 1.995,00 (hum mil novecentos e noventa e cinco reais).
Vigência:04/04/2022 a 04/04/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 5, 
de 06 de janeiro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 002/2022- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 013/2022 - FMS, 
em 31 de março de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 01 de abril de 2022, edição nº. 12.391, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de compra nº. 060/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: I9 COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de toners e peças compatíveis e tintas originais para as 
impressoras dos diversos setores da Secretaria Municipal de Saúde
Valor: R$ 3.910,00 (Três mil novecentos e dez reais).
Vigência:01/04/2022 a 01/04/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 
1112, de 25 de agosto de 2021 - Pregão Eletrônico n° 019/2021- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 012/2022 
- FMS, em 31 de março de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 01 de abril de 2022, edição nº. 
12.391, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações 
posteriores, Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei 
Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de compra nº. 057/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  ECOPLANET PRINT LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de toners e peças compatíveis e tintas originais para as 
impressoras dos diversos setores da Secretaria Municipal de Saúde
Valor: R$ 14.135,00 (quatorze mil cento e trinta e cinco reais).
Vigência:01/04/2022 a 01/04/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 
1112, de 25 de agosto de 2021 - Pregão Eletrônico n° 019/2021- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 012/2022 
- FMS, em 31 de março de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 01 de abril de 2022, edição nº. 
12.391, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações 
posteriores, Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei 
Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de compra nº. 058/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de toners e peças compatíveis e tintas originais para as 
impressoras dos diversos setores da Secretaria Municipal de Saúde
Valor: R$ 8.710,00 (Oito mil setecentos e dez reais)
Vigência:01/04/2022 a 01/04/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 
1112, de 25 de agosto de 2021 - Pregão Eletrônico n° 019/2021- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 012/2022 
- FMS, em 31 de março de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 01 de abril de 2022, edição nº. 
12.391, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações 
posteriores, Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei 
Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de compra nº. 059/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  W P DO BRASIL LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de toners e peças compatíveis e tintas originais para as 
impressoras dos diversos setores da Secretaria Municipal de Saúde
Valor: R$ 5.278,40 (cinco mil duzentos e setenta e oito reais e quarenta centavos)
Vigência:01/04/2022 a 01/04/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 
1112, de 25 de agosto de 2021 - Pregão Eletrônico n° 019/2021- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 012/2022 
- FMS, em 31 de março de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 01 de abril de 2022, edição nº. 
12.391, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações 
posteriores, Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei 
Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 07 de abril de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURAMUNICIPAL
DE UMUARAMA

SECRETARIA DE SEGURANÇA,
TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA

UMUTRANS – DIRETORIADE TRÂNSITO
Av. Padre José Germano Neto Junior, n.º 3502, Zona Armazém, Umuarama-PR, CEP 87.503-650 - Fone (44) 3906-1018 – e-mail: umutrans@umuarama.pr.gov.br

PORTARIA N° 001/2022

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO
DE DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO E INFRAÇÕES À LEI N° 8.666/93

REPRESENTADA: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n° 76.354.281/0001-42, com sede na Av. Apucarana, 3.890, na
cidade de Umuarama, estado do Paraná.

REPRESENTANTE: ELIZEU VITAL DA SILVA - Secretário da Secretaria de Segurança,
Trânsito e Mobilidade Urbana de Umuarama - SESTRAM.

DESCRIÇÃO DOS FATOS: Eventuais irregularidades na execução do Contrato de
Prestação de Serviços n° 062/04, em infringência às Cláusulas Terceira, parágrafos
segundo e terceiro e Cláusula Décima Primeira, parágrafos primeiro, décimo quinto,
vigésimo oitavo e trigésimo do referido contrato celebrado entre o Município de
Umuarama e a empresa VIAÇÃO UMUARAMA LTDA, oriundo da licitação na modalidade
concorrência n° 001/2004, cujo objeto é a Operação das linhas de transporte coletivo
urbano e rural, bem como seu respectivo planejamento, para atendimento à demanda de
passageiros no Município de Umuarama, na forma fixada no presente Edital e conforme
for determinado pelo poder Concedente. 1.1.2. Administração e operação da cobrança de
tarifas, confecção, distribuição e comercialização dos bilhetes de passagens das linhas,
inclusive através da emissão de vale transporte, na forma da Lei Federal n° 7.418, de 16
de dezembro de 1985 e que podem eventualmente configurar infração administrativa nos
termos dos artigos 87 da Lei Federal n° 8.666/93 c/c o artigo 3° do Decreto Municipal n°
031/2018.

Visando apurar os fatos acima descritos, o Secretário Elizeu Vital da Silva, no uso de suas
atribuições, com fulcro no artigo 4° do Decreto Municipal n° 031/2019, instaura
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO, que observará
o constante na Lei n° 9.784/99, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 031/2019.

1. Autue-se a presente portaria juntamente dos documentos em que se baseou.

2. Expeça-se ofício ao Sr. JURACY ANTONIO NARCISO, Chefe de Transportes da
SESTRAM e fiscal do referido contrato, informando sobre a instauração de Procedimento

PREFEITURAMUNICIPAL
DE UMUARAMA

SECRETARIA DE SEGURANÇA,
TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA

UMUTRANS – DIRETORIADE TRÂNSITO
Av. Padre José Germano Neto Junior, n.º 3502, Zona Armazém, Umuarama-PR, CEP 87.503-650 - Fone (44) 3906-1018 – e-mail: umutrans@umuarama.pr.gov.br

Administrativo, para apuração dos fatos noticiados na Comunicação Interna por ele
subscrita.

3. Notifique-se a empresa VIAÇÃO UMUARAMA LTDA, na pessoa de seu representante,
WILTON DOS SANTOS CARDOSO, Gerente Geral, cientificando-o desta instauração
bem como para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar de sua cientificação,
ofereça defesa ou solicite providências probatórias à Administração (Secretaria de
Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana - SESTRAM), necessárias à comprovação de
suas alegações.

4. Publique-se.

Umuarama/PR, 07 de abril de 2022

ELIZEU VITAL DA SILVA
Secretário de Segurança, Trânsito e Mob. Urbana

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Agente Comunitário de Saúde - ACS 07/04/2022 10.850,00                   
TOTAL REPASSE 10.850,00                   

Incent. Para ações estratégicas 07/04/2022 3.278,00                     
TOTAL REPASSE 3.278,00                     

APS - Capacitação Ponderada 07/04/2022 20.480,63                   
TOTAL REPASSE 20.480,63                   

Transferência Diretas do FNDE ao PNAE - Principal 07/04/2022 96,00                          
TOTAL REPASSE 96,00                          

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 07 de Abril 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 028/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE 
REPOSIÇÕES NA PÁ CARREGADEIRA HYUNDAI HL-740, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS DO EDITAL”.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, de 07/08/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Em conformidade com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, § 4º, do 
Artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, visando a fomentar o comércio local/regional, fica estabelecido 
à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente até o 
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame. Entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/
PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; 
Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, 
Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho 
de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 10h00min horas do dia 26/04/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10h01min às 10h30min horas do dia 26/04/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h31min horas do dia 26/04/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 71.582,00 (Setenta e Um Mil, Quinhentos e Oitenta e Dois Reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal nº 109/2021, de 08 de Junho de 
2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de Abril de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 20/2022, para Aquisição de caixas de bombons.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
CLAUDIOMAR EDSON DOS SANTOS-EPP, CNPJ/MF: nº 73.842.262/0001-77, Aquisição de caixas de bombons, 
determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido 
no Artigo 72 da Lei n.º 14133/21 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 07/04/2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 36/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CLAUDIOMAR EDSON DOS SANTOS-EPP
DO OBJETO: Aquisição de caixas de bombons.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
08 de junho de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 2.668,00 (dois mil, seiscentos e 
sessenta e oito reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
DISPENSA nº 20/2022.
Alto Piquiri - PR, 07 de abril de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
CLAUDIOMAR EDSON DOS SANTOS
Representante Legal da Empresa
Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 072/2022, DE 06 DE ABRIL DE 2022
SÚMULA: EXONERA JOSIANE DINIZ FERREIRA DO CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE PROFESSORA 
DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o Requerimento protocolado pela Servidora sob nº 43/2022, nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Servidora JOSIANE DINIZ FERREIRA, brasileira, solteira, inscrita na CI/RG sob 
n.º 1.197.287 SSPDC/RO e CPF sob nº 003.536.782-28, do Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL - 20 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, a partir de 07 de abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de abril de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 068/2022, DE 1º DE ABRIL DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
34/2022 – MODALIDADE DISPENSA Nº 11/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, 
constituída pelo Decreto nº 023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, 
nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 34/2022
-Modalidade Dispensa: nº 11/2022
-Objeto: Locação de um salão em alvenaria, para atender as necessidades da administração, servindo 
como um deposito de moveis que não estão sendo utilizados no momento.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto ao Sr. JOAO PAULO RALA, perfazendo um montante de R$ 7.200,00 
(sete mil e duzentos reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de março de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 73/2022 de 1 de abril de 2.022

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2022,  no  valor  de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  936/2021  de  15/12/2021.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL08.001
08.001.08.244.1501.2.020 ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL

416 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00940

5.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA F 5.000,003940 (940)

5.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 1 dias do mês de abril de 2.022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 098/2022
Altera a vinculação da função de Assessor Especial à estrutura organizacional dos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer para a Secretaria 
Municipal de Saúde, 01 (um) assessor especial – símbolo CC-7.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de abril de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 101/2022
Altera a vinculação da função de Assessor Especial à estrutura organizacional dos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022:
D E C R E T A :
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde para a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 01 (um) assessor especial – símbolo CC-9.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 7 de abril de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de Abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 097/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
 E C R E T A:
Art.1º- Exonerar a pedido a contar do dia 07 de Abril de 2022, a servidora ELIELCE BIELLA DOS SANTOS, CPF. nº 
077.682.019-22, ocupante do cargo de Professora (40h), no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar,  
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 07 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EDITAL Nº 95/2022
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2022.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI os candidatos 
abaixo relacionados da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 01/2022 e Edital 
de Convocação nº. 89/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/04/2022, abdica, por motivo do não 
comparecimento no prazo estipulado.
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Inscrição	 CANDIDATO	 CPF	 Classificação
22903	 DENISIER CAROLINE RAMOS MARCELINO	 090.924.939-37	12º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 07 (sete) dias do mês de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  96/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2022, DE 21 DE JANEIRO 
DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 21 de Janeiro de 2022 e realizado em 13 de fevereiro de 2022, e considerando o Edital nº 44/2022 que homologa o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de Fevereiro de 2022 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2022, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital 
Homologação nº. 44/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 24/02/2022, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2022.
   CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Inscrição	 CANDIDATO	 CPF	 Classificação
22777	 ELLEN CRISTINA A. GOIS BERNARDO SANTOS	 092.321.779-78	13º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2022.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 07 (Sete) DE ABRIL DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  97/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: VIGIA
Inscrição	 CANDIDATO	 CPF	 Classificação
4228	 ANDERSON CLAYTON GIMENEZ LOPES 	 021.426.889-69	18°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 07 (sete) de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  98/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: VIGIA
Inscrição	 CANDIDATO	 CPF	 Classificação
4426	 DANILO DE OLIVEIRA BIANCHI 	 029.924.581-04	19°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 07 (sete) de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  99/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2022, DE 21 DE JANEIRO 
DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 21 de Janeiro de 2022 e realizado em 13 de fevereiro de 2022, e considerando o Edital nº 44/2022 que homologa o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de Fevereiro de 2022 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2022, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital 
Homologação nº. 44/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 24/02/2022, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2022.
   CARGO: MÉDICO CLINICO GERAL ESF – 40H
Inscrição	 CANDIDATO	 CPF	 Classificação
23202	 MAYARA MORCELLI SILVA	 067.970.369-17	8º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2022.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 07 (sete) de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 376/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   DEMITIR a pedido a contar do dia 07 de Abril de 2022, a servidora MARTA REGINA FAVARO QUERATO, CPF. 
nº 903.971.699-49, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil (40h), junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 377/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   DEMITIR a pedido a contar do dia 08 de Abril de 2022, o servidor FELIPE MENEZES DA SILVA, CPF. nº 103.588.759-
27, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto a Secretaria Municipal Planejamento.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 378/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   DEMITIR a pedido a contar do dia 08 de Abril de 2022, a servidora AMANDA PRISCILA SANTANA GONÇALVES, 
CPF. nº 095.502.439-07, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 379/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora UIARA VALENÇA DA SILVA, CPF. nº 066.089.169-73, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, na Unidade Básica de Saúde do  Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 180 
(cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar  do dia 25/02/2022 a 23/08/2022, conforme Lei Complementar 
nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 17/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 17/2022
LICITAÇÃO PREGÃO Nº. 06/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 28(vinte e oito) dias do mês de março do ano de 2022, às 09h00min, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, 
portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na 
Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, e a empresa: 1) IRACEMA PERISSATO & CIA 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 78.767.993/0001-19, sito na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 729, Centro, CEP. 
87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Wladimir Perissatto, 
portador do CPF n.º 695.513.409-49, RG n.º 4.366.048-9 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua João Ramalho, n.º 
61, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 
73, de 19 de abril de 2021, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
Fornecedor: IRACEMA PERISSATO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 78.767.993/0001-19, sito na Avenida 
Barão do Rio Branco, n.º 729, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, por seu 
representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$419.260,00(quatrocentos e dezenove mil, duzentos e 
sessenta reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote	 Ordem	Descrição	 Marca	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	
Valor Total
1	 1	 Abafador de Ruído 31 HBO 04188494 CA29176	CARBOGRAFITE	 Unidade	 20,00	 29,80	596,00
2	 1	 Abraçadeira de nylon 2,5mm x 200	 ATOPY	 Pacote	 2.000,00	0,18	 360,00
3	 1	 Abraçadeira de nylon 2,5mm x 280	 ATOPY	 Pacote	 2.000,00	0,24	 480,00
5	 1	 Abraçadeira R sem fim 1,2	 BELLOSA	 Unidade	 50,00	 2,45	 122,50
6	 1	 Abraçadeira R sem Fim 1P	 BELLOSA	 Unidade	 50,00	 2,70	 135,00
7	 1	 Abraçadeira R sem fim 3/4	 BELLOSA	 Unidade	 50,00	 2,45	 122,50
10	 1	 Alça de Apoio Cromada 50 cm	 GMC	 Unidade	 10,00	 70,00	700,00
11	 1	 Alça de Apoio Cromada 60 cm	 GMC	 Unidade	 10,00	 70,00	700,00
13	 1	 Anel de cera p/ vedação vaso sanitário	 PLASTBOR	 Unidade	 30,00	 10,50	315,00
16	 1	 Areia Grossa	 MIN PORTO CAMARGO	 Metro	 500,00	 59,80	
29.900,00
17	 1	 Argamassa Aci 20Kg	 COLA BEM	 Saco	 300,00	 8,90	 2.670,00
18	 1	 Arruela lisa 5/16	 CISER	 Unidade	 300,00	 0,14	 42,00
19	 1	 Arruela lisa 3/8	 CISER	 Unidade	 300,00	 0,28	 84,00
22	 1	 Barra de Ferro G50 4/2 mm x 12.	 GERDAU	 Barra	 600,00	 12,60	7.560,00
23	 1	 Barra de Ferro G50 1/4x6,3 mm x 12.	 GERDAU	 Barra	 200,00	 25,90	5.180,00
24	 1	 Barra de Ferro G50 3/8 x 10 mm x 12.	 GERDAU	 Barra	 300,00	 57,00	
17.100,00
26	 1	 Batente de Porta de Madeira 80 cm	 PALUDO	 Unidade	 30,00	 137,90	
4.137,00
28	 1	 Botina de Segurança Sola Alta Marron	 FORTZ	 Par	 20,00	 67,50	1.350,00
29	 1	 Broca Aço Rápida 10 mm	 VILLA	 Unidade	 20,00	 24,90	498,00
30	 1	 Broca Aço Rápida 3 mm	 VILLA	 Unidade	 20,00	 7,00	 140,00
31	 1	 Broca Aço Rápida 4 mm	 VILLA	 Unidade	 20,00	 7,90	 158,00
32	 1	 Broca Aço Rápida 5 mm	 VILLA	 Unidade	 20,00	 9,90	 198,00
33	 1	 Broca Aço Rápida 6 mm	 VILLA	 Unidade	 20,00	 11,90	238,00
34	 1	 Broca Aço Rápido 8 mm	 VILLA	 Unidade	 20,00	 14,80	296,00
36	 1	 Broca Vídia 8 mm	 VILLA	 Unidade	 20,00	 13,00	260,00
38	 1	 Cabo P/ Cavadeira	 MORI	 Unidade	 10,00	 14,50	145,00
40	 1	 Cabo P/ Enxadão	 MORI	 Unidade	 10,00	 12,50	125,00
41	 1	 Cabo P/ Pá	 MORI	 Unidade	 10,00	 11,50	115,00
42	 1	 Cabo P/ Rastelo	 MORI	 Unidade	 10,00	 13,00	130,00
46	 1	 Cadeado  LT E-50mm	 SOPRANO	 Unidade	 10,00	 32,20	322,00
47	 1	 Caixa D’ água 1000 Litros	 FIBRAOESTE	 Unidade	 5,00	 338,00	
1.690,00
48	 1	 Caixa D’ água 2000 Litros	 FIBRAOESTE	 Unidade	 3,00	 1.000,00	
3.000,00
49	 1	 Caixa de descarga c915 cinza	 CIPLA	 Unidade	 30,00	 33,80	1.014,00
50	 1	 Caixa Sifonada Cromada C82	 ASTRA	 Unidade	 30,00	 15,90	477,00
51	 1	 Cal Hidratado 20kg	 PINOCAL	 Unidade	 800,00	 10,80	8.640,00
53	 1	 Câmara de Ar p/ carro de mão 3,25 e Pneus	 LEVORIN	 Unidade	 10,00	 26,00	260,00
56	 1	 Carro de Mão, Roda C/ Cam.	 MAESTRO	 Unidade	 20,00	 268,00	
5.360,00
57	 1	 Chave Cópia	 GOLD	 Unidade	 250,00	 15,25	3.812,50
58	 1	 Cimento CPII F32	 CAUE	 Saco	 2.000,00	27,90	
55.800,00
61	 1	 Corrente P/ Motoserra 3/8 058 1.5	 OREGON	 Unidade	 5,00	 140,00	
700,00
64	 1	 Corrente Soldada 8,0mm	 CONEX TOOLS	 Kg	 20,00	 33,00	660,00
66	 1	 Desempenadeira Plast. DSP8 17/x30cm	 GERPLAST	 Unidade	 20,00	 15,50	310,00
67	 1	 Disco de Corte P/ Serra 2 Telas 4.3/8 x 7/8	 OUROFIX	 Unidade	 40,00	 4,80	 192,00
70	 1	 Dobradiça Porta 1001 3 1/2	 MOLDUPAR	 Unidade	 10,00	 9,90	 99,00
71	 1	 Ducha (Chuveiro)	 HYDRA	 Unidade	 10,00	 42,50	425,00
72	 1	 Eletrodo 6013 2 5mm	 HEAVY DUTY	 Kg	 20,00	 35,00	700,00
73	 1	 Eletrodo 3 25mm	 HEAVY DUTY	 Kg	 20,00	 36,00	720,00
75	 1	 Engate Flexível inox MF 12 60cm	 ROTONY	 Unidade	 30,00	 21,00	630,00
79	 1	 Fechadura Banheiro Relevo Reta 727/40	 SOPRANO	 Unidade	 40,00	 37,90	1.516,00
80	 1	 Fechadura Externa Reta 710	 MGM	 Unidade	 40,00	 39,90	1.596,00
81	 1	 Fechadura Interna Relevo Reta 727/40	 SOPRANO	 Unidade	 40,00	 35,90	1.436,00
82	 1	 Fio de Nylon P/ Roçadeira 3mm	 CONEX TOOLS	 Metro	 4.640,00	0,65	 3.016,00
83	 1	 Fita Autoadesiva 10cm	 VEDA-TUDO	 Unidade	 100,00	 3,90	 390,00
85	 1	 Fita Crepe 50mm x 50m	 ADERE	 Unidade	 100,00	 8,80	 880,00
87	 1	 Fita Veda Rosca 19mmx10m	 GOOL	 Unidade	 100,00	 1,60	 160,00
88	 1	 Fita V Rosca 19mm x 50m	 GOOL	 Unidade	 100,00	 5,90	 590,00
91	 1	 Forro Pinus 10cm	 MAROMBA	 Metro	 300,00	 23,90	7.170,00
92	 1	 Forro PVC 20cm x 8mm	 INOVA PLAST	 Metro	 400,00	 18,90	7.560,00
94	 1	 Garrafa Térmica 5 Litros	 INVICTA	 Unidade	 5,00	 37,00	185,00
96	 1	 Joelho 90 Azul 3/4x20mm	 PLASTUBOS	 Unidade	 100,00	 4,00	 400,00
98	 1	 Joelho soldável 90 25mm	 PLASTUBOS	 Peça	 200,00	 0,60	 120,00
100	 1	 Joelho esgoto 90 75mm	 PLASTUBOS	 Unidade	 100,00	 4,00	 400,00
101	 1	 Joelho Esgoto 90 150mm	 PLASTUBOS	 Unidade	 50,00	 29,90	1.495,00
105	 1	 Lima p/ Enxada	 K&F	 Unidade	 20,00	 19,80	396,00
106	 1	 Lixa Maquita 610x100 100	 3M	 Unidade	 100,00	 15,00	1.500,00
107	 1	 Lixa Maquita 610x100 60	 3M	 Unidade	 100,00	 15,00	1.500,00
108	 1	 Lixa Maquita 610x100 80	 3M	 Unidade	 100,00	 14,80	1.480,00
114	 1	 Luva PVC Soldavel 50mm	 PLASTUBOS	 Unidade	 50,00	 4,30	 215,00
116	 1	 Luva PVC Esgoto 75mm	 PLASTUBOS	 Unidade	 50,00	 5,80	 290,00
118	 1	 Luva PVC Esgoto 150mm	 PLASTUBOS	 Unidade	 50,00	 27,90	1.395,00
121	 1	 Mangueira Marrom 1/2	 BOM JESUS	 Metro	 200,00	 1,60	 320,00
122	 1	 Mangueira Marrom 3/4.	 BOM JESUS	 Metro	 100,00	 1,90	 190,00
124	 1	 Martelo unha polido 27mm	 MOMFORT	 Unidade	 5,00	 53,00	265,00
125	 1	 Mascara Respirador Multi-Contamina.	 CARBOGRAFITE	 Unidade	 25,00	 41,90	1.047,50
126	 1	 Meia cana Pinus	 MAROMBA	 Metro	 100,00	 2,95	 295,00
127	 1	 Parafuso Frances 3/8x3	 CISER	 Unidade	 100,00	 2,15	 215,00
136	 1	 Pedra Britada nº 01	 SÃO TOMÉ	 Metro	 300,00	 79,00	
23.700,00
138	 1	 Pino Fêmea 10/15A Colorido	 TRAMONTINA	 Unidade	 50,00	 5,80	 290,00
139	 1	 Pino Macho 10/15A Colorido	 TRAMONTINA	 Unidade	 50,00	 6,50	 325,00
142	 1	 Pneu P/ Carro de Mão 3 25x8	 LEVORIN	 Unidade	 5,00	 39,50	197,50
143	 1	 Porca Sextavada 5/16 e 08mm	 CISER	 Unidade	 500,00	 0,29	 145,00
144	 1	 Porca Sextavada 3/8 10mm	 CISER	 Unidade	 500,00	 0,43	 215,00
145	 1	 Porta lisa de Madeira 80 cm	 DISTRI-FORTE	 Unidade	 20,00	 149,00	
2.980,00
147	 1	 Prego 22x48	 GERDAU	 Kg	 150,00	 19,90	2.985,00
149	 1	 Prego Telheiro Onda 24.	 GERDAU	 Kg	 50,00	 47,00	2.350,00
151	 1	 Redução Excêntrica 100 x 50mm	 PLASTUBOS	 Unidade	 30,00	 6,90	 207,00
152	 1	 Redução Excêntrica 100 x 75mm	 PLASTUBOS	 Unidade	 30,00	 8,90	 267,00
154	 1	 Redução Excêntrica 150 x 100mm	 PLASTUBOS	 Unidade	 20,00	 27,50	550,00
159	 1	 Ripão Pinus 3x5	 MAROMBA	 Metro	 300,00	 2,65	 795,00
160	 1	 Serra manual bimetal	 NICHOLSON	 Unidade	 30,00	 10,50	315,00
163	 1	 Sifão Sanfonado Universal 60 cm.	 HERC	 Unidade	 60,00	 5,45	 327,00
165	 1	 Tábua para Caixaria 25 cm	 MAROMBA	 Metro	 600,00	 6,15	 3.690,00
169	 1	 Tee Esgoto 50 mm.	 PLASTUBOS	 Unidade	 50,00	 5,70	 285,00
170	 1	 Tee Esgoto 75 mm.	 PLASTUBOS	 Unidade	 50,00	 13,50	675,00
172	 1	 Tee Esgoto 150 mm. PVC	 PLASTUBOS	 Unidade	 20,00	 40,00	800,00
174	 1	 Tee Soldável 50 mm.	 PLASTUBOS	 Unidade	 30,00	 10,00	300,00
180	 1	 Telha Isdra 244 x 50 5mm	 MULTILIT	 Unidade	 500,00	 21,00	
10.500,00
181	 1	 Tijolo Branco	 SALVINO	 Unidade	 600,00	 0,69	 414,00
187	 1	 Treliça TG 12m 12 mts.	 GERDAU	 Unidade	 200,00	 147,00	
29.400,00
188	 1	 Treliça TG 8L 6/4, 2/4, 2 12mm.	 GERDAU	 Unidade	 200,00	 94,00	
18.800,00
189	 1	 Tubo Esgoto 75mm	 BOM JESUS	 Barra	 200,00	 69,50	
13.900,00
190	 1	 Tubo Esgoto 100mm	 BOM JESUS	 Barra	 500,00	 70,50	
35.250,00
191	 1	 Tubo esgoto 150mm	 BOM JESUS	 Barra	 200,00	 177,00	
35.400,00
192	 1	 Tubo Esgoto 50mm.	 BOM JESUS	 Barra	 250,00	 45,80	
11.450,00
193	 1	 Tubo Soldavel 50mm.	 BOM JESUS	 Barra	 150,00	 82,00	
12.300,00
194	 1	 Tubo Soldável 25mm	 BOM JESUS	 Barra	 600,00	 18,90	
11.340,00
195	 1	 Válvula P/ Lavatório Cromada	 ASTRA	 Unidade	 20,00	 8,20	 164,00
196	 1	 Válvula P/ Pia Inox Ghell Plus	 GHELL PLUS	 Unidade	 20,00	 21,50	430,00
198	 1	 Vaso Sanitário Louça	 DECA	 Unidade	 20,00	 148,00	
2.960,00
199	 1	 Vassoura Jardim Palheta Regulável	 VILLA	 Unidade	 5,00	 27,50	137,50
201	 1	 Veda Calha Aluminio 285 G	 TYTAN	 Unidade	 50,00	 14,50	725,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de seleção de propostas no sentido de contratar empresa para 
fornecer materiais de construção, dentre outros, destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-PR para manutenção 
dos prédios públicos e correlatos, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 10(dez) dias, contados a partir da entrega do bem objeto 
do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-PR 
(art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93).
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de Douradina-Pr, nos seguintes 
termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento do objeto licitado, em qualquer 
quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para 
Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital;
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico informado na Declaração 
de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital, as Empresas vencedoras do certame 
deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-se 
automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 05(cinco) dias e 
será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento de que 
trata o item anterior;
06.1.4. Os itens solicitados deverão ser entregues nos locais indicado no Anexo VIII - Minuta de Ordem de 
Fornecimento, sem custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os itens solicitados, após a verificação da qualidade e quantidade do bem 
fornecidos e consequente aceitação pela Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo 
indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 
correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 06/2022, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao um dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois (01/04/2022).
CONTRATADA
Wladimir Perissatto
IRACEMA PERISSATO & CIA LTDA - EPP
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 17/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 17/2022
LICITAÇÃO PREGÃO Nº. 06/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 28(vinte e oito) dias do mês de março do ano de 2022, às 09h00min, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, 
casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, 
residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, e a empresa: 2) M 
A ZOLIM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ sob nº 29.201.304/0001-07, sito 
na Rua Ministro Oliveira Salazar, nº. 5492, Quadra 49, Lote 04, Zona III, CEP. 87.502-070, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Mateus Augusto Zolim, portador do CPF nº 112.485.369-32, 
RG nº 12.525.431-4, residente e domiciliado na Rua Doutor Camargo, nº. 5181, Apartamento 501, Zona III, CEP. 
87.502-010, cidade de Umuarama, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2021, 
Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade 
com as seguintes condições abaixo especificadas:
Fornecedor: M A ZOLIM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
29.201.304/0001-07, sito na Rua Ministro Oliveira Salazar, nº. 5492, Quadra 49, Lote 04, Zona III, CEP. 87.502-070, 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de 
R$74.859,00(setenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e nove reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote	 Ordem	 Descrição	 Marca	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
8	 1	 Adesivo Inst. 20gr	 Amanco	 Unidade	 30,00	 4,00	 120,00
37	 1	 Broxa Retangular C/ Cerda Nylon Grande	 Roma	 Unidade	 20,00	 4,50	 90,00
44	 1	 Cadeado 25mm.	 Pado	 Unidade	 10,00	 12,50	 125,00
86	 1	 Fita Isolante 19mm x 20mm	 Amanco	 Unidade	 100,00	 4,50	 450,00
95	 1	 Impermeabilizante 1 Litros	 Vedacit	 Unidade	 10,00	 11,90	 119,00
97	 1	 Joelho esgoto 90  50mm	 Amanco	 Unidade	 100,00	 2,00	 200,00
102	 1	 Joelho Soldavél SR 25-3/4	 Amanco	 Unidade	 40,00	 2,00	 80,00
103	 1	 Lajotas de barro 6 furos	 Frazatto	 Unidade	 100.000,00	 0,52	 52.000,00
112	 1	 Lubrificante AntiCorrosivo WD - 40 300ml	 Etanis	 Unidade	 10,00	 9,00	 90,00
113	 1	 Luva Soldavél 25mm	 Amanco	 Unidade	 100,00	 0,80	 80,00
115	 1	 Luva PVC Esgoto 50mm	 Amanco	 Unidade	 50,00	 3,50	 175,00
117	 1	 Luva PVC Esgoto 100mm	 Amanco	 Unidade	 50,00	 5,50	 275,00
141	 1	 Piso LEF Ref. 44389 A	 Idealle	 Metro	 200,00	 21,00	 4.200,00
150	 1	 Ralo quadrado R4 Cromado	 Amanco	 Unidade	 30,00	 11,50	 345,00
153	 1	 Redução Excêntrica 75x50 mm.	 Amanco	 Unidade	 20,00	 5,50	 110,00
161	 1	 Sifão Sanfonado Longo 1.50 mts.	 Censi	 Unidade	 60,00	 9,00	 540,00
171	 1	 Tee Esgoto 100 mm. PVC	 Amanco	 Unidade	 50,00	 10,40	 520,00
173	 1	 Tee Soldável 25 mm.	 Amanco	 Unidade	 50,00	 1,00	 50,00
177	 1	 Telha 183x110x5mm	 Infibra	 Unidade	 350,00	 40,00	 14.000,00
183	 1	 Torneira Crom. Lavat. B Movel  2060 1/4 PE	 Pevilon	 Unidade	 20,00	 46,00	 920,00
184	 1	 Torneira 90 Cromoda Espera P/ Máquina	 Blukit	 Unidade	 10,00	 37,00	 370,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de seleção de propostas no sentido de contratar empresa para 
fornecer materiais de construção, dentre outros, destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-PR para manutenção 
dos prédios públicos e correlatos, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 10(dez) dias, contados a partir da entrega do bem objeto 
do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-PR 
(art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93).
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de Douradina-Pr, nos seguintes 
termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento do objeto licitado, em qualquer 
quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para 
Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital;
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico informado na Declaração 
de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital, as Empresas vencedoras do certame 
deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-se 
automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 05(cinco) dias e 
será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento de que 
trata o item anterior;
06.1.4. Os itens solicitados deverão ser entregues nos locais indicado no Anexo VIII - Minuta de Ordem de 
Fornecimento, sem custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os itens solicitados, após a verificação da qualidade e quantidade do bem 
fornecidos e consequente aceitação pela Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo 
indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 
correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 06/2022, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao um dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois (01/04/2022).
CONTRATADA
Mateus Augusto Zolim
M A ZOLIN COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 17/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 17/2022
LICITAÇÃO PREGÃO Nº. 06/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 28(vinte e oito) dias do mês de março do ano de 2022, às 09h00min, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, 
portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na 
Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, e a empresa: 3) J. B. SOUZA MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 31.994.766/0001-62, sito na Rua Jandaia, nº. 4865, Quadra 
16, Zona III, CEP. 87.502-130, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pela Senhora 
Juliana Barradas Souza, portadora do CPF nº. 052.521.609-02, RG nº. 9.407.343-0 SESP-PR, residente e domiciliado 
na Avenida Maringá, nº. 4701, Zona III, CEP. 87.502-080, cidade de Umuarama, Estado do Paraná, nos Termos do 
Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2021, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
Fornecedor: J. B. SOUZA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 31.994.766/0001-62, 
sito na Rua Jandaia, nº. 4865, Quadra 16, Zona III, CEP. 87.502-130, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, por 
seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$157.675,00(cento e cinquenta e sete mil, seiscentos 
e setenta e cinco reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote	 Ordem	 Descrição	 Marca	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
4	 1	 Abraçadeira de nylon 2,5mm x 380	 Atopy	 Pacote	 2.000,00	 0,50	 1.000,00
9	 1	 Adesivo 175gr	 Krona	 Unidade	 50,00	 9,90	 495,00
12	 1	 Alicate Universal K-8	 MTX	 Unidade	 5,00	 47,00	 235,00
14	 1	 Arame nº 14 galvanizado	 Gerdau	 Kg	 30,00	 22,90	 687,00
15	 1	 Arame recozido nº 18	 Gerdau	 Kg	 250,00	 16,70	 4.175,00
20	 1	 Assento sanitário	 Astra	 Unidade	 30,00	 29,00	 870,00
21	 1	 Balde Plástico 17 Litros	 Belgo	 Unidade	 10,00	 26,00	 260,00
25	 1	 Barra de Ferro G50 5/16 x 8 mm x 12.	 Belgo	 Barra	 500,00	 37,90	 18.950,00
27	 1	 Bota de PVC Forrada Cano Médio Branca	 Kadesh	 Par	 20,00	 48,00	 960,00
35	 1	 Broca Vídia 10 mm	 Irwin	 Unidade	 20,00	 10,00	 200,00
39	 1	 Cabo P/ Enxada	 Martins	 Unidade	 10,00	 11,90	 119,00
43	 1	 Cabo P/ Vassourão	 Martins	 Unidade	 20,00	 7,90	 158,00
45	 1	 Cadeado 30mm.	 Pado	 Unidade	 10,00	 13,50	 135,00
52	 1	 Cal pintura 8 kg	 Mottin Pavin	 Unidade	 300,00	 7,90	 2.370,00
54	 1	 Capa Barra Bonita	 Ipanema	 Unidade	 100,00	 2,90	 290,00
55	 1	 Capa de Chuva 80x90cm Cores	 Nikokit	 Unidade	 20,00	 37,00	 740,00
59	 1	 Cola Silicone 300g	 Tytan	 Unidade	 50,00	 13,50	 675,00
60	 1	 Cola Silicone 50g	 Tytan	 Unidade	 50,00	 5,00	 250,00
62	 1	 Corrente Soldada 130 B 12,5mm	 Jomarca	 Kg	 20,00	 37,00	 740,00
63	 1	 Corrente Soldada 30 B 3,0mm	 Jomarca	 Kg	 20,00	 37,00	 740,00
65	 1	 Cumeeira 110x15 grau	 Isdralit	 Unidade	 100,00	 38,90	 3.890,00
68	 1	 Disco Corte Fino P/ Inox 7P	 MTX	 Unidade	 15,00	 5,50	 82,50
69	 1	 Disco Corte P/ Serra Marmore	 MTX	 Unidade	 15,00	 16,00	 240,00
74	 1	 Engate Flexivel 60 cm	 Krona	 Unidade	 30,00	 5,50	 165,00
76	 1	 Enxada 1 LB	 Pandolfo	 Unidade	 5,00	 46,00	 230,00
77	 1	 Enxada 2 LB	 Pandolfo	 Unidade	 5,00	 44,00	 220,00
78	 1	 Enxadão Estreito 25 Libras C/ Cabo	 pandolfo	 Unidade	 5,00	 34,00	 170,00
84	 1	 Fita crepe 19mm X 50m.	 Adere	 Unidade	 100,00	 5,50	 550,00
89	 1	 Fita Zebrada para Sinalização	 3M	 Unidade	 50,00	 15,00	 750,00
90	 1	 Fixador para cal pintura	 Juntalider	 Pacote	 200,00	 0,90	 180,00
93	 1	 Garrafa Térmica 3 Litros	 Invicta	 Unidade	 5,00	 29,90	 149,50
99	 1	 Joelho esgoto  90 100mm	 Krona	 Unidade	 100,00	 4,90	 490,00
104	 1	 Lavatório Louça C/ Coluna	 Incepa	 Unidade	 10,00	 196,00	 1.960,00
109	 1	 Lona Plástica Lisa Preta 4 X 100 X 200	 Sivel	 Metro	 300,00	 10,80	 3.240,00
110	 1	 Lona Plástica lisa preta 6x100 150 Micras	 Sivel	 Metro	 300,00	 12,30	 3.690,00
111	 1	 Lona Plástica lisa preta 8x100x200	 Sivel	 Metro	 300,00	 16,50	 4.950,00
119	 1	 Madeirite 220 x 110 10mm	 Pal Madeira	 Unidade	 100,00	 50,00	 5.000,00
120	 1	 Mangueira Marrom 1 P.	 Ogima	 Metro	 100,00	 2,00	 200,00
123	 1	 Mangueira Jardim 1/2	 Viqua	 Unidade	 300,00	 3,70	 1.110,00
128	 1	 Parafuso Frances 3/8x5	 Jomarca	 Unidade	 100,00	 2,50	 250,00
129	 1	 Parafuso Frances 3/8x6	 Jomarca	 Unidade	 100,00	 2,50	 250,00
130	 1	 Parafuso Frances 5/16x3	 Jomarca	 Unidade	 100,00	 1,00	 100,00
131	 1	 Parafuso Frances 5/16x4	 Jomarca	 Unidade	 100,00	 1,40	 140,00
132	 1	 Parafuso Frances 5/16x5	 Jomarca	 Unidade	 100,00	 1,40	 140,00
133	 1	 Parafuso Frances 5/16x6	 Jomarca	 Unidade	 100,00	 1,80	 180,00
134	 1	 Parafuso P/ Vaso Sanitário n. 10	 Jomarca	 Unidade	 50,00	 1,90	 95,00
135	 1	 Parafuso Telheiro 5/16x110	 Dufin	 Unidade	 1.000,00	 0,65	 650,00
137	 1	 Perfil PVC arremate tipo U	 MF Plast	 Metro	 100,00	 18,50	 1.850,00
140	 1	 Piso LEF Ref. 4031 31x41	 LEF	 Metro	 200,00	 20,50	 4.100,00
146	 1	 Prego 17x21	 Gerdau	 Kg	 200,00	 14,70	 2.940,00
148	 1	 Prego 15x15	 Gerdau	 Kg	 200,00	 19,90	 3.980,00
155	 1	 Redução Excêntrica 50 x 40mm	 Krona	 Unidade	 30,00	 1,90	 57,00
156	 1	 Registro Pressão Metal 3x4	 Dec a	 Unidade	 30,00	 42,50	 1.275,00
157	 1	 Registro Pressão PVC 3x4	 Krona	 Unidade	 30,00	 29,00	 870,00
158	 1	 Reparo Registro Torneira Hidra Slim	 Aguia	 Unidade	 20,00	 24,00	 480,00
162	 1	 Sifão Sanfonado Duplo Univ. SDU.	 Krona	 Unidade	 60,00	 12,80	 768,00
164	 1	 Tábua para Caixaria 20 cm.	 MS Madeiras	 Metro	 600,00	 5,80	 3.480,00
166	 1	 Tábua para Caixaria 30 cm.	 MS Madeiras	 Metro	 600,00	 8,60	 5.160,00
167	 1	 Tampa de Fossa 1,50 NT	 D Agostini	 Unidade	 5,00	 240,00	 1.200,00
168	 1	 Tampa de Fossa 1,25 NT	 D Agostini	 Unidade	 5,00	 185,00	 925,00
175	 1	 Telha Barro.	 Isdralit	 Unidade	 7.000,00	 1,38	 9.660,00
176	 1	 Telha 153x110 5mm.	 Isdralitt	 Unidade	 350,00	 32,00	 11.200,00
178	 1	 Telha 213x110 5mm.	 Isdralitt	 Unidade	 350,00	 43,50	 15.225,00
179	 1	 Telha 244x110 5mm.	 Isdralitt	 Unidade	 500,00	 49,40	 24.700,00
182	 1	 Torneira Crom. Lavat. B Movel  2190 1/4	 Aguia	 Unidade	 20,00	 49,00	 980,00
185	 1	 Torneira Plástica Jardim	 Krona	 Unidade	 100,00	 2,50	 250,00
186	 1	 Torneira plástica jardim preta 1/2	 Aguia	 Unidade	 30,00	 3,50	 105,00
197	 1	 Mangueira Corrugada 1 1/4 C/ 50 mt	 Sinflex	 Unidade	 20,00	 230,00	 4.600,00
200	 1	 Vassourão gari com cabo	 Betamini	 Unidade	 20,00	 35,00	 700,00
202	 1	 Vedante P/ torneira e Registro	 Aguia	 Unidade	 50,00	 0,98	 49,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de seleção de propostas no sentido de contratar empresa para 
fornecer materiais de construção, dentre outros, destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-PR para manutenção 
dos prédios públicos e correlatos, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 10(dez) dias, contados a partir da entrega do bem objeto 
do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-PR 
(art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93).
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de Douradina-Pr, nos seguintes 
termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento do objeto licitado, em qualquer 
quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para 
Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital;
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico informado na Declaração 
de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital, as Empresas vencedoras do certame 
deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-se 
automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 05(cinco) dias e 
será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento de que 
trata o item anterior;
06.1.4. Os itens solicitados deverão ser entregues nos locais indicado no Anexo VIII - Minuta de Ordem de 
Fornecimento, sem custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os itens solicitados, após a verificação da qualidade e quantidade do bem 
fornecidos e consequente aceitação pela Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo 
indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 
correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 06/2022, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao um dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois (01/04/2022).
CONTRATADA
Juliana Barradas Souza
J. B. SOUZA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE uMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 102/2022
Dispõe sobre a reversão de imóvel do Município de Umuarama doado ao Estado do Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 53, de 04 de dezembro de 1970, do Município de Umuarama, que 
autorizou a doação do imóvel constituído das datas de números 7, 8, 9 e 10, da quadra nº 27, do Loteamento do 
Distrito de “Lovat”, neste Município, com área de 2.300,00m², tombado sob a matrícula nº 0791, registrado perante o 
2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama, ao Estado do Paraná;
CONSIDERANDO que a referida doação está gravada com o encargo de destinação exclusiva para o funcionamento 
de Grupo Escolar Estadual;
CONSIDERANDO que o encargo legal não foi adimplido pelo Estado do Paraná e que não há mais interesse público 
na realização deste;
CONSIDERANDO o Despacho do Governador do Estado do Paraná, à época, Sr. Carlos Alberto Richa, expedido em 
26 de março de 2014, autorizando o cumprimento da reversão do imóvel;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica revertido ao Município de Umuarama, o imóvel constituído das datas de números 7, 8, 9 e 10, da quadra nº 
27, do Loteamento do Distrito de “Lovat”, neste Município, com área de 2.300,00m², tombado sob a matrícula nº 0791, 
registrado perante o 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama, ao Estado do Paraná.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de Abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE uMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 103/2022
Altera a redação do artigo 1º, inciso II, alínea “c” do Decreto Municipal nº 067, de 16 de março de 2022.
O PREFEITO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 
91, inciso I e 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 3.988, de 13 de novembro de 2013, alterada pela Lei Municipal n° 4.230, de 23 
de novembro de 2017;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 067, de 16 de março de 2022;
CONSIDERANDO a Ata da Reunião Ordinária de Posse do Conselho Municipal dos direitos da Pessoa com 
Deficiência – CMDPD;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 10/2022, expedido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
— CMDPD, em 29 de março de 2022.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica alterado o artigo 1º, inciso II, alínea “c”, do Decreto Municipal nº 067, de 16 de março de 2022, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal dos direitos da pessoa com Deficiência – CMDPD, no 
biênio de 2022-2024, a partir de 16 anos de março de 2022, os seguintes representantes:
[...]
II  - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
[…]
c) Representantes das Entidades de Classe
Titular: Jerson Godoy Leski – (CREA-PR – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – Umuarama)
RG: 560.518
Suplente: Keity Angeline Accadroli (OAB – Ordem dos Advogados do Brasil – Umuarama)
RG: 8.032.594-0”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE uMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 104/2022
Altera a vinculação da função de Assessor Especial à estrutura organizacional dos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022:
D E C R E T A :
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde para a Secretaria Municipal de 
Administração, 01 (um) assessor especial – símbolo CC-9.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 08 de Abril de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de Abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE uMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 091/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 50/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 317.000,00 (trezentos e dezessete mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da Fonte 301000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), da Fonte 300087 - Recursos 
Sanepar - exercício anterior, no valor de R$ 312.000,00 (trezentos e doze mil reais), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 091 DE 04/04/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
UNIDADE: 	 20.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.D.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR
06.181.0016.2288	 Manutenção da Companhia do Batalhão de Polícia de Fronteira da Polícia Militar do 
Estado do Paraná	 3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	
301000	  R$        5.000,00
TOTAL GERAL	  R$        5.000,00
ÓRGÃO:	 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE: 	 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR
18.543.0005.1134	 Revitalização dos Lagos, Bosques e Parques Naturais	 3.3.90.30.00.00	
MATERIAL DE CONSUMO	 300087	  R$    177.000,00
TOTAL GERAL	  R$    177.000,00
ÓRGÃO:	 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
UNIDADE: 	 10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR
15.452.0006.1028	 S.M.S.R - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente	
4.4.90.52.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	300087	  R$    135.000,00
TOTAL GERAL	  R$    135.000,00
 TOTAL GERAL 	                             317.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 091 DE 04/04/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO
			    N° Fonte 	  Valor
 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior	       27.832.074,41 	
4.913.544,04	.301000	      22.918.530,37
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 002/2022	 .301000	        3.795.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 017/2022	 .301000	        1.675.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 018/2022	 .301000	            50.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 020/2022	 .301000	        1.170.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 034/2022	 .301000	          152.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 045/2022	 .301000	            70.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 050/2022	 .301000	          403.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 051/2022	 .301000	            10.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 054/2022	 .301000	          171.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 060/2022	 301000	          220.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 066/2022	 301000	          518.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 090/2022	 301000	          452.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 091/2022	 301000	              5.000,00
Saldo atual	 .301000	      14.227.530,37
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO
			    N° Fonte 	  Valor
Recursos Sanepar - exercício anterior	         6.961.343,03 	 781.332,79	 .300087	        
6.180.010,24
Valor utilizado pelo Decreto nº 045/2022	 300087	        4.000.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 066/2022	 300087	          980.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 072/2022	 300087	          140.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 091/2022	 300087	          312.000,00
Saldo atual	 .300087	          748.010,24

PREFEITURA MUNICIPAL DE uMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 092/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 50/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Corpo de Bombeiros de Umuarama - 
FUNREBOM, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da Fonte 300001 -Recursos do Tesouro 
(Descentralizados) - exercício anterior, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 092 DE 04/04/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 81. - COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC
UNIDADE: 	 81.001. - COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR
06.182.0018.2256	 Manutenção da Defesa Civil - COMDEC	 3.3.90.32.00.00	MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 300001	  R$      35.000,00
TOTAL GERAL	  R$      35.000,00
 TOTAL GERAL 	                               35.000,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 092 DE 04/04/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO
			    N° Fonte 	  Valor
Recursos do Tesouro (Descentralizados) - exercício anterior	           329.925,86 	 25.118,43	
.300001	          304.807,43
Valor utilizado pelo Decreto nº 092/2022	 300001	            35.000,00
Saldo atual	 .300001	          269.807,43

PREFEITURA MUNICIPAL DE uMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 35/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 048/2021, de 01 de julho de 2021,
R E S O L V E
Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no Concurso Público, para o provimento de cargo 
efetivo de SECRETÁRIO ESCOLAR a comparecer na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre 
a aceitação ou não do Cargo Público, ocasião em que  deverá  apresentar os seguintes documentos para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de isenção 
preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou demissão por 
justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no item 
10.9  – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato do 
Concurso Públicos previsto no item 10 - da Convocação - do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos no 
telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do Cargo 
Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) 
candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido 
no item 10.8 do Edital nº. 048/2021 – Da Convocação.
SECRETÁRIO ESCOLAR - 40 HORAS
(PROVIMENTO DE 03 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLASS.
123289	 Alberson Da Silva Nascimento	 10.366.466-7 	 8°
122008	 Guilherme Henrique Scardelai Fiacoski	 14.231.602-1     	 9°
121026	 Joice Souza Natalino	 14.551.704-4  	 10°
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de Abril de 2022.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE uMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO Nº 45/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 41/2021
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 010/2019
Objeto do Edital nº 30/2021 de 31 de março de 2021 – 35ª Chamada
AGENTE ADMINISTRATIVO – 40 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 Prorrogação	 CTPS	 Salário
1	 144º	 Damarison Daniel dos Santos Amaral	 Secretaria Municipal de Assistência Social	 14/04/2021	 15/04/2023	 0965115/003-0-PR	 R$ 1.446,46
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 04 de abril de 2022.
Hermes Pimentel da Silva
Prefeito Municipal
Alexandre Faker Ribeiro
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO Nº 44/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 38/2021
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 010/2019
Objeto do Edital nº 27/2021 de 19 de março de 2021 – 34ª Chamada
AGENTE ADMINISTRATIVO – 40 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 Prorrogação	 CTPS	 Salário
1	 137º	 Juliana Bortoletto	 Secretaria Municipal de Assistência Social	 07/04/2021	 08/04/2023	 6822549/0040-PR	 R$ 1.446,46
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 04 de abril de 2022.
Hermes Pimentel da Silva
Prefeito Municipal
Alexandre Faker Ribeiro
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO Nº 42/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 84/2021
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021
Objeto do Edital nº 91/2021 de 29 de setembro de 2021 – 4ª Chamada
ENFERMEIRO - 40 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 Prorrogação	 CPF	 Salário
1	 5º	 CESAR FELIPE GALLI DE OLIVEIRA	 Secretaria Municipal de Saúde	 19/10/2021	 20/10/2022	 076.647.259-09	 R$ 4.183,70
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 04 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO Nº 40/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 79/2021
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021
Objeto do Edital nº 85/2021 de 20 de setembro de 2021 – 3ª Chamada
CIRURGIÃO DENTISTA - CIRURGIA ORAL 20 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 Prorrogação	 CPF	 Salário
1	 3º	 ERIKA FERNANDA MANDUCA	 Secretaria Municipal de Saúde	 13/10/2021	 14/10/2022	 026.398.539-37	 R$ 4.805,76
ASB – AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO - 40 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 Prorrogação	 CPF	 Salário
1	 3º	 CRISTIAN EMANUELLY LOPES	 Secretaria Municipal de Saúde	 13/10/2021	 14/10/2022	 082.115.359-55	 R$ 1.620,73
2	 4º	 PAULINA SANTOS	 Secretaria Municipal de Saúde	 13/10/2021	 14/10/2022	 030.372.889-22	 R$ 1.620,73
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU - 40 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 Prorrogação	 CPF	 Salário
1	 6º	 MARIA APARECIDA DA CONCEICAO	 Secretaria Municipal de Saúde	 13/10/2021	 14/10/2022	 037.035.489-32	 R$ 1.713,68
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 04 de abril de 2022.
Hermes Pimentel da Silva
Prefeito Municipal
Alexandre Faker Ribeiro
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO N° 41/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 81/2021
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021
Objeto do Edital nº 85/2021 de 20 de Setembro de 2021 – 3ª Chamada
TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 40 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 Prorrogação	 CPF	 Salário
1	 7º	 Fabiana Machado Martiolli Monteiro	 Secretaria Municipal de Saúde	 19/10/2021	 20/10/2022	 036.960.389-38	 R$ 2.027,22
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 04 de abril de 2022.
.
Hermes Pimentel da Silva
Prefeito Municipal
Alexandre Faker Ribeiro
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO N° 46/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 39/2021
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 19 de 25 de fevereiro de 2021 – 9ª Chamada
SECRETÁRIO ESCOLAR - 40 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 Prorrogação	 CTPS	 Salário
1	 35°	 Thiago Dos Santos Oliveira	 Secretaria Municipal de Educação	 08/04/2021	 09/04/2023	 94243/146-RJ	 R$ 1.987,49
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 04 de abril de 2022.
Hermes Pimentel da Silva
Prefeito Municipal
Alexandre Faker Ribeiro
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE uMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.552/2022
Nomear o servidor DURVAL LAURINDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear DURVAL LAURINDO, portador da Cédula de Identidade RG n° 6.966.316-8-SESP-
PR, inscrito no CPF n° 930.024.599-68, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, 
símbolo CC-9, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 07 de Abril de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.559/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARLENE SAMPAIO DA SILVA MIRANDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora MARLENE SAMPAIO DA SILVA MIRANDA, matrícula 853162, 
portadora da cédula de identidade RG nº 6.292.427-6-SSP/PR, inscrita no CPF nº 595.569.352-
15, nomeada em 11 de junho de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora De Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de 
Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2012/2017, de acordo com a 
Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 8241/2017, com 
fruição no período de 30 de março de 2022 a 29 de junho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.560/2022
Revogar a Portaria nº 431 de 15 de março de 2021, da servidora SUELI LOPES GUEIROS DA 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Revogar a Portaria nº Portaria nº 431 de 15 de março de 2021, que concedeu Licença para 
tratar de interesses particulares a servidora SUELI LOPES GUEIROS DA SILVA, matrícula 971872, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.466.487-9-SESP-PR, inscrita no CPF nº 695.359.149-
87, ocupante do cargo de carreira de Gari Coletor, pelo regime Estatutário, nomeada em 02 de 
maio de 2016, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 05 de abril de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE uMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 1.561/2022
Concede promoção por conhecimento ao servidor NELSON ELIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Promover por conhecimento o servidor NELSON ELIAS, matrícula 680711, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.730.514-6-SSP-PR, inscrito no CPF nº 555.684.679-00, admitido 
em 01 de agosto de 2000, para exercer o emprego público de Vigia, pelo regime CLT, lotado na 
Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, passando do item “a”, Classe 
“A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no art. 7º e seus parágrafos, e inciso I do art. 8º da Lei 
Complementar nº 188/2007, nos termos do Processo nº 4219/2022, a partir de 30 de março de 
2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.562/2022
Revoga a Portaria nº 438 de 27 de janeiro de 2022, que designou a servidora SANDRA 
APARECIDA ZUBIOLI MORANDI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Revogar Portaria nº 438 de 27 de janeiro de 2022, que designou a servidora SANDRA 
APARECIDA ZUBIOLI MORANDI, matrícula nº matrícula 814182, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 4.603.801-0-SSP-PR, inscrita no CPF nº 765.404.309-06, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, nomeada em 05 de março de 2002, para 
desempenhar a função de Coordenadora da Educação de Jovens e Adultos – EJA na Escola 
Municipal Senador Souza Naves, a partir de 05 de abril de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
PORTARIA Nº 1.563/2022
Designa à servidora LANIELI SIMONELI BRITO OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Designar à servidora LANIELI SIMONELI BRITO OLIVEIRA, matrícula 941611, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 9.363.629-5-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 010.297.659-79, ocupante 
do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, nomeada em 05 de agosto de 2011, 
para desempenhar a função de Coordenadora da Educação de Jovens e Adultos – EJA na Escola 
Municipal Senador Souza Naves, percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 
200% (duzentos por cento), sobre o valor inicial da tabela de vencimentos, proporcional à jornada 
de trabalho de efetivo exercício, conforme o Art. 102 inciso III; Art. 103 parágrafo único, e Art. 104 
da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 462 de 
02 de junho de 2019, a partir de 07 de abril de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.564/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal JANEIDE DA CRUZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de 
Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes 
no Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXIV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM	NOME	 RG	 NÍVEL	 CLASSE
1	 JANEIDE DA CRUZ	 7.562.895-1	 A	 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.565/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal MEIRE NAKAOKA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de 
Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes 
no Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXIV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM	NOME	 RG	 NÍVEL	 CLASSE
1	 MEIRE NAKAOKA	 4.896.723-0	 A	 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.566/2022
Nomeia o servidor para o Magistério Público Municipal WELLINGTON LUCAS DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear o Profissional do Magistério Público abaixo relacionado, para ocupar o Cargo de 
Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes 
no Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotado na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º O nomeado face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de 
março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrado 
na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 

percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXIV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSOR ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM	NOME	 RG	 NÍVEL	 CLASSE
1	 WELLINGTON LUCAS DOS SANTOS	 12.902.892-0	 A	 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.567/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal CAMILA BARROS CHAVES FARIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de 
Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes 
no Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXIV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM	NOME	 RG	 NÍVEL	 CLASSE
1	 CAMILA BARROS CHAVES FARIAS	 16.062.202-4	 A	 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.568/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal CAROLINE HYPOLITO BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de 
Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes 
no Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXIV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM	NOME	 RG	 NÍVEL	 CLASSE
1	 CAROLINE HYPOLITO BARBOSA	 13.579.247-0	 A	 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.569/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal MAGDA DE COUTO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de 
Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes 
no Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXIV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM	NOME	 RG	 NÍVEL	 CLASSE
1	 MAGDA DE COUTO DOS SANTOS	 6.985.931-3	 A	 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.570/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal VANESSA BACARIN ZAVILENSKI 
FREGATTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de 
Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXIV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEM	NOME	 RG	 NÍVEL	 CLASSE
1	 VANESSA BACARIN ZAVILENSKI FREGATTO 9.537.923-0	 A	 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, SEXTA-feira, 8 de abril DE 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

C3

PORTARIA Nº 1.571/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal SARAH DIAS GUIMARAES LEITE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de 
Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes 
no Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXIV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1SARAH DIAS GUIMARAES LEITE12.922.461-4A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.572/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal DANIELA DOMINGOS DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de 
Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes 
no Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXIV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1DANIELA DOMINGOS DA SILVA14.894.626-4A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.573/2022
Nomeia o servidor para o Magistério Público Municipal GABRIEL LEITE DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear o Profissional do Magistério Público abaixo relacionado, para ocupar o Cargo de 
Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes 
no Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotado na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º O nomeado face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de 
março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrado 
na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXIV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSOR ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1GABRIEL LEITE DE SOUZA12.860.984-9A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.574/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal TANIA GRACE DIAS DE SOUZA 
FERNEDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de 
Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes 
no Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotado na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrado na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXIV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1TANIA GRACE DIAS DE SOUZA FERNEDA9.930.349-2A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.575/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal ROSANGELA GOMES DOS SANTOS 
ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de 
Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes 
no Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotado na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrado na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXIV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1ROSANGELA GOMES DOS SANTOS ALMEIDA9.495.513-0A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.576/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal GABRIELA BERECHAVINSKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de 
Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes 
no Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotado na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrado na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXIV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1GABRIELA BERECHAVINSKI10.512.798-7A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.577/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal NADIANE SAQUETTI NAVARRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de 
Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes 
no Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotado na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrado na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXIV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL– 20 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1NADIANE SAQUETTI NAVARRO13.135.739-7A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.578/2022
Transfere o servidor LUIS CARLOS DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
 R E S O L V E:
Art. 1º Transferir o servidor LUIS CARLOS DE SOUZA, matrícula nº 915962, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 7.374.620-SSP-PR e inscrito no CPF nº 007.798.888-47, nomeado em 18 
de junho de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Urbanista, pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Habitação, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Indústria e 
Comércio, com ônus para a mesma, a contar de 11 de abril de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.579/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal MICHELLE SANTOS DA SILVA 
MICHELANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de 
Carreira de Professora de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1MICHELLE SANTOS DA SILVA MICHELANI12.724.022-1A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.580/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal MILENE ALMEIDA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de 
Carreira de Professora de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1MILENE ALMEIDA SILVA9.583.718-2A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.581/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal DAIANE STEFANI RICCI SOBENKO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de 
Carreira de Professora de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1DAIANE STEFANI RICCI SOBENKO12.857.369-0A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.582/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal SARAH GABRIELLE RIBEIRO NEVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de 
Carreira de Professora de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1SARAH GABRIELLE RIBEIRO NEVES14.013.353-1A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.583/2022
Nomeia o servidor para o Magistério Público Municipal ROBSON LACERDA FERRARI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear o Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º O nomeado face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de 
março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada 
na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1ROBSON LACERDA FERRARI8.748.847-0A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.584/2022
Nomeia o servidor para o Magistério Público Municipal ITAMAR LUIZ PEREIRA JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear o Profissional do Magistério Público abaixo relacionado, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º O nomeado face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de 
março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada 
na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1ITAMAR LUIZ PEREIRA JUNIOR15.741.514-0A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.585/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal THAYS RAFAELA MAGALHAES BRITO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1THAYS RAFAELA MAGALHAES BRITO14.163.245-0A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.586/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal SARA CRISTINA RAMPIM PRADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 

Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1SARA CRISTINA RAMPIM PRADO13.035.225-1A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.587/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal THAYNE HORWAT CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1THAYNE HORWAT CARVALHO12.786.167-6A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.588/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal JOSIANE DINIZ FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1JOSIANE DINIZ FERREIRA1.197.287A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.589/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal PAMELA ZAMPRONE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1PAMELA ZAMPRONE12.800.347-9A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.590/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal ANDREIA FRANCIELLE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1ANDREIA FRANCIELLE DA SILVA10.062.046-4A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.591/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal DANIELA MARTINS NOVAIS DE 
OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1DANIELA MARTINS NOVAIS DE OLIVEIRA13.298.281-3A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.592/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal JULIANA TOLEDO FAEXO SELLA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1JULIANA TOLEDO FAEXO SELLA9.307.138-7A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.593/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal JOCIMARA MACIEL CORREIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1JOCIMARA MACIEL CORREIA10.922.250-0A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE uMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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PORTARIA Nº 1.594/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal MARILZA APARECIDA AMBROSIO 
CRASTECHINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1MARILZA APARECIDA AMBROSIO CRASTECHINI9.400.612-0A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
PORTARIA Nº 1.595/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal ELIELCE BIELLA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1ELIELCE BIELLA DOS SANTOS10.283.823-8A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.596/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal JACQUELINE APARECIDA DOS 
SANTOS FRELLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1JACQUELINE APARECIDA DOS SANTOS FRELLO9.285.540-6A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.597/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal REBECA LELIS QUINTILIANO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1REBECA LELIS QUINTILIANO14.080.642-0A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.598/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal SUELLEN DA ROCHA SANTOS RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1SUELLEN DA ROCHA SANTOS RIBEIRO9.980.863-2A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.599/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal ESTER RODRIGUES DOS SANTOS 
TOMAZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1ESTER RODRIGUES DOS SANTOS TOMAZ8.696.801-0A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.600/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal REGIANE DA SILVA SOUZA DA CUNHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1REGIANE DA SILVA SOUZA DA CUNHA 12.611.534-2A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.601/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal VANIA SILVA PEREIRA SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.

PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1VANIA SILVA PEREIRA SANTOS8.323.852-6A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.602/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal ELLEN BENTO DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1ELLEN BENTO DE OLIVEIRA14.594.090-7A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.603/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal KARINA APARECIDA MARQUES DA 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1KARINA APARECIDA MARQUES DA SILVA8.046.023-6A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.604/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal LUCILAINE DE SOUZA SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1LUCILAINE DE SOUZA SANTOS6.888.785-2A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.605/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal VIVIANE GABRIEL DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1VIVIANE GABRIEL DA SILVA10.417.774-3A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.606/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI10.235.893-7A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.607/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal MARIANA DELAZARI RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1MARIANA DELAZARI RODRIGUES15.133.273-0A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.608/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal DARA DOS SANTOS SALGADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1DARA DOS SANTOS SALGADO12.912.725-2A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.609/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal LETICIA FERNANDES HAUBENTHAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;

 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1LETICIA FERNANDES HAUBENTHAL12.634.974-2A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.610/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal SABRINA REMOR DE CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1SABRINA REMOR DE CARVALHO6.646.638-8A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.611/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal JOICE FERNANDA SANTANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1JOICE FERNANDA SANTANA13.776.663-9A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.612/2022
Nomeia o servidor para o Magistério Público Municipal MARCELO RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear o Profissional do Magistério Público abaixo relacionado, para ocupar o Cargo 
de Carreira de Professor de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º O nomeado face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de 
março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada 
na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1MARCELO RODRIGUES41.621.874-XA01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.613/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal STELLA DRUCIAK VIENSCOSKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de 
Carreira de Professora de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1STELLA DRUCIAK VIENSCOSKI12.867.539-6A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.614/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal ALESSANDRA MIRANDOLA DE 
OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de 
Carreira de Professora de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1ALESSANDRA MIRANDOLA DE OLIVEIRA 6.837.441-3A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.615/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal MARTA REGINA FAVARO QUERATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de 
Carreira de Professora de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1MARTA REGINA FAVARO QUERATO6.101.813-1A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.616/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal GLAUCIA MILLA SOARES CAMPOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de 
Carreira de Professora de Educação Infantil - Atuação Específica na Educação Infantil, com a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXV, da referida Lei, a contar 
de 11 de Abril de 2022.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 
40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGNÍVELCLASSE
1GLAUCIA MILLA SOARES CAMPOS 13.704.127-8A01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE uMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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